
  

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DO 
 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES CAIXA MODAL 
ÓLEO E GÁS 

CNPJ/MF nº. 11.083.096/0001-15 
 

no montante de até 

R$ 500.000.000,00 
Código ISIN das cotas: BRCXMDCTF005 

 
A deliberação de constituição e o regulamento do Fundo foram registrados no 2º Ofício de Registro 
de Títulos e Documentos de Brasília, Distrito Federal em 13/08/2009, sob o n° 902.084. Em 
05/10/2009 o regulamento do Fundo foi alterado, sendo registrado no mesmo cartório em 
15/10/2009, sob o nº 915.230. 
 
O Fundo foi registrado na CVM em 30/12/2009, sob o código 288-7. A distribuição de cotas foi 
registrada na CVM em 30/12/2009, sob o nº CVM/SER/RFP/2009/022. 
 
O Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e Gás (“Fundo”) está ofertando um 
montante de até 500.000 cotas, em série única, com preço de emissão de R$ 1.000,00 por cota 
(“Oferta”), observado o valor de subscrição mínimo de R$ 10.000.000,00 por investidor. O total de 
recursos a serem captados para aporte no Fundo, até o Fechamento, será de no mínimo 
R$300.000.000,00 e no máximo de R$500.000.000,00. 
 
O Fundo é administrado pela Caixa Econômica Federal, com sede em Brasília/DF, por meio de sua 
Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros, domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar. A gestão da carteira do fundo é feita pela 
Modal Administradora de Recursos S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 501 / 5º andar, Botafogo. 
 
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, PO R PARTE DA CVM, 
GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU  EM 
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS 
COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 
 
OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO FATORES DE RISCO, NAS PÁGINAS 25 A 
28. 

 
 

Administrador e Distribuidor Gestor e Distribuidor Líder 
  

  

Custodiante Auditor Independente 

 Apoio  

  

 

 

A data deste Prospecto é 14 de dezembro de 2009. 
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AVISOS IMPORTANTES  

 
 

Os investidores devem analisar cuidadosamente a seção 5 - Fatores de Risco (páginas 

26 a 29) antes de tomar decisão de investimento. 

 

O investidor interessado, antes de adquirir as cotas do Fundo, deve ler 

cuidadosamente o item 6.6 – Política de Investimento e Composição da Carteira 

(página 32). 

 

As informações contidas nesse prospecto estão em consonância com o Regulamento do 

Fundo, porém não o substitui. 

 

As aplicações no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, de 

qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito – FGC. 

 

A CVM não garante a veracidade das informações prestadas e, tampouco, faz 

julgamento sobre a qualidade do Fundo, do Administrador ou das Cotas. 

 

A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura. 

 

A adesão ao Fundo e a assinatura do respectivo Boletim de Subscrição valem como 

declaração do Cotista de que tomou ciência dos riscos envolvidos nas aplicações do 

Fundo. 

 

Quaisquer informações adicionais ou esclarecimentos sobre o Fundo ou a presente 

distribuição poderão ser obtidos junto aos Distribuidores, ao Administrador ou à 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
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Este Prospecto inclui estimativas e declarações futuras, principalmente nas Seções 
“Fatores de Risco” e “Destinação de Recursos”.  
 
As palavras "acredita", "antecipa", "continua", "en tende", "espera", "estima", 
"pode", "poderá", "pretende" e palavras similares t êm por objetivo identificar 
declarações prospectivas. As estimativas e declarações futuras foram baseadas, em 
grande parte, nas expectativas atuais e projeções sobre eventos futuros e tendências 
financeiras que afetam ou poderão afetar os negócios objetivados pelo Fundo. Muitos 
fatores importantes, além daqueles já discutidos em outras seções do Prospecto, 
poderiam fazer com que os resultados do Fundo fossem substancialmente afetados, 
incluindo, entre outros: 
 

• a condução dos negócios exercidos pelas Companhias Alvo; 
 
• alterações nos preços das commodities do setor Óleo & Gás e na demanda, 
preferências e situação financeira de clientes das Companhias Alvo; 
 
• taxas de inflação e flutuações nas taxas de juros; 
 
• a regulamentação existente, bem como a futura; 
 
• a habilidade do Gestor de implementar com sucesso a política de investimento 
do Fundo; 
 
• alterações em políticas fiscais e na legislação tributária relacionadas aos ativos 
integrantes da carteira, bem como aos fundos de investimento em participações; 
 
• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, 
tarifas ou ambiente regulatório no Brasil; e 
 
• os fatores de risco apresentados na seção 5 - Fatores de Risco. 

 
Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que o 
Administrador e/ou o Gestor não assumem a obrigação de atualizar publicamente ou 
revisar quaisquer dessas informações prospectivas em razão da ocorrência de novas 
informações ou eventos futuros. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, as 
informações prospectivas constantes neste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, 
os resultados futuros do Fundo podem diferir substancialmente daqueles previstos em 
tais estimativas em razão de inúmeros fatores. Nenhuma dessas estimativas e 
declarações futuras consiste em garantia de um desempenho futuro e cada uma dessas 
informações prospectivas envolve riscos e incertezas. Face a estas limitações, os 
investidores não devem tomar suas decisões de investimento com base nas estimativas, 
projeções e declarações futuras contidas neste Prospecto. 
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1.  DEFINIÇÕES 
 

Para fins deste Prospecto, as palavras e expressões listadas abaixo, terão os seguintes 
significados, quando iniciadas com letras maiúsculas, no singular ou no plural: 
 

Administrador: Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 
empresa pública, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto 
nº 6.473, de 05 de junho de 2008, devidamente autorizada pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar fundos de 
investimento e gerir carteiras de valores mobiliários, com sede em 
Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 
e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de 
Gestão de Ativos de Terceiros, situada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04. 
 

Amortização: É o procedimento de distribuição aos Cotistas das disponibilidades 
financeiras do Fundo, resultantes da alienação de um investimento, 
ou de dividendos, juros ou quaisquer outros rendimentos oriundos 
de tais investimentos. 
 

Anúncio de Início: Anúncio de Início de Distribuição Pública de Cotas do Fundo. 
 

Anúncio de 
Encerramento: 

Anúncio de Encerramento de Distribuição Pública de Cotas do 
Fundo. 
 

Assembléia Geral de 
Cotistas ou AGC: 

Assembléia Geral de Cotistas do Fundo, conforme previsto no 
Regulamento. 
 

Auditor Independente: KPMG Auditores Independendes S/C Ltda., sociedade com sede na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 
33, 17º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 57.755.217/0001-29, 
ou seu eventual substituto, responsável pela auditoria independente 
das demonstrações financeiras do Fundo. 
 

Baixa Contábil: Ocorrerá a baixa contábil, parcial ou total, de um investimento do 
Fundo, quando o Auditor, o Gestor ou o Administrador 
recomendar(em) que um investimento realizado não gerará mais 
retorno ao Fundo, devendo o Gestor submeter a matéria à 
deliberação do Comitê de Investimentos. 
 

Boletim de Subscrição: É o documento que representa o compromisso de investimento 
firmado pelo Cotista na data da subscrição das Cotas e pelo qual o 
Cotista fica obrigado a integralizar suas Cotas durante o período de 
investimento. 
 

BM&FBOVESPA S/A: BM&FBOVESPA S/A - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 
 

Capital Investido: É o valor total integralizado das Cotas do Fundo. 
 

Carteira: Carteira de Investimento do Fundo. 
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CETIP: CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 
 

CMN:  Conselho Monetário Nacional. 
 

Comitê de 
Investimento: 

Comitê de Investimento organizado conforme o Regulamento, não 
remunerado pelo Fundo, composto por, no máximo, 7 membros e 
respectivos suplentes, a serem eleitos e nomeados por ocasião da 1º 
AGC, da seguinte forma: 01 membro indicado pelo Gestor, 01 
indicado pelo Administrador e 05 indicados pelos Cotistas. O 
direito de indicação conferido à um Cotista dependende da 
aquisição de no mínimo 20% das Cotas emitidas. 
 

Companhia Alvo: É a companhia brasileira, aberta ou fechada, com atuação 
preponderante nos Setores Alvo, da qual o Fundo irá adquirir 
valores mobiliários elegíveis. 
 

Companhia Investida: É a Companhia Alvo que efetivamente recebeu aporte de recursos 
do Fundo. 
 

Conflito de Interesse: É a existência de qualquer interesse do Administrador e do Gestor, 
de seus respectivos acionistas ou sócios, de administradores ou 
empregados do Administrador e do Gestor, de Cotistas do Fundo, 
de membros do Comitê de Investimentos, ou dos respectivos 
cônjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau de 
quaisquer das referidas pessoas que, de forma direta ou indireta, 
possa, sob qualquer aspecto, ser contraposto aos interesses do 
Fundo. 
 

Cotas: Frações ideais de patrimônio do Fundo, na forma nominativa e cujo 
valor é determinado pela divisão do valor do Patrimônio Líquido do 
Fundo pelo número de Cotas do Fundo. 
 

Cotista: É o detentor de Cotas do Fundo. 
 

Cotista Inadimplente: É o Cotista que deixa de cumprir, total ou parcialmente, sua 
obrigação de aportar recursos ao Fundo estabelecida no Boletim de 
Subscrição. 
 

Custodiante: Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade de Deus, no Município 
de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Yara s/n, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 60.746.948/0001-12, responsável pela custódia 
dos títulos e valores mobiliários fungíveis integrantes da carteira do 
Fundo, liquidação financeira, controladoria (ativos e passivos) e 
escrituração de Cotas do Fundo.  
 

CVM: Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Dia Útil: Significa qualquer dia, que não um Sábado, Domingo, ou outro dia 
em que os bancos comerciais não estejam autorizados ou sejam 
obrigados a permanecer fechados na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 
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Disponibilidades: São todos os valores em caixa representados por Investimentos 
Líquidos do Fundo. 
 

Distribuição Inicial, 
Distribuição, 
Distribuição Pública 
ou Oferta: 

Correspondente a emissão inicial de 500.000 Cotas, ao valor de R$ 
1.000,00 por Cota, totalizando uma distribuição inicial de R$ 
500.000.000,00, observado o valor de subscrição mínimo de R$ 
10.000.000,00 por investidor e um mínimo de R$ 300.000.000,00 
para início das atividades do Fundo. 
 

Equipe: Equipe dedicada mantida pelo Gestor para gestão do Fundo. 
 

Exigibilidade: São as obrigações e encargos do Fundo, incluindo as provisões 
eventualmente existentes. 
 

Fechamento: Momento em que primeiro ocorrer um dos eventos seguintes: (i) 
forem assinados Boletins de Subscrição suficientes para se atingir o 
valor da Distribuição Inicial; (ii) ao término do prazo de 
distribuição, desde que tenham sido assinados Boletins de 
Subscrição suficientes para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo; 
ou (iii) a qualquer momento, durante o prazo de distribuição e, 
desde que tenham sido assinados Boletins de Subscrição suficientes 
para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo, mediante deliberação 
do Administrador, ficando suspensa, a partir da data da deliberação, 
a distribuição das Cotas não subscritas. 
 

Fundo: Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e Gás, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº. 11.083.096/0001-15, constituído sob a 
forma de condomínio fechado, regido por seu Regulamento e pela 
Instrução CVM n° 391/03 e alterações posteriores. 
 

Gestor: Modal Administradora de Recursos S.A., sociedade autorizada pela 
CVM a exercer as atividades de administrador de carteira de 
valores mobiliários, com sede na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, Praia de Botafogo, 501 / 5º andar - parte, bloco 01, 
Botafogo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.116.811/0001-15, 
responsável pela gestão profissional da carteira do Fundo. 
 

Grupo do 
Administrador: 

É o próprio Administrador e as empresas coligadas ou controladas 
pelo Administrador. 
 

Grupo do Gestor: É o próprio Gestor e as empresas coligadas ou controladas pelo 
Gestor. 
 

Indexador ou 
Benchmark: 

É o parâmetro de rentabilidade das Cotas do Fundo, correspondente 
ao IPCA acrescido de 11% ao ano, capitalizado e calculada a 
rentabilidade pro rata die, considerado o ano de 365 dias. 
 

Integralização Inicial: É o aporte inicial de 5% sobre o Valor Total a Integralizar 
constante do respectivo Boletim de Subscrição, que deverá ser 
integralizado por cada Cotista em até 15 dias corridos após o 
Fechamento. 
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Integralizações 
Remanescentes: 

São os valores remanescentes dos respectivos Boletins de 
Subscrição que deverão ser aportados ao Fundo pelos Cotistas, após 
a Integralização Inicial, mediante solicitações do Administrador, na 
forma disciplinada no Regulamento, a serem realizadas à medida 
que tais valores sejam necessários para: (i) a realização de 
investimentos pelo Fundo, e/ou (ii) o pagamento de despesas e 
responsabilidades do Fundo. 
 

Instrução CVM 391: É a Instrução CVM n° 391, de 16 de julho de 2003, que dispõe 
sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos 
Fundos de Investimento em Participações, e alterações posteriores. 
 

Instrução CVM 400: É a Instrução CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre a oferta pública de distribuição de valores mobiliários, nos 
mercados primário ou secundário, e alterações posteriores. 
 

Instrução CVM 409: É a Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, que dispõe 
sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a 
divulgação de informações dos fundos de investimento, e alterações 
posteriores. 
 

Investidor Qualificado: Investidor Qualificado, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM 
409. 
 

Investimentos 
Líquidos: 

São os títulos de renda fixa de emissão do Tesouro Nacional, do 
Banco Central do Brasil ou de instituição financeira considerada 
por agência classificadora de risco em funcionamento no país como 
de baixo risco de crédito, tais como certificados de depósitos 
bancários emitidos por instituições financeiras de primeira linha. 
 

IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou quaisquer 
outros índices que venham a substituí-lo, adotando metodologia de 
apuração e cálculo semelhante. 
 

Liquidação: É o encerramento do Fundo, ao final do Prazo de Duração ou de 
suas eventuais prorrogações, conforme o caso ou ainda quando a 
Assembléia Geral de Cotistas assim determinar nas formas 
previstas no artigo 56 do Regulamento. 
 

Meta de Investimento: Percentual utilizado para efeito de cálculo da Taxa de 
Administração. Representa a razão entre o valor aprovado pelo 
Comitê de Investimento para ser investido na aquisição de valores 
mobiliários das Companhias Alvo e o Valor Total a Integralizar. 
 

Oportunidades de 
Investimento: 

São os ativos inseridos no Setor Alvo encaminhados pelo Gestor ao 
Comitê de Investimentos como proposta de investimento. 
 

Patrimônio Líquido: É o valor resultante da soma das Disponibilidades do Fundo, mais o 
valor da carteira já deduzidas as Baixas Contábeis, mais valores a 
receber, menos Exigibilidade, menos outros passivos mais outros 
ativos. 
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Patrimônio Inicial 
Mínimo:  

É o valor mínimo necessário ao inicio das atividades do Fundo, 
quando o total dos Boletins de Subscrição alcançar, ao menos, R$ 
300.000.000,00. 
 

Período de 
Desinvestimento: 

É o período posterior ao término do Período de Investimento e que 
se estenderá até a expiração do Prazo de Duração do Fundo ou sua 
Liquidação, durante o qual os investimentos do Fundo deverão ter 
seus respectivos períodos de maturação e posteriormente ser 
liquidados. 
 

Período de 
Investimento: 

É o período no qual o Fundo deverá realizar os investimentos nos 
ativos dos Setores Alvo, até o 36º mês contado a partir da data de 
Integralização Inicial, podendo ser prorrogado por mais 12 meses 
por deliberação da Assembléia Geral de Cotistas. 
 

Prazo de Duração: É o prazo de duração do Fundo, qual seja, 96 meses, contados da 
data da Integralização Inicial, podendo ser prorrogado por até dois 
períodos adicionais de 12 meses, conforme proposta do Gestor 
devida e previamente aprovada pela Assembléia Geral de Cotistas. 
 

Prospecto: O Prospecto de Distribuição Pública de Cotas da Primeira Emissão 
do Fundo. 
 

Regulamento: É o regulamento do Fundo, aprovado pelo Administrador e 
registrado no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de 
Brasília, Distrito Federal. 
 

Rendimentos: Dividendos, juros sobre capital próprio, bonificações, juros e 
quaisquer outros rendimentos inerentes às ações ou valores 
mobiliários de emissão das Companhias Alvo detidas pelo Fundo, 
que venham a ser distribuídos pelas Companhias Alvo. 
 

Resolução CMN 2.689: Resolução CMN n° 2.689, de 26 de janeiro de 2000, e alterações 
posteriores. 
 

Resolução CMN 3.456: Resolução CMN n° 3.456, de 01 de junho de 2007, e alterações 
posteriores. 
 

Setores Alvo: São os setores estratégicos, no Brasil, dentro da cadeia produtiva de 
Óleo & Gás, dos quais fazem parte as Companhias Alvo. 
 

Taxa de 
Administração: 

É a taxa a que farão jus o Administrador e o Gestor, calculada nos 
termos do Artigo 11 do Regulamento. 
 

Taxa de Performance: É a taxa a que farão jus o Administrador e o Gestor, a título de 
participação nos resultados, calculada nos termos do Artigo 12 do 
Regulamento. 
 

Valores Mobiliários: São ações, certificados de depósito de ações, debêntures, bônus de 
subscrição, ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou 
permutáveis por ações, ou que confiram o direito ao recebimento de 
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ações ou que estejam em consonância com as exigências da CVM 
para esta modalidade de fundo de investimento, ou ainda, outros 
títulos e valores mobiliários adequados a exigências específicas das 
Companhias Alvo, que o Comitê de Investimento entenda possam 
ser convertidos em ativos de liquidez, e cuja aquisição esteja em 
consonância com os objetivos do Fundo e a regulamentação 
aplicável. 
 

Valor Total a 
Integralizar: 

É o valor total que o Cotista se obriga aportar no Fundo, de acordo 
com as chamadas de capital realizadas pelo Administrador na 
forma do Regulamento e do Boletim de Subscrição. 
 

Valor Total da Taxa de 
Administração: 

É o valor total da Taxa de Administração, que será dividido entre 
Administrador e Gestor na razão 50%-50% respectivamente. 
 

Valor Total da Taxa de 
Performance: 

É o valor total da Taxa de Performance, que será dividido entre 
Administrador e Gestor na razão 30%-70% respectivamente. 
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2.  RESUMO CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS DA OPERAÇÃO 
 
2.1 – Informações Relativas ao Fundo 
 
Nome: Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e 

Gás. 
 

CNPJ: 11.083.096/0001-15. 
 

Tipo de Fundo: Fechado. 
 

Administrador: Caixa Econômica Federal. 
 

Gestor: Modal Administradora de Recursos S.A. 
 

Custodiante: Banco Bradesco S/A. 
 

Auditor Independente: KPMG Auditores Independentes. 
 

Regulamentação: Instrução CVM 391 e alterações posteriores. 
 

Objetivo do Fundo: O objetivo do Fundo é obter retornos superiores ao Indexador 
com valorização de capital a longo prazo por meio de 
investimento em carteira diversificada de ações, debêntures 
ou outros títulos e Valores Mobiliários conversíveis ou 
permutáveis em ações de emissão de companhias brasileiras 
abertas ou fechadas, pertencentes aos Setores Alvo. O Fundo 
participará do processo decisório das Companhias Investidas, 
exercendo influência na definição de sua política financeira e 
na sua gestão. 
 

Público Alvo:  O Fundo é destinado a Investidores Qualificados que 
busquem retorno de rentabilidade no longo prazo condizente 
com a política de investimento do Fundo e que estejam 
dispostos a aceitar os riscos inerentes à aplicação nas Cotas. 
 

Prazo de Duração: O Fundo terá o Prazo de Duração de 96 meses, contados da 
data da Integralização Inicial. O Prazo de Duração poderá ser 
prorrogado por até dois períodos adicionais de 12 meses, 
conforme proposta do Gestor devida e previamente aprovada 
pela Assembléia Geral de Cotistas. 
 

Classes de Cotas: Haverá apenas 1 classe de Cotas, atribuindo iguais direitos 
aos seus titulares. 
 

Informações 
Complementares:  

Quaisquer informações complementares sobre o Fundo e esta 
Oferta poderão ser obtidas com o Distribuidor Líder ou com 
o Administrador, nos respectivos endereços. 
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2.2 – Informações Relativas à Oferta 
Emissor: Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e 

Gás. 
Distribuidor Líder: Banco Modal S.A. 

 
Administrador e 
Distribuidor: 

Caixa Econômica Federal. 
 

Quantidade de Cotas 
Ofertadas: 

Até 500.000 cotas. 

Preço de Emissão das Cotas: R$ 1.000,00. 
 

Montante Total da 
Distribuição: 

Até R$ 500.000.000,00. 

Valor Mínimo para 
Aplicação Inicial: 

R$ 10.000.000,00. 
 

Público Alvo:  O Fundo é destinado a Investidores Qualificados que 
busquem retorno de rentabilidade, no longo prazo, 
condizente com a política de investimento do Fundo e que 
estejam dispostos a aceitar os riscos inerentes à aplicação nas 
Cotas. 
 

Regime de Colocação das 
Cotas: 

As Cotas serão distribuídas ao público sob o regime de 
melhores esforços. 
 

Distribuição Parcial: A Distribuição poderá ser concluída mediante distribuição 
parcial das Cotas, considerando a subscrição mínima de 
300.000 Cotas, necessárias para formação do Patrimônio 
Inicial Mínimo de R$ 300.000.000,00, sendo que as Cotas 
que não forem subscritas até final do prazo da Distribuição 
serão canceladas. 
 

Data de Início da Oferta: A distribuição e a aceitação da Oferta terão início na data de 
publicação do anúncio de início de distribuição. 
 

Data de Encerramento da 
Oferta: 

A Oferta encerrar-se-á 6 meses após a data de publicação do 
anúncio de início de distribuição. 

Publicações e Divulgação de 
Informações da Oferta: 

Informações relativas a esta Oferta serão divulgadas nos sites 
dos distribuidores: www.modal.com.br e www.caixa.gov.br, 
e jornal “Valor Econômico” ou “DCI - Comércio, Indústria 
& Serviços”. 

Negociação de Cotas As cotas do Fundo estão admitidas à negociação na CETIP, 
podendo ainda vir à ser admitida à negociação em bolsa de 
valores, observado o seguinte: 
Negociação Primária: Tanto a Integralização Inicial quando a 
Integralização Remanescente ocorrerão por meio dos 
procedimentos de registro e liquidação da CETIP ou sistema 
de liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio 
de Transferência Eletrônica Disponível (TED). 
Negociação Secundária: As Cotas do Fundo que tenham sido 
objeto desta Distribuição Pública, ressalvadas as negociações 
privadas entre Investidores Qualificados, somente poderão 
ser negociadas na CETIP ou em bolsa de valores. 
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3.  IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DISTRIBUIDOR, C USTODIANTE, 
AUDITOR E DEMAIS ENTIDADES ENVOLVIDAS NA OFERTA 
 
 
3.1 – Dados Cadastrais dos Envolvidos na Oferta 
 
 
 

Distribuidor Líder  

 
Banco Modal S.A. 
Praia de Botafogo, 501 / 5º andar 
22250-040 – Rio de Janeiro – RJ 
Telefone: (21) 3223-7700 
Fax: (21) 3223-7738 
e-mail: bcmodal@modal.com.br 
www.modal.com.br 
 

Administrador e 
Distribuidor  

 
Caixa Econômica Federal 
Av. Paulista, 2300 – 11º andar 
01310-300 - São Paulo – SP 
Telefone: (11) 3555-6350 
Fax: (11) 3555-6378 
e-mail: gefes@caixa.gov.br 
www.caixa.gov.br 
 

 
Gestor 
 

 
Modal Administradora de Recursos S.A. 
Praia de Botafogo, 501 / 5º andar 
22250-040 – Rio de Janeiro – RJ 
At.: Pedro Marcelo Luzardo Aguiar 
Telefone: (21) 3223-7700 
Fax: (21) 3223-7738 
e-mail: mar@modal.com.br 
www.modal.com.br 
 

Custodiante 
Qualificado e 
Controlador de Ativos 
e Passivos 

 
Banco Bradesco S.A. 
Cidade de Deus - Avenida Yara s/n 
06029-900 – Osasco – SP 
Telefone: (11) 3684-3727 
Fax: (11) 3684-5645 
e-mail: 4010.fip@bradesco.com.br 
www.bradesco.com.br 
 

Auditor 
Independente 

 
KPMG Auditores Independentes 
Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 33, 17 andar 
04530-904 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 2183-3000 
Fax: (11) 2183-3001 
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Entidade 
Reguladora 

 
Comissão de Valores Mobiliários 
 
Rua Sete de Setembro, nº 111 
20050-901 – Rio de Janeiro – RJ 
Telefone e Fax: (21) 3233-8686 
 
Rua Cincinato Braga, 340 – 2º, 3º e 4º andares 
01333-010 – São Paulo – SP 
 
www.cvm.gov.br 
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3.2 – Declarações da Instituição Administradora e Distribuidor Líder 
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- 18 - 

4.  INFORMAÇÕES RELATIVAS À OFERTA 
 
 
4.1 – Descrição da Oferta 
 

O Distribuidor Líder ofertará publicamente em mercado de balcão organizado, sob o regime 
de melhores esforços, até 500.000 cotas do Fundo, em classe e série única, no valor total de até 
R$500.000.000,00, atribuindo iguais direitos aos seus titulares, todas nominativas e escriturais, 
correspondentes a frações ideais do Patrimônio Líquido do Fundo.  
 

As Cotas serão objeto de distribuição pública exclusivamente no Brasil. A Distribuição 
Pública será conduzida pelo Distribuidor Líder e pelo Distribuidor/Administrador, sob o regime de 
melhores esforços. 

 
Esta Distribuição Pública foi aprovada pelo Administrador por meio do Instrumento 

Particular de Constituição do Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e Gás, o 
qual foi devidamente registrado no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, 
Distrito Federal em 13/08/2009, sob o n° 902.084. 

 
O valor mínimo para aquisição de cotas por investidor é de R$ 10.000.000,00, 

correspondente a 10.000 cotas. 
 
Não há valor máximo para aquisição de cotas do Fundo. 
 
O investidor interessado em adquirir cotas do Fundo deve assinar o Boletim de subscrição 

com compromisso de integralização de cotas e Termo de adesão ao Fundo. 
 
Tendo em vista a impossibilidade de serem efetuadas reservas antecipadas de Cotas, será 

observada a ordem cronológica no atendimento aos interessados. 
 

Não serão constituídos fundos nem celebrados contratos de estabilização de preços e/ou de 
garantia de liquidez para as cotas do Fundo. 
 
4.2 - Público Alvo 
 

Esta Distribuição Pública é restrita aos Investidores Qualificados, conforme definido pela 
Instrução CVM 409 e alterações posteriores: 
 

- instituições financeiras; 

- companhias seguradoras e sociedade de capitalização; 

- entidades abertas e fechadas de previdência complementar; 

- pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 

R$300.000,00 e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor 

qualificado mediante termo próprio; 

 - fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; 

- administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em 

relação a seus recursos próprios; e 
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- regimes próprios de previdência social instituído pela União, pelos Estados, pelo Distrito 

Federal ou por Municípios. 

 
4.3 – Cronograma Indicativo da Oferta 
 
 A divulgação da Oferta ocorrerá por meio da publicação de Anúncio de Início no jornal 
“Valor Econômico” ou “DCI - Comércio, Indústria & Serviços”, nos termos do art. 52 da Instrução 
CVM nº 400, bem como nos sites do Distribuidor Líder e do Administrador/Distribuidor. 
 
 Encontra-se abaixo cronograma indicativo das etapas da distribuição com seus principais 
eventos: 
 

Evento Data * 

Protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM 28/10/2009 

Obtenção de registro da Oferta junto à CVM 30/12/2009 

Publicação do Anúncio de Início da Distribuição, Disponibilização do 
Prospecto Definitivo e Início do Período de Subscrição 

04/01/2010 

Data máxima para subscrição de cotas 02/07/2010 

Publicação do Anúncio de Encerramento 19/07/2010 

Data máxima para a Integralização Inicial 19/07/2010 
 
 * Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, observados os prazos legais. 

 
 
4.4 – Início e Encerramento da Distribuição  
 

A colocação e subscrição das cotas somente terá início após: (i) a obtenção do registro da 
distribuição de cotas junto à CVM; (ii) disponibilização do Prospecto definitivo; e (iii) a publicação 
do Anúncio de Início. 
 

A colocação das cotas deverá ser efetuada no prazo máximo de 6 meses a contar da data de 
publicação do Anúncio de Início. 
 

Após a subscrição da totalidade das cotas, a distribuição será encerrada e o Administrador 
deverá publicar o Anúncio de Encerramento. 
 

Se, no prazo de distribuição definido acima, não tenham sido assinados Boletins de 
Subscrição suficientes para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo, o Fundo não entrará em 
funcionamento e os Boletins de Subscrição e os Termos de Adesão até então firmados serão 
cancelados pelo Administrador. 
 
4.5 – Divulgação de Anúncios Relacionados à Distribuição 
 

Todos os anúncios, avisos, atos e decisões decorrentes desta Oferta que, de qualquer forma, 
envolvam os interesses dos investidores, serão publicados no jornal “Valor Econômico” ou “DCI - 
Comércio, Indústria & Serviços”. 
 

Tais documentos também serão disponibilizados no site do Distribuidor Líder 
(www.modal.com.br) e do Administrador/Distribuidor (www.caixa.gov.br). 
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4.6 – Manifestação de Aceitação ou de Revogação da Aceitação 
 
 A aceitação dos investidores dar-se-á mediante assinatura do Boletim de Subscrição com 
Compromisso de Integralização de cotas e do Termo de Adesão. A revogação da aceitação pelo 
investidor, por sua vez, somente poderá ocorrer nas hipóteses expressamente previstas na Instrução 
CVM nº 400, e deverá se dar mediante carta protocolada na sede do Distribuidor Líder ou do 
Distribuidor até o 5º dia útil após ser informado sobre a modificação ou suspensão da Oferta. 
 
4.7 – Modificação, Suspensão e Cancelamento da Oferta 
 
 A presente oferta poderá ter seus termos modificados, nos termos previstos pela Instrução 
CVM nº 400. Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a 
requerimento do Administrador, prorrogar o prazo da oferta por até 90 dias. 
 
 Qualquer modificação da presente oferta deverá ser divulgada imediatamente mediante 
publicação de aviso ao menos iguais aos utilizados para a divulgação do Anúncio de Início de 
Distribuição. 
 

Adicionalmente, o Distribuidor Líder e o Distribuidor deverão se acautelar e se certificarem, 
no momento do recebimento das aceitações desta Oferta, de que o manifestante está ciente de que a 
oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. Os investidores que já 
tiverem aderido à Oferta deverão ser diretamente comunicados pelo Distribuidor Líder ou pelo 
Distribuidor, conforme o caso, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 
5 dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a aceitação, presumida a 
manutenção em caso de silêncio. 
 
 A presente Oferta poderá ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, caso 
esteja se processando em condições diversas das constantes na legislação aplicável ou no registro 
concedido pela CVM ou caso seja considerada ilegal ou fraudulenta, ainda que obtido o respectivo 
registro. A Oferta poderá, ainda, ser cancelada em caso de rescisão do contrato de distribuição, ou 
caso não seja distribuída Cotas suficientes para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo no período 
de distribuição. 
 
 O Distribuidor Líder deverá dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento aos 
investidores que já tenham aceitado a Oferta mediante publicação de aviso na forma prevista acima, 
facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar sua aceitação até o 5º dia útil 
posterior à publicação do aviso ou após ser informado sobre a modificação ou suspensão da Oferta. 
 

Se a Distribuição for revogada, os Boletins de Subscrição firmados anterior ou 
posteriormente à revogação serão considerados ineficazes, conforme disposto no artigo 26 da 
Instrução CVM 400. 
 
4.8 – Distribuição, Subscrição e Integralização das Cotas 
 

Distribuição e Subscrição 
 

Os investidores interessados em adquirir cotas do Fundo devem assinar o Termo de Adesão 
ao Fundo e o Boletim de Subscrição constituindo sua expressa ciência e concordância com todos os 
termos e condições do Regulamento e Prospecto, bem como estará obrigado ao compromisso de 
aportar recursos no Fundo correspondentes ao Valor Total a Integralizar previsto no respectivo 
Boletim de Subscrição. 
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 Após a leitura cuidadosa deste Prospecto e concordância com seus termos e condições, no 
ato de subscrição das cotas o investidor deverá assinar 3 vias do Boletim de Subscrição e 3 vias do 
Termo de Adesão ao Fundo. 
 

Ao receber cópia deste Prospecto e do Regulamento do Fundo, o investidor declarará, por 
meio da assinatura do Termo de Adesão, estar ciente (a) dos riscos envolvidos e da política de 
investimento do Fundo; (b) da possibilidade de perdas decorrentes da composição da carteira do 
Fundo; (c) dos riscos inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos neste Prospecto, e (d) 
ter recebido exemplar deste Prospecto. 
 

O máximo de recursos a serem captados para aporte no Fundo até o Fechamento, a critério 
do Administrador, sem necessidade de aprovação em Assembléia Geral de Cotistas, será de R$ 
500.000.000,00, sendo que para início de atividades do Fundo, deverão ser emitidas no mínimo 
300.000 Cotas, ao valor de R$ 1.000,00 por Cota, de modo a atingir o Patrimônio Inicial Mínimo. 
 

Integralização de Cotas 
 

A Integralização Inicial ocorrerá em até 15 dias corridos posterior ao Fechamento, quando 
cada Cotista deverá integralizar 5% do Valor Total a Integralizar constante do respectivo Boletim 
de Subscrição, a fim de dar início às atividades do Fundo. 
  

A Integralização Inicial deverá ser realizada no prazo de até 12 meses contados a partir da 
data da publicação do Anúncio de Início, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período. 
 

O valor da primeira integralização será utilizado para ressarcimento ao Administrador das 
despesas inerentes à constituição do Fundo, conforme previsto no artigo 48, inciso I do 
Regulamento, e observado o parágrafo quarto do artigo 48 do Regulamento, a fim de assegurar o 
início de suas atividades. 
 

Após a Integralização Inicial, as Integralizações Remanescentes deverão ser aportadas ao 
Fundo pelos Cotistas mediante solicitações do Administrador, a serem realizadas à medida que tais 
valores sejam necessários para: (i) a realização de investimentos pelo Fundo, na forma disciplinada 
no Regulamento, e/ou (ii) o pagamento de despesas e responsabilidades do Fundo. 
 
 O Administrador deverá requerer aos Cotistas, em até 5 Dias Úteis contados do recebimento 
da comunicação feita pelo Gestor, acerca da aprovação pelo Comitê de Investimento da realização 
de investimento pelo Fundo, a realização das Integralizações Remanescentes, especificando no 
respectivo requerimento o prazo para integralização das Cotas, que em nenhuma hipótese será 
inferior a 15 dias corridos ou 10 Dias Úteis, dos dois o maior. 
 
 Os recursos integralizados no Fundo, destinados à aquisição de ativos que já tenham sido 
aprovados pelo Comitê de Investimentos, deverão ser investidos nas Companhias Alvo no prazo de 
até 90 dias a contar da respectiva integralização. Caso não seja concretizado o investimento no 
prazo estabelecido, os recursos ingressados no Fundo deverão ser devolvidos em até 3 Dias Úteis a 
título de Amortização, ressalvada orientação diversa do Comitê de Investimentos. 
 

O Cotista que não fizer o pagamento (integralização) nas condições previstas no 
Regulamento e no Boletim de Subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se 
ao pagamento de seu débito atualizado pelo Indexador, pro rata temporis e de uma multa 
equivalente a 0,5% ao dia sobre o débito atualizado. 
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 Caso o Cotista Inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de 
aportar recursos no Fundo estabelecida no Boletim de Subscrição, as Amortizações a que fizer jus 
serão utilizadas para compensação dos débitos existentes com o Fundo até o limite de seus débitos, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e outras possíveis formas de cobrança aprovadas 
em Assembléia Geral de Cotistas. 
 

As cotas do Fundo estão admitidas à negociação na CETIP, podendo ainda vir à ser admitida 
à negociação em bolsa de valores, observado que tanto a Integralização Inicial quando a 
Integralização Remanescente ocorrerão por meio dos procedimentos de registro e liquidação da 
CETIP ou sistema de liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio de Transferência 
Eletrônica Disponível (TED). 
 
4.9 – Demonstrativo do Custo da Distribuição 
 
 Segue abaixo tabela com o custo máximo da distribuição das cotas: 
 

Custos Montante (em R$) 
Percentual em relação ao  

valor total da Oferta 

Taxa de registro CVM 82.870,00 0,0166% 

Despesas cartorárias 1.000,00 0,0002% 

Publicações legais 40.000,00 0,0080% 

Impressão de prospectos 20.000,00 0,0040% 

Outros 10.000,00 0,0020% 

Total 153.870,00 0,0308% 
* Foi considerando o valor total da Oferta de R$ 500.000.000,00. 

 
Custo Unitário de Distribuição 

 
A tabela a seguir apresenta o custo unitário de distribuição das cotas, considerando a 

distribuição total das Cotas: 
 

Custo unitário de distribuição das cotas 

Custo total de distribuição R$ 153.870,00 

Quantidade de cotas 500.000 

Custo de distribuição por cota R$ 0,31 

Valor unitário da cota R$ 1.000,00 

Custo percentual unitário 0,031% 

 
 
4.10 – Destinação de Recursos 
 

O valor correspondente ao custo de distribuição descrito no quadro do item 4.9 - 
Demonstrativo do Custo da Distribuição (página 22) será utilizado pelo Fundo para ressarcimento 
ao Administrador. 
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Os recursos líquidos captados na Oferta têm como objetivo realizar investimentos 
societários pela aquisição de ações, debêntures, bônus de subscrição ou outros títulos e valores 
mobiliários conversíveis em ações, que permitam participação efetiva do processo decisório de 
empresas estratégicas, fornecedoras de bens e serviços do setor de Óleo & Gás, de forma a 
viabilizar o crescimento sustentado dentro de altos padrões de governança corporativa. 
 

O processo de identificação e seleção de possíveis investimentos conta com uma avaliação 
estratégica baseada na construção de cenários alternativos envolvendo aspectos operacionais e 
financeiros, de forma a testar a estrutura de capitais imaginada e estimar os cenários potenciais de 
retorno do investimento. Além disso, o Gestor utilizará uma metodologia de conhecer e focar o 
cliente, através de visitas às instalações, controle do fluxo de caixa necessário à execução dos 
contratos e reuniões periódicas com sócios e administradores, permitindo identificar rapidamente a 
viabilidade da empresa para tornar-se parte do portfólio do Fundo. 
 

As empresas investidas deverão apresentar potencial de crescimento em função da demanda 
de seus bens ou serviços, decorrente dos investimentos previstos para o setor. Após a identificação 
de potenciais empresas e aprovação pelo Comitê de Investimentos, a aquisição do investimento será 
realizada preferencialmente de forma primária, isto é, por diluição dos acionistas originais. 
 
4.11 – Distribuição a Investidor Específico 
 
 Não há destinação desta Oferta a investidor específico. 
 
4.12 – Inadequação do Investimento 
 

O investimento nas cotas do Fundo representa um investimento de risco, posto que é um 
investimento em renda variável e, assim, os investidores que pretendem adquirir as cotas estão 
sujeitos a perdas patrimoniais e riscos, dentre outros aqueles relacionados com a volatilidade do 
mercado de capitais, a liquidez das cotas e a oscilação de suas cotações em bolsa, e, portanto, 
poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu investimento. 
 
O investimento nas cotas do Fundo NÃO é adequado a investidores que (i) necessitem de 
liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das 
cotas no mercado secundário; e/ou (ii) NÃO estejam dispostos a correr os riscos relacionados ao 
investimento neste Fundo. 
 
 Os investidores devem analisar cuidadosamente a seção 5 - Fatores de Risco antes de tomar 
decisão de investimento. 
 
 
4.13 – Negociação das Cotas 
 

As cotas do Fundo estão admitidas à negociação na CETIP, podendo ainda vir à ser admitida 
à negociação em bolsa de valores , observado que as Cotas do Fundo que tenham sido objeto desta 
Distribuição Pública, ressalvadas as negociações privadas entre Investidores Qualificados, somente 
poderão ser negociadas na CETIP ou em bolsa de valores. 
 

As negociações privadas entre Investidores Qualificados deverão ser informadas ao 
Administrador e poderão ocorrer mediante termo de cessão e transferência assinado pelo cedente e 
pelo cessionário e registrado em cartório de títulos e documentos como também poderão, conforme 
o disposto acima, ser efetuadas na CETIP ou em bolsa de valores, observado sempre as demais 
condições previstas neste Prospecto, no Regulamento e na regulamentação da CVM. 
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No caso de negociação secundária, o cessionário das Cotas não se sub-rogará quanto aos 

direitos e obrigações do cedente, a não ser naquilo que for estabelecido no Regulamento ou no 
Prospecto ou no Boletim de Subscrição ou em qualquer outro documento regulamentar relativo ao 
Fundo. 

 
Caberá ao Administrador exigir a comprovação da qualificação de Investidor Qualificado do 

adquirente das Cotas do Fundo para proceder à transferência de titularidade de Cotas negociadas 
por meio de negociações privadas. No caso de negociações ocorridas na CETIP ou em bolsa de 
valores, caberá ao intermediário, assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente de 
Cotas. 

 
Adicionalmente, os cessionários deverão aderir aos termos e condições do Fundo, por meio 

da assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por ele exigidos, necessários para o 
cumprimento da legislação em vigor e efetivo registro como Cotistas. 

 
Conforme disposto no Regulamento, o Cotista que desejar alienar suas Cotas, total ou 

parcialmente, deverá manifestar sua intenção por comunicação escrita ao Administrador e aos 
demais Cotistas, os quais terão direito de preferência para adquiri-las na proporção das Cotas por 
eles detida, num prazo de 30 dias a contar do recebimento da comunicação. 
 
4.14 - Informações Adicionais e Disponibilização do Prospecto 
 

Recomenda-se aos potenciais investidores que leiam este Prospecto antes de tomar qualquer 
decisão de investir nas Cotas. Para esclarecimentos adicionais a respeito desta Distribuição Pública 
e do Fundo, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e deste Prospecto, os interessados 
deverão dirigir-se à CVM, à sede do Administrador, do Gestor ou do Distribuidor Líder, nos 
endereços indicados no item 3.1 – Dados Cadastrais dos Envolvidos na Oferta, página 14. 
 

Este Prospecto pode ser consultado pela internet nos sites (i) do Distribuidor Líder 
(www.modal.com.br), pelo link http://www.bancomodal.com.br/html/operacoes_mec.php; (ii) do 
Administrador/Distribuidor (www.caixa.gov.br), opção Downloads, item Investidores Institucionais 
ou pelo link http://downloads.caixa.gov.br/_arquivos/investidores/fip_modal/PR_MODAL.pdf (iii) 
da CVM (www.cvm.gov.br) ou (iv) da CETIP (www.cetip.com.br), no item Prospectos, opção 
“Cotas de Fundos Fechados”. 
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5.  FATORES DE RISCO 
 
Antes de tomar qualquer tipo de decisão com relação ao investimento no Fundo, o investidor 
deve estar ciente dos riscos inerentes a investimentos em fundos de investimento, especialmente 
em fundos de investimento em participações, incluindo os mencionados nesta seção. Por esta 
razão, o investidor deve considerar e analisar cuidadosamente todas as informações contidas 
neste Prospecto e, em particular, nesta seção. Caso qualquer dos riscos ou incertezas aqui 
descritos efetivamente ocorra, o valor da cota poderá ser afetado de forma substancialmente 
diversa e o investidor poderá perder uma parcela ou a totalidade do valor investido. 
 
5.1 – Riscos de Mercado e Macroeconômicos 
 
Risco de mercado e fatores macroeconômicos. A ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, 
econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o 
mercado financeiro brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da 
moeda e mudanças legislativas, poderão causar oscilações nos valores dos ativos que compõem a 
carteira do Fundo e resultar em perda, pelos cotistas, do valor de principal de suas aplicações. Não 
será devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou quaisquer de suas partes relacionadas, 
qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, caso os cotistas sofram qualquer dano ou 
prejuízo resultante do risco aqui descrito. 
 
O valor dos ativos que integram ou que vierem a integrar a carteira do Fundo podem aumentar ou 
diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotação de mercado, as taxas de juros e os 
resultados das Companhias Investidas, sendo que em caso de queda do valor dos ativos que 
compõem a carteira, o patrimônio líquido do Fundo pode ser afetado negativamente. A queda dos 
preços dos ativos integrantes da carteira podem ser temporárias, não existindo, no entanto, garantia 
de que não se estendam por períodos longos e/ou indeterminados. 
 
Regulamentação e políticas intervencionistas por parte do Governo Federal. Os investimentos 
do Fundo serão destinados a investimentos em companhias dos Setores Alvo, setores estes que são, 
em grande parte, regulamentados pelo Poder Público. Assim, alterações na regulamentação desses 
setores, por parte do atual ou próximos governos, poderão impactar negativamente as companhias 
investidas e, em consequência, a capacidade de pagamento e a rentabilidade do Fundo. 
 
Efeitos da política econômica do Governo Federal. O Fundo e seus ativos estão sujeitos aos 
efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém 
frequentemente na política monetária, fiscal e cambial, e, consequentemente, também na economia 
do País. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia 
e controlar a inflação compreendem controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle 
de capitais e limitações no comércio exterior, alterações nas taxas de juros, entre outras. Tais 
medidas, bem como a especulação sobre eventuais atos futuros do governo podem gerar incertezas 
sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, podendo 
afetar adversamente o interesse de investidores na aquisição de cotas. 
 
5.2 – Riscos de Liquidez 
 
Impossibilidade de regate das cotas do Fundo. As cotas do Fundo não poderão ser resgatadas. No 
caso para eventual necessidade de liquidez pelo cotista, a alienação das cotas do Fundo dependerá 
da precificação e condição do mercado secundário. 
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Fundo fechado e mercado secundário. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio 
fechado, de modo que suas cotas não são resgatadas, salvo em virtude de sua liquidação. Assim, o 
cotista não terá liquidez em seu investimento no Fundo, exceto por ocasião de amortizações ou por 
meio da alienação de suas cotas no mercado secundário. Sujeito à variação do valor e liquidez da 
cota no mercado secundário, o cotista pode ter dificuldade na venda de suas cotas e também vender 
por preço menor que de aquisição, causando perda de patrimônio ao investidor. Não há qualquer 
garantia do Administrador em relação à possibilidade de venda das cotas no mercado secundário, 
preço obtido pelas cotas, ou mesmo garantia de saída ao investidor. Esta última hipótese pode trazer 
ao investidor perda de patrimônio. 
 
Liquidez reduzida dos ativos do Fundo. As aplicações em valores mobiliários do Fundo 
apresentam peculiariedades em relação aos investimentos realizados pela maioria dos fundos de 
investimentos brasileiros, em razão das características de prazo e duração do mesmo. Caso o Fundo 
precise se desfazer de parte desses valores mobiliários como debêntures, bônus, ações de 
companhias fechadas, ou abertas com pouca negociação, poderá não haver comprador ou o preço de 
negociação obtido poderá ser reduzido devido à baixa liquidez no mercado de mobiliário no país, 
causando perda de patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas. 
 
5.3 – Riscos de Crédito 
 
Inexistência de garantia das aplicações do Fundo. As aplicações no Fundo não contam com 
garantia do Administrador, do Gestor, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro, ou 
do FGC. Igualmente, nem o Fundo nem o Administrador prometem ou asseguram aos cotistas 
qualquer rentabilidade ou remuneração decorrentes da aplicação em cotas. Desse modo, todos os 
eventuais rendimentos, bem como o pagamento do principal, provirão exclusivamente da carteira de 
ativos do Fundo, a qual está sujeita a riscos diversos, e cujo desempenho é incerto. 
 
Inadimplência dos emissores dos ativos. A parcela do patrimônio do Fundo pode ser aplicada em 
valores mobiliários e/ou ativos financeiros de renda fixa. Tais títulos e ativos podem vir a não ser 
honrados pelos respectivos emissores, de modo que o Fundo teria que suportar tais prejuízos, o que 
afetaria negativamente a rentabilidade das cotas. 
 
5.4 – Riscos da Carteira do Fundo 
 
Critérios de elegibilidade das Companhias Investidas. A seleção de projetos e companhias 
passíveis de investimentos por parte do Fundo deverá seguir os critérios de elegibilidade e sua 
aprovação será feita pelo Comitê de Investimento. Apesar disso, o cumprimento dos critérios de 
elegibilidade não constitui garantia de rentabilidade ou promessa de atribuição de rendimentos na 
medida esperada pelos Cotistas do Fundo, haja vista que a condição econômico-financeira das 
companhias investidas poderá ser prejudicada por fatores exógenos causados por alterações no 
cenário macroeconômico do país, que não podem ser previstos antecipadamente. 
 
Concentração da carteira. Apesar da limitação estabelecida pelo Regulamento, o cumprimento 
deste requisito não se constitui em promessa ou garantia de rentabilidade ou manutenção de 
rendimentos ao Cotista, podendo a concentração de aplicação de recursos, mesmo que limitada, em 
uma mesma Companhia Investida, na hipótese de má performance desta, comprometer a 
performance do Fundo. Nesta situação, os rendimentos do Fundo e, consequentemente, o dos 
Cotistas poderão ser impactados negativamente. 
 
Pagamento condicionado ao retorno das Companhias Investidas. Os recursos gerados pelo 
Fundo serão provenientes essencialmente dos rendimentos, dividendos e outras remunerações que 
sejam atribuídas aos valores mobiliários integrantes de sua carteira, bem como pela alienação de 
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bens emitidos pelas Companhias Investidas. Portanto, a capacidade do Fundo de amortizar suas 
obrigações está condicionada ao recebimento pelo Fundo dos recursos acima citados. 
 
Não recuperação dos recursos aplicados. Caso o Fundo venha a tomar medidas para a cobrança, 
judicial ou extrajudicial, dos valores mobiliários cujos valores de principal ou encargos não tenham 
sido honrados, não existem quaisquer garantias de que os montantes devidos serão recuperados, 
total ou parcialmente, em prazo compatível com a duração do Fundo. Nessa hipótese, os 
rendimentos do Fundo e, em decorrência, dos Cotistas, poderão ser impactados de modo negativo. 
 
Do uso de derivativos. A contratação pelo Fundo de modalidades de operações de derivativos 
poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam no 
caso de tais estratégias não terem sido utilizadas. Essa situação poderá, ainda, implicar em perdas 
patrimoniais ao Fundo e aos seus Cotistas, proporcionalmente à sua participação no patrimônio. 
 
Não garantia de Rentabilidade. O objetivo de rentabilidade do Fundo não constitui garantia 
mínima ou promessa de obtenção ou manutenção de rentabilidade do Fundo. A verificação de 
rentabilidade passada em qualquer fundo de investimento em participações existente no mercado ou 
no próprio Fundo não representa garantia de rentabilidade futura. Adicionalmente, a aplicação dos 
recursos do Fundo em projetos que possuem riscos relacionados à capacidade de geração de receitas 
e pagamento de suas obrigações não permite determinar qualquer parâmetro de rentabilidade seguro 
para o Fundo. Os cotistas do Fundo estarão sujeitos a prejuízos resultantes, dentre outros fatores, da 
depreciação dos ativos e bens integrantes de sua carteira. 
 
5.5 – Riscos Diversos 
 
Novos tributos e outros. Criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a 
incidência de quaisquer tributos sujeitam os fundos de investimento em participações ou seus 
cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 
 
Inexistência de rendimento predeterminado. O valor unitário das cotas do Fundo será atualizado 
diariamente de acordo com os critérios definidos no Regulamento. Tal atualização não representa 
nem deverá ser considerada, sob qualquer hipótese ou circunstância, como uma promessa ou 
obrigação, legal ou contratual, do Administrador. 
 
Não subscrição das cotas do Fundo. Se, no prazo de 6 meses após a publicacão do Anúncio de 
Início não ocorrer a subscrição de Cotas equivalente ao Patrimônio Inicial Mínimo, o Fundo não 
entrará em funcionamento e os Boletins de Subscrição e os Termos de Adesão até então firmados 
serão cancelados pelo Administrador. Mesmo sem ter ocorrido o débito na conta 
investimento/corrente do investidor, sua expectativa de retorno ou sua intenção de investir no Fundo 
não serão realizadas. 
 
Intervenção ou liquidação do Custodiante. O Fundo terá conta corrente no Custodiante. Na 
hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há possibilidade de os recursos ali 
depositados serem bloqueados e somente por via judicial serem recuperados para o Fundo, o que 
afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 
 
Alteração do Regulamento. O Regulamento pode ser alterado em consequência de normas legais 
ou regulamentares, por determinação da CVM ou por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 
Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos 
cotistas. 
 



 

- 28 - 

Possibilidade de ocorrência de patrimônio líquido negativo. As eventuais perdas patrimoniais do 
Fundo não estão limitadas ao valor das cotas subscritas. O Fundo é um condomínio sem 
personalidade jurídica, e, portanto os cotistas poderão ser chamados a aportar recursos adicionais ao 
Fundo para fazer frente a despesas que excedam o patrimônio líquido do Fundo, relacionadas com 
medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas do 
Fundo e/ou a cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos do Fundo, bem como ao pagamento de 
eventual verba de sucumbência, e obrigações no mercado financeiro, como, por exemplo, perdas 
decorrentes de operações com derivativos. A recuperação em cobrança, integral ou parcialmente, 
pode ser demorada ou até mesmo não ocorrer, mesmo que em caso de decisão judicial favorável. 
 
Ausência de garantia. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do 
Administrador, do Gestor, de qualquer macanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – 
FGC, podendo ocorrer perda total do capital investido pelos cotistas. 
 
Maior influência do cotista majoritário nas decisões do Fundo. O Regulamento do Fundo não 
estabelece limite à propriedade de cotas emitidas pelo Fundo por um único cotista. Cada cota 
confere ao seu titular o direito a 1 voto nas deliberações tomadas pela Assembleia de cotistas. 
Assim, dependendo do número de cotas detidas, poderá existir cotista que terá mais capacidade de 
influenciar as decisões da Assembleia do que os demais. Nesta hipótese, há possibilidade de que 
deliberações sejam tomadas pelo cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em 
prejuízo do Fundo e/ou dos cotistas minoritários. 
 
 
5.6 – Riscos dos Setores Alvo 
 
Setores Alvo. Devido ao fato do Fundo poder investir somente em companhias ligadas ao setor 
dentro da cadeia produtiva de óleo e gás, qualquer evento relevante que possa afetar esse setor 
impactará diretamente o Fundo. 
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6.  INFORMAÇÕES RELATIVAS AO EMISSOR (FUNDO) 
 
 
Esta seção traz um breve resumo das disposições previstas no Regulamento, mas a sua leitura 
não substitui a leitura do Regulamento. 
 
 
6.1 – Base Legal e Registro 
 

O Fundo é um fundo de investimento em participações – FIP, regido por seu Regulamento e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, especialmente a Instrução CVM 
391/03 e suas alterações posteriores. 

 
A deliberação de constituição e o Regulamento do Fundo foram registrados no 2º Ofício de 

Registro de Títulos e Documentos de Brasília, Distrito Federal em 13/08/2009, sob o n° 902.084. 
Em 05/10/2009 o regulamento do Fundo foi alterado, sendo registrado no mesmo cartório em 
15/10/2009, sob o nº 915.230. 
 
6.2 – Forma de Constituição 
 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que suas cotas não 
podem ser resgatadas, salvo evento de liquidação do Fundo. 
 
6.3 – Prazo de Duração 
 

O Fundo terá prazo de duração de 96 meses contados da data da Integralização Inicial, 
podendo ser prorrogado por até dois períodos adicionais de 12 meses, conforme proposta do Gestor 
devida e previamente aprovada pela Assembléia Geral de Cotistas. 

 
O prazo para ocorrer a Integralização Inicial é de até 12 meses contados a partir da data da 

publicação do Anúncio de Início, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período. Após a 
Integralização Inicial, as Integralizações Remanescentes deverão ser aportadas no Fundo pelos 
Cotistas mediante solicitações do Administrador, realizadas à medida que tais valores sejam 
necessários para o Fundo: (i) realizar investimentos, e/ou (ii) pagar despesas de sua 
responsabilidade. 

 
6.4 – Público Alvo 

 
O Fundo destina-se a Investidores Qualificados, nos termos do artigo 109 da Instrução CVM 

409, que busquem retorno de rentabilidade, no longo prazo, condizente com a política de 
investimento do Fundo e que estejam dispostos a aceitar os riscos inerentes à aplicação nas Cotas. 
 
6.5 – Objetivo 
 

O objetivo do Fundo é participar do processo decisório das Companhias Investidas, isto é, 
exercer influência na definição de sua política financeira e na sua gestão, obter retornos superiores 
ao Indexador com valorização de capital a longo prazo por meio de investimento em carteira 
diversificada de ações, debêntures ou outros Títulos e Valores Mobiliários conversíveis ou 
permutáveis em ações de emissão de companhias brasileiras abertas ou fechadas, pertencentes aos 
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Setores Alvo, sendo obrigatório que no mínimo, 95% do Patrimônio Líquido esteja investido nos 
Setores Alvo. 

 
É vedada a participação em projetos green field, ou seja, aqueles completamente novos, 

ainda em fase pré-operacional de estudo, em fase de desenvolvimento ou desenvolvidos por 
sociedade de propósito específico (SPE) com duração pré-determinada. 

 
A participação do Fundo no processo decisório da companhia investida poderá ocorrer: 
 
I - pela detenção de ações que integrem o bloco de controle; 
 
II - pela celebração de acordo de acionistas; 
 
III - pela celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de procedimento que assegure 
ao Fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão; ou 
 
IV - por qualquer outro meio permitido pela legislação em vigor ou aprovado pela CVM. 
 
As Companhias Investidas fechadas deverão atentar para as seguintes práticas de 

governança: 
 
I - proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 
 
II - estabelecimento de um mandato unificado de 1 ano para os membros do Conselho de 
Administração; 
 
III - disponibilização de todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua 
emissão; 
 
IV - adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 
 
V - formalizar perante o Fundo que, no caso de abertura de seu capital, obrigar-se-á a aderir 
aos padrões de governança corporativa definidos na Resolução CMN 3.456, ou pelo 
normativo que venha a substituí-la, atinente à aplicação dos recursos dos planos de 
benefícios das entidades fechadas de previdência complementar, por bolsa de valores ou 
entidade mantenedora de mercado de balcão organizado credenciada na CVM para 
negociação em segmento especial nos moldes do Novo Mercado, classificação nos moldes 
dos Níveis 1 e 2 da Bovespa ou Bovespa Mais; 
 
VI – proceder à auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores independentes 
registrados na CVM; 
 
VII - prever em seus estatutos, no que couber, o atendimento aos padrões de governança 
corporativa definidos na Resolução CMN 3.456, ou pelo normativo que venha a substituí-la, 
atinente à aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de 
previdência complementar, para as companhias admitidas à negociação em segmento 
especial nos moldes do Novo Mercado, classificadas nos moldes dos Níveis 1 e 2 da 
Bovespa ou Bovespa Mais; 
 
VIII - não utilizar trabalho infantil ou escravo. 
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6.6 – Política de Investimento e Composição da Carteira 

 
O Fundo deverá aplicar no mínimo 95% do Patrimônio Líquido em títulos e Valores 

Mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das Companhias Alvo. A aquisição 
de Valores Mobiliários que não sejam ações, certificados de depósitos em ações ou bônus de 
subscrição deve ser aprovada no Comitê de Investimentos com no mínimo 80% de votos favoráveis. 

 
A composição da carteira do Fundo, após encerrado o Período de Investimento, deverá 

atender ao disposto no primeiro parágrafo deste item podendo o Fundo investir valor equivalente a 
no máximo 5% de seu Patrimônio Líquido em Investimentos Líquidos, respeitadas as vedações 
constantes da Resolução CMN 3.456, ou pelo normativo que venha a substituí-la, atinente à 
aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência 
complementar. 

 
O Fundo participará minoritariamente em cada Companhia Investida, exceto se definido de 

outra forma pela AGC. 
 
Somente poderão ser alvo de investimento do Fundo companhias que sejam pessoas jurídicas 

com sede no Brasil. 
 
Durante o Período de Desinvestimentos poderá ocorrer concentração de até 100% (cem por 

cento) do Patrimônio Líquido do Fundo em Valores Mobiliários de emissão de uma única 
Companhia Investida. 

 
É vedada ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto, quando, 

cumulativamente (i) sejam realizadas exclusivamente para fins de hedge, limitado ao valor do ativo 
subjacente que integre a carteira do Fundo ou no qual haja direito de conversão, (ii) sejam aprovadas 
pelo Comitê de Investimentos e (iii) forem realizadas de acordo com o disposto na Resolução CMN 
3.456. 
 
6.7 – Período de Investimento 
 

O Fundo deverá realizar os investimentos nos ativos dos Setores Alvo no Período de 
Investimento, que terá duração de 36 meses contados a partir da Integralização Inicial. 

 
A Assembléia Geral de Cotistas pode prorrogar o Período de Investimento por mais 12 

meses ou encerrá-lo antecipadamente. 
 
Uma vez encerrado o Período de Investimento, (i) nenhum novo investimento será realizado 

pelo Fundo, (ii) nem tampouco será exigida qualquer Integralização Remanescente. 
 
Ressalva para o fato de que, excepcionalmente, caso deliberado pela AGC, o Gestor poderá, 

após o término do Período de Investimento, realizar investimentos nas Companhias Investidas e 
exigir Integralizações Remanescentes, para o pagamento, ou a constituição de reservas para 
pagamento: 
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I - de despesas e responsabilidades do Fundo; 
 
II - de compromissos de investimento específicos assumidos pelo Fundo antes ou no 
momento do término do Período de Investimento, então aprovados pelo Comitê de 
Investimento; ou 
 
III - do valor de emissão de Valores Mobiliários emitidos por Companhias Investidas, com a 
finalidade de impedir diluição dos investimentos já realizados, ou a perda de controle nas 
Companhias Investidas, desde que o valor total destes novos investimentos não exceda 11% 
do Capital Investido corrigido pelo IPCA verificado no período compreendido entre a 
Primeira Integralização e a data da integralização em questão. 
 
Os Cotistas não responderão pelos valores mencionados nos itens I a III acima caso tais 

valores excedam os valores previstos nos respectivos Boletins de Subscrição. 
 
6.8 – Emissão das Cotas e Aumento do Patrimônio 
 

As Cotas corresponderão a frações ideais do patrimônio líquido do Fundo, assumirão a 
forma nominativa e serão mantidas em conta de depósito em nome de seus titulares. 
 

O Fundo emitirá e distribuirá, até 500.000 Cotas, a serem subscritas ao preço unitário de 
emissão de R$ 1.000,00 por Cota. 

 
Novas distribuições de Cotas dependerão de prévia deliberação da Assembléia Geral e 

registro da distribuição pública na CVM, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 7º da Instrução 
CVM 391 e conforme disposto no Regulamento. 
 
6.9 - Patrimônio Inicial Mínimo 
 

O Patrimônio Inicial Mínimo para funcionamento do Fundo é de R$ 300.000.000,00. 
 
O Fundo será liquidado caso, ao final do prazo de distribuição, sejam subscritas Cotas em 

montante inferior. 
 
6.10 – Subscrição e Integralização das Cotas 
 

O procedimento para a subscrição e integralização das Cotas da primeira emissão do Fundo 
encontra-se no item 4.8 – Distribuição, Subscrição e Integralização das Cotas, página 20. 
 
6.11 – Metodologia de Avaliação das Cotas 
 

As cotas do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil. 
 

O valor unitário da cota será o resultado da divisão do patrimônio líquido do Fundo pelo 
número de cotas emitidas. 
 
6.12 - Negociação de Cotas 
 

As cotas do Fundo estão admitidas à negociação na CETIP, podendo ainda vir à ser admitida 
à negociação em bolsa de valores, observado que as Cotas do Fundo que tenham sido objeto desta 
Oferta, ressalvadas as negociações privadas entre Investidores Qualificados, somente poderão ser 
negociadas na CETIP ou em bolsa de valores. 
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As negociações privadas entre Investidores Qualificados deverão ser informadas ao 

Administrador e poderão ocorrer mediante termo de cessão e transferência assinado pelo cedente e 
pelo cessionário e registrado em cartório de títulos e documentos como também poderão, conforme 
o disposto acima, ser efetuadas na CETIP ou em bolsa de valores, observado-se sempre as demais 
condições previstas neste Prospecto, no Regulamento e na regulamentação da CVM.  
 

No caso de negociação secundária, o cessionário das Cotas não se sub-rogará quanto aos 
direitos e obrigações do cedente, a não ser naquilo que for estabelecido no Regulamento ou no 
Prospecto ou no Boletim de Subscrição ou em qualquer outro documento regulamentar relativo ao 
Fundo. 
 

Caberá ao Administrador exigir a comprovação da qualificação de Investidor Qualificado do 
adquirente das Cotas do Fundo, para proceder à transferência de titularidade de Cotas negociadas 
por meio de negociações privadas. No caso de negociações ocorridas na CETIP ou em bolsa de 
valores, caberá ao intermediário, assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente de 
Cotas. 
 

Adicionalmente, os cessionários deverão aderir aos termos e condições do Fundo, por meio 
da assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por ele exigidos, necessários para o 
cumprimento da legislação em vigor e efetivo registro como Cotistas.  
 

O Cotista que desejar alienar suas Cotas, total ou parcialmente, deverá manifestar sua 
intenção por comunicação escrita ao Administrador e aos demais Cotistas, os quais terão direito de 
preferência para adquiri-las na proporção das Cotas por eles detida, num prazo de 30 dias a contar 
do recebimento da comunicação. 
 
6.13 - Amortização e Resgate de Cotas 
  

Amortização 
 
Qualquer Amortização abrangerá todas as Cotas do Fundo e, observada a disponibilidade de 

recursos para tanto, será feita na mesma data a todos os Cotistas mediante rateio do produto da 
liquidação dos investimentos do Fundo, na proporção da participação dos Cotistas no Fundo, 
deduzidos os compromissos presentes e futuros do Fundo, a serem distribuídas pelo número de 
Cotas existentes e serão pagas aos Cotistas em até 10 dias corridos, contados da data do efetivo 
ingresso dos recursos respectivos no Fundo, mediante crédito do valor correspondente na conta 
corrente previamente indicada pelo Cotista através de procedimentos de registro e liquidação da 
CETIP ou sistema de liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio de TED, pelo valor 
da Cota no dia do pagamento. 
 

O Administrador deverá, por ocasião da alienação, total ou parcial, de investimentos 
integrantes da carteira do Fundo, destinar o produto, oriundo de tal alienação, à Amortização de 
Cotas, de acordo com as seguintes regras: 

 
I – o produto da alienação será distribuído entre os Cotistas do Fundo, na proporção de suas 
participações, até que estes tenham recuperado todo o Capital Investido, atualizado pelo 
Indexador. Após a realização da primeira Amortização, os valores totais de cada 
Amortização serão indicados considerando a atualização pelo Indexador até o dia da nova 
Amortização, sendo tal valor atualizado considerado no cálculo do Capital Investido já 
recuperado pelos Cotistas; 
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II – uma vez pago aos Cotistas o valor equivalente à totalidade do Capital Investido 
atualizado pelo Indexador nos termos do inciso anterior, o saldo remanescente do produto da 
alienação será destinado simultaneamente ao pagamento da Taxa de Performance e ao 
pagamento aos Cotistas, na proporção de suas participações. 
 
As Amortizações poderão ser realizadas de outras formas, que não em espécie (inclusive em 

Valores Mobiliários Elegíveis), desde que aprovado tal procedimento em AGC e observada a 
legislação aplicável. 

 
Observada a excepcionalidade na parágrafo abaixo, no caso de dividendos e juros sobre o 

capital próprio, porventura distribuídos pelas Companhias Investidas, assim como quaisquer outros 
valores recebidos pelo Fundo, em decorrência de seus investimentos nas Companhias Investidas, 
inclusive desinvestimentos, também serão distribuídos aos Cotistas, na proporção de suas 
participações, no prazo de até 10 dias corridos do mês subseqüente ao da efetiva distribuição de 
dividendos e juros de capital próprios, mediante crédito do valor correspondente na conta corrente 
previamente indicada pelo Cotista através de procedimentos de registro e liquidação da CETIP ou 
sistema de liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio de TED, sendo o valor 
atualizado equivalente a tal crédito considerado no cálculo do Capital Investido já recuperado pelos 
Cotistas. 

 
 Excepcionalmente, caso deliberado pela AGC, o Gestor poderá, após o término do Período 
de Investimento, realizar investimentos nas Companhias Investidas e exigir Integralizações 
Remanescentes, para o pagamento, ou a constituição de reservas para pagamento: 
 

I - de despesas e responsabilidades do Fundo; 
 
II - de compromissos de investimento específicos assumidos pelo Fundo antes ou no 
momento do término do Período de Investimento, então aprovados pelo Comitê de 
Investimento; ou 

 
III - do valor de emissão de Valores Mobiliários emitidos por Companhias Investidas, com a 
finalidade de impedir diluição dos investimentos já realizados, ou a perda de controle nas 
Companhias Investidas, desde que o valor total destes novos investimentos não exceda 11% 
do Capital Investido corrigido pelo IPCA verificado no período compreendido entre a 
Primeira Integralização e a data da integralização em questão. 

 
Resgate 

 
O Fundo, constituído sob a forma de condomínio fechado, não admite o resgate de Cotas. 

 
Assim, não haverá resgate de Cotas, a não ser pelo término do Prazo de Duração ou pela 

Liquidação do Fundo, não se confundindo os eventos de resgate com as Amortizações previstas 
acima. 

 
Caso os Cotistas queiram se desfazer de seus investimentos no Fundo, será necessária a 

venda de suas Cotas no mercado secundário. 
 
6.14 - Liquidação do Fundo 
 

O Fundo entrará em Liquidação (i) ao final do Prazo de Duração ou de suas eventuais 
prorrogações, conforme o caso ou (ii) quando a Assembléia Geral de Cotistas assim determinar. 
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 Mediante indicação do Gestor e aprovação da AGC, a Liquidação do Fundo será feita de 
uma das formas a seguir, sempre levando-se em consideração a opção que possa gerar maior 
resultado para os Cotistas: 
 

I - venda em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, observado o disposto na 
legislação aplicável; 
 
II - exercício, em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, de opções de 
venda, negociadas pelo Gestor, quando da realização dos investimentos; 
 
III - entrega de títulos e valores mobiliários negociados em mercado organizado de bolsa ou 
de balcão ou nos mercados financeiros aos Cotistas, devendo estes valores ser abatidos do 
cálculo da Taxa de Performance, conforme o Regulamento; 

 
IV - alienação por meio de transações privadas. 

 
Caso, ao final do Prazo de Duração ou de suas eventuais prorrogações, existam ativos 

integrantes da carteira que não tenham sido alienados ou resgatados integralmente, tais ativos serão 
avaliados, inclusive para fins de apuração da Taxa de Performance devida ao Gestor, e negociados 
de acordo com as regras do Regulamento. 
 
6.15 – Assembléia Geral de Cotistas 
 

Competência 
 

Compete privativamente à Assembléia Geral de Cotistas o seguinte: 
 

I - tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar, até 30 de junho de cada ano, 
sobre as demonstrações contábeis apresentadas pelo Administrador; 

 
II - deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de informações de Cotistas, observado 
o disposto no Parágrafo segundo do Artigo 43 do Regulamento; 

 
III - deliberar sobre as condições de emissão, subscrição e integralização de novas Cotas; 

 
IV - deliberar sobre a alteração do Prazo de Duração e do Período de Investimento do 

Fundo; 
 

V - deliberar sobre a alteração do Regulamento; 
 

VI - deliberar sobre amortizações ou liquidação que não sejam em espécie; 
 

VII - deliberar sobre a instalação, composição, organização e funcionamento do Comitê de 
Investimento; 

 
VIII - deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão ou eventual liquidação do Fundo; 

 
IX - deliberar sobre a alteração do quorum de instalação e do quorum de deliberação da 
Assembléia Geral de Cotistas; 

 
X - deliberar sobre a destituição ou substituição do Administrador e do Gestor e escolha de 
seu substituto; 
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XI - deliberar sobre as formas de cobrança previstas no Parágrafo Terceiro do Artigo 17 do 
Regulamento; 

 
XII - deliberar sobre a realização de investimentos nas Companhias Investidas após o 
término do Período de Investimento, assim como pela exigência de Integralizações 
Remanescentes para o pagamento ou a constituição de reservas para pagamento; 

 
XIII - deliberar pela renovação de investimentos já aprovados pelo Fundo cuja 
implementação se encontre suspensa por ocasião do encerramento do Período de 
Investimento; 

 
XIV - deliberar sobre o aumento da taxa de remuneração do Administrador e do Gestor, 
inclusive no que diz respeito à participação nos resultados do Fundo; 

 
 XV - deliberar, em sua primeira convocação, pela eleição dos membros do Comitê de 
Investimento; 

 
XVI – deliberar acerca da aprovação da advertência a ser emitida conforme Artigo 37, 
Parágrafo Primeiro do Regulamento; 

 
XVII – aprovar a propositura de medidas judiciais, em nome do Fundo, em face de terceiros, 
destacando-se que no caso de medidas propostas contra o Fundo, a prévia aprovação da 
Assembléia Geral não será necessária; 

 
XVIII – outras deliberações conforme previstas no Regulamento. 

 
A AGC poderá deliberar pela destituição do Administrador e do Gestor, com justa causa, na 

ocorrência das seguintes hipóteses: 
 

i) descumprimento de quaisquer de suas obrigações, deveres ou atribuições nos termos 
previstos no Regulamento ou na legislação e regulamentação aplicável; 

 
ii) culpa, dolo ou má-fé do Administrador ou do Gestor no exercício de suas atividades; 

 
iii) descredenciamento pela CVM do Administrador ou do Gestor. 

 
Convocação e Instalação 

 
 A AGC pode ser convocada a qualquer tempo pelo Administrador ou por Cotistas 

representando no mínimo 5% do total das Cotas emitidas pelo Fundo. 
 

A convocação para a AGC far-se-á mediante carta ou correspondência eletrônica com aviso 
de recebimento, encaminhada a cada Cotista, a qual deverá indicar, obrigatoriamente, dia, hora e 
local em que será realizada a Assembléia Geral de Cotistas, bem como a respectiva ordem do dia. 
 

As convocações da AGC deverão ser feitas com no mínimo 10 Dias Úteis ou 15 dias 
corridos de antecedência, dentre os dois prazos, o maior, contado o prazo a partir da data da 
postagem. 
 

Independentemente de convocação, será considerada regular a AGC a que comparecerem 
todos os Cotistas. 
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A AGC que deva deliberar sobre as demonstrações financeiras do Fundo somente pode ser 

realizada após o envio aos Cotistas de cópias das demonstrações contábeis relativas ao exercício 
findo, observados os prazos estabelecidos na Instrução CVM n° 391/03. 
 

A AGC será instalada com a presença de Cotistas que representem, no mínimo, a maioria 
das Cotas emitidas (50% mais uma cota). Caso não haja quorum suficiente na primeira convocação, 
o Administrador deverá realizar nova convocação, com as mesmas condições de instalação já 
previstas. 
 

Os Cotistas poderão ser representados em Assembléia Geral de Cotistas por procuradores 
legalmente constituídos há menos de 01 ano. 
 

Nas deliberações das AGC, a cada Cota será atribuído o direito a um voto. 
 

As deliberações das AGC serão tomadas pela maioria simples das Cotas emitidas. 
 

Será permitida a participação dos Cotistas por meio de áudio conferências, assim como o 
encaminhamento de seus respectivos votos via correio eletrônico. 
 
6.16 – Comitê de Investimento 
 

O Fundo terá um Comitê de Investimento, não remunerado pelo Fundo, composto por, no 
máximo, 7 membros e respectivos suplentes, a serem eleitos e nomeados por ocasião da 1º 
Assembléia Geral de Cotistas, da seguinte forma: 
 

I - 01 membro será indicado pelo Gestor; 
 
II - 01 membro será indicado pelo Administrador; 
 
III - 05 membros serão indicados pelos Cotistas. 

 
Todos os membros indicados serão pessoas de notório conhecimento e de ilibada reputação, 

com mandato de 1 ano, sendo permitida a recondução. Os membros do Comitê de Investimento 
poderão ser substituídos, a qualquer tempo, por solicitação de quem os indicou. 
 

O Gestor e o Administrador, caso venham a deter Cotas do Fundo, não poderão participar, 
de nenhuma forma, seja isolada ou conjuntamente, da eleição mencionada no inciso III. 
 

A representatividade no Comitê de Investimento, particularmente quanto à indicação 
reservada aos Cotistas, prevista no inciso III, dar-se-á proporcionalmente à quantidade de Cotas 
detidas, sendo atribuído à cada 20% de Cotas emitidas, detidas individualmente ou em conjunto, o 
direito de indicar um candidato a membro do referido Comitê. 
 

O Comitê de Investimento se reunirá no mínimo trimestralmente, podendo se reunir sempre 
que os interesses do Fundo assim o exigirem. Será permitida a participação dos membros por meio 
de áudio conferências, assim como o encaminhamento de seus respectivos votos via correio 
eletrônico. 
 

As reuniões do Comitê de Investimentos poderão ser convocadas por qualquer de seus 
membros mediante notificação por escrito a ser enviada aos demais membros do Comitê de 
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Investimentos pelo Gestor ou pelo membro que estiver convocando a reunião em questão, com 
antecedência de 10 Dias Úteis, ou 15 dias corridos, dos dois prazos, o maior. 
 

As reuniões do Comitê de Investimentos ocorrerão, preferencialmente, no escritório do 
Gestor no Rio de Janeiro. 
 

Os demais Cotistas que não foram eleitos para compor o Comitê de Investimentos poderão 
participar das reuniões e farão jus ao recebimento de toda e qualquer documentação recebida pelos 
demais membros do Comitê sem, no entanto, terem direito a voto. 
 

Compete ao Comitê de Investimento deliberar sobre: 
 

I – os investimentos a serem realizados pelo Fundo em Companhias Alvo; 
 
II – os desinvestimentos a serem realizados pelo Fundo; 
 
III – as demais decisões relevantes, inclusive aumento de participação, adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais na defesa dos interesses do Fundo; 
 

IV – os eventuais desenquadramentos do Fundo, no prazo compreendido entre as chamadas 
das Integralizações Remanescentes e os efetivos investimentos nas Companhias Investidas; 
 

V – as despesas extraordinárias; 
 

VI – deliberar sobre as eventuais situações de conflitos de interesses; 
 

VII – aprovar a baixa contábil parcial ou total de investimentos realizados pelo Fundo; 
 

VIII – deliberar sobre a possibilidade de encerramento antecipado do Período de 
Investimentos. 
 

É de competência do Gestor e do Administrador, em conjunto, o encaminhamento das 
propostas de investimento e/ou desinvestimento ao Comitê de Investimento. 
 

As reuniões do Comitê de Investimento serão instaladas mediante a presença de pelo menos 
5 dos membros do Comitê e suas deliberações serão tomadas (i) pela maioria de votos dos membros 
presentes do Comitê de Investimento e (ii) desde que, no mínimo, 2 membros eleitos pelos Cotistas 
participem da aprovação. 
 
6.17 – Encargos do Fundo 
 

Constituem encargos do Fundo: 
 

I - quaisquer despesas inerentes à constituição do Fundo e referentes à realização de 
Assembléia Geral de Cotistas; 

 
II - quaisquer despesas referentes à fusão, incorporação, cisão ou Liquidação do Fundo, 
dentro dos limites aprovadas pela Assembléia Geral de Cotistas; 

 
III - a Taxa de Administração e a Taxa de Performance; 
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IV - os honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria das demonstrações 
contábeis do Fundo; 

 
V - honorários de advogados, custas e despesas correlatas, incorridas para a defesa dos 
interesses do Fundo, em Juízo e fora dele, inclusive eventual condenação judicial, se for o 
caso; 

 
VI - as taxas, impostos e contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 
VII - despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios, formulários e informações periódicas de interesse do Fundo, previstas na 
regulamentação pertinente e no Regulamento; 

 
VIII - despesas com as correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicação a 
Cotistas; 

 
IX - os emolumentos e comissões pagas sobre operações de compra e venda de títulos e 
valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 

 
X - parcela de prejuízos eventuais não cobertos por apólice de seguro e não decorrentes de 
culpa ou negligência do Administrador e/ou do Gestor no exercício de suas funções; 

 
XI - taxa de custódia dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 

 
XII - os prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de 
recursos do Fundo entre bancos; 

 
XIII - as despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços jurídico-legais, 
fiscais, contábeis e de consultoria especializada, ficam limitadas, anualmente, a 0,3% do 
total do Valor Total a Integralizar durante o Período de Investimento ou 0,3% do Patrimônio 
Líquido do Fundo após o Período de Investimento, despesas estas não inclusas na Taxa de 
Administração ou Perfomance. 
 
Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta do 

Administrador, salvo decisão contrária da AGC. 
 

Em hipótese alguma o Administrador e o Gestor poderão: (i) atuar na análise de Companhia 
Alvo como assessor ou consultor do Fundo e/ou (ii) contratar prestador de serviço que tenha real ou 
potencial conflito de interesse com a pertinente Companhia Alvo. 
 

O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e de 
Performance sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que tenham sido sub-
contratados pelo Administrador, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total 
da Taxa de Administração e de Performance, respectivamente. 
 

As despesas prévias ao funcionamento do Fundo, tais como, mas não se resumindo a, taxa 
de registro na CVM, confecção dos prospectos, registro do Regulamento em cartório, publicação do 
anúncio de início e encerramento de distribuição pública de Cotas e outras relacionadas à 
constituição e distribuição de Cotas do Fundo, deverão ser ressarcidas ao Administrador por ocasião 
da Integralização Inicial. 
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6.18 – Taxa de Administração e de Performance 
 

Taxa de Administração 
 

Após a Integralização Inicial, o Administrador e o Gestor farão jus a uma Taxa de 
Administração, a ser calculada e paga de acordo com as regras definidas abaixo: 
 

I - Durante o Período de Investimento, a Taxa de Administração a ser paga pelo Fundo ao 
Administrador e ao Gestor corresponderá a 1,10% ao ano incidentes sobre o Valor Total a 
Integralizar; e 

 
II - Após o Período de Investimento, a Taxa de Administração a ser paga pelo Fundo ao 
Administrador e ao Gestor corresponderá a 1,10% ao ano incidente sobre o Patrimônio 
Líquido do Fundo. 

 
A Taxa de Administração será dividida entre o Administrador e o Gestor na seguinte 

proporção: 
 

a) Administrador – 50% do Valor Total da Taxa de Administração; e 
b) Gestor – 50% do Valor Total da Taxa de Administração. 

 
A partir de 18 meses a contar da data do Fechamento, a Meta de Investimento mínima ficará 

fixada em 40%. Deverá ser utilizado, para efeito de verificação do percentual que a Meta de 
Investimento representa, a soma dos montantes constantes naquelas atas do Comitê de Investimento 
que aprovam o investimento na aquisição de valores mobiliários de Companhias Alvo. Decorridos 
os 18 meses, caso os respectivos contratos vinculativos não estejam celebrados e/ou o montante 
aprovado não tenha atingido a Meta de Investimento mínima (40%), a Taxa de Administração 
decrescerá consoante a tabela abaixo. 
 

Eficiência Coeficiente de 
redução 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

100% 0% 1,10% 

entre 75% e 99,99% 12,50% 0,96% 

entre 50% e 74,99% 25,00% 0,83% 

entre 25% e 49,99% 37,50% 0,69% 

entre 0% e 24,99% 50,00% 0,55% 

 
(i) Eficiência significa o percentual da Meta de Investimento mínima, estipulada em 40%, que foi 
atingido no 18º mês; 
 
(ii) Decorrido o 18º mês, caso novos investimentos sejam aprovados pelo Comitê de Investimentos, 
o valor destes deverá ser somado ao montante anterior calculado conforme disposto neste parágrafo 
para verificação do novo percentual de Eficiência. E assim sucessivamente, acumulando-se o 
montante de investimentos aprovados a cada novo investimento; 
  
(iii) O percentual de Eficiência deverá ser verificado no último dia útil de cada mês e, se for o caso, 
atualizado, passando a surtir efeito no cálculo da Taxa de Administração a partir do primeiro dia útil 
do mês subsequente; 
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Taxa de Performance 
 
Pela sua atuação, a título de participação nos resultados e sem prejuízo da Taxa de 

Administração anteriormente mencionada, o Gestor e o Administrador farão jus a uma taxa de 
performance (a “Taxa de Performance”) calculada da seguinte forma: 
 

TP = (VD – (CI – VP)) x 20% 
 
Onde:  
 
TP é a Taxa de Performance; 
 
VD é o valor em moeda corrente nacional que está sendo distribuído pelo Fundo a título de 
dividendos, juros sobre capital próprio, amortização ou por ocasião da liquidação do Fundo; 
 
CI é o capital investido pelos cotistas no Fundo, entendido como o valor efetivamente recebido pelo 
Fundo por ocasião de cada integralização de Cotas, corrigido, a partir da data de cada 
integralização, até a data da amortização ou liquidação do Fundo, pela variação do Indexador; e  
 
VP é a soma dos valores já distribuídos pelo Fundo, atualizados, desde a data de sua distribuição 
até a data de cálculo pela variação do Indexador, limitada ao valor de CI. 
 

A Taxa de Performance corresponde a 20% dos valores distribuídos pelo Fundo que 
excederem os valores integralizados pelos Cotistas, atualizados pelo Indexador desde a data da 
integralização de Cotas, até a data da distribuição ou liquidação do Fundo. 
 

A Taxa de Performance será paga, desde que o resultado da fórmula acima seja positivo, por 
ocasião das Amortizações previstas no Regulamento, e/ou quando do pagamento das quantias 
recebidas pelos Cotistas quando da Liquidação do Fundo. 
 

A Taxa de Performance será dividida entre o Administrador e o Gestor na seguinte 
proporção: 
 

a) Administrador – 30% do Valor Total da Taxa de Performance; e 
b) Gestor – 70% do Valor Total da Taxa de Performance. 

 
6.19 – Demonstrações Financeiras 
 
 O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as 
demonstrações contábeis do Fundo ser segregadas das do Administrador e do Gestor, bem como do 
custodiante e do depositário. 
 

A data do encerramento do exercício do Fundo é 31 de dezembro de cada ano. 
 

As demonstrações financeiras do Fundo, inclusive os critérios de provisionamento e baixa 
de investimentos, estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pela CVM e serão auditadas 
anualmente pelo Auditor Independente. 
 

As demonstrações contábeis do Fundo serão apuradas da seguinte forma: 
 

I - as ações sem cotação em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado, serão 
avaliadas pelo seu valor de equivalência patrimonial, atualizado com base nas 



 

- 42 - 

demonstrações financeiras da respectiva Companhia Investida, acrescido ou deduzido, 
conforme o caso, do ágio ou deságio registrado à época da aquisição do investimento, sendo 
facultada, a critério do Administrador e, no melhor interesse do Fundo, a avaliação a preço 
de mercado, pelo valor econômico-financeiro; 
 
II - ações com cotações em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado serão 
avaliadas pela cotação de fechamento do último dia útil do mês ao qual se refere a 
demonstração; 
 
III - debêntures conversíveis: serão avaliadas pelo valor de seu principal acrescido da 
remuneração decorrida pro rata temporis, de acordo com as respectivas escrituras de 
emissão, ou pelo valor das ações em que sejam convertidas, calculadas nos termos do item 
"I" ou “II” acima, conforme o caso; 
 
IV - títulos públicos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados a preço de mercado; e 

 
V - demais títulos privados serão avaliados a preço de mercado, com vistas a refletir o valor 
real de negociação imediata do título e compatibilizar seu valor ao de transações realizadas 
por terceiros.  

 
6.20 – Divulgação de Informações 
 

O Gestor deverá remeter aos Cotistas, trimestralmente, no prazo de 45 dias contados do final 
de cada trimestre, relatório reportando a situação de cada Companhia Investida. 

 
O Administrador deverá divulgar a todos os Cotistas e à CVM, qualquer ato ou fato 

relevante atinente ao Fundo. O Administrador deverá remeter: 
 

I - Aos Cotistas: 
 
(a) mensalmente no prazo de 10 úteis dias após o encerramento do mês: 
(i) o extrato mensal contendo o valor patrimonial da Cota; 
(ii) o percentual de participação do Cotista no Fundo; e 
(iii) o patrimônio total do Fundo e composição da carteira, discriminando quantidade e 
espécie dos títulos e valores mobiliários que a integram o em formato exigido pela 
regulamentação em vigor. 

 
II - À CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da 
Comissão na rede mundial de computadores, conforme modelo disponível na referida 
página, e também ao Cotista, as seguintes informações: 
 
a) trimestralmente, em 15 dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem, as 
seguintes informações: 

 i) valor do patrimônio líquido do Fundo; 
 ii) número de Cotas emitidas. 

 
b) semestralmente, em 60 dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem, as 
seguintes informações: 
i) composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e valores 
mobiliários que a integram; 
ii) demonstrações financeiras do Fundo junto coma a declaração de que foram obedecidas as 
disposições regulamentares; 
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iii) os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado o seu valor; e 
iv) relação das instituições encarregadas da prestação dos serviços de custódia de títulos e 
valores mobiliários componentes da carteira. 
 
c) anualmente, em 90 dias após o encerramento do exercício social a que se referirem, as 
seguintes informações: 
i) demonstrações financeiras acompanhadas de parecer do auditor independente; 
ii) o valor patrimonial da Cota na data do fechamento do balanço e a sua rentabilidade no 
período; e 
iii) os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado o seu valor e percentual em 
relação ao valor do patrimônio líquido média anual do Fundo. 

  
O Administrador se compromete, ainda, a disponibilizar aos Cotistas todas as demais 

informações sobre o Fundo e/ou sua administração e a facilitar aos Cotistas, ou terceiros em seu 
nome, devidamente constituídos por instrumento próprio, o exame de quaisquer documentos 
relativos ao Fundo e à sua administração, mediante solicitação prévia com antecedência mínima de 
5 dias. 
 

Embora o Administrador e o Gestor devam elaborar os relatórios previstos no parágrafo 
acima com o máximo de cuidado e utilizando seus conhecimentos técnicos especializados, os 
mesmos não poderão ser responsabilizados, salvo em caso de dolo, se as projeções feitas não se 
confirmarem. 
 

Nada nos relatórios periódicos previstos nesta seção ou em qualquer outro documento 
preparado pelo Administrador e pelo Gestor deve ser entendido como garantia ou promessa de 
rentabilidade ou desempenho. 

 
 Entre as informações referidas acima, não se incluirão informações sigilosas referentes às 
companhias emissoras de títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo, obtidas pelo 
Administrador ou pelo Gestor sob compromisso de confidencialidade ou em razão de suas funções 
regulares enquanto membro ou participante dos órgãos de administração ou consultivos da 
companhia. Em qualquer caso, o Administrador fica obrigado a enviar à CVM, simultaneamente, 
exemplares de quaisquer comunicações relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros. 
 
 As informações acima poderão ser remetidas por correio eletrônico pelo Administrador aos 
Cotistas, desde que estes sejam devidamente comunicados. Já as publicações previstas no 
Regulamento deverão ocorrer sempre no mesmo periódico e qualquer mudança deverá ser 
precedida de aviso aos Cotistas. 
 
6.21 – Conflito de Interesse 
 

É vedada, salvo aprovação pela Assembléia Geral de Cotistas, a aplicação de recursos do 
Fundo em títulos e Valores Mobiliários de companhias nas quais participem, direta ou 
indiretamente: 

 
I - o Administrador, o Gestor, os membros do Comitê de Investimento e Cotistas titulares de 

Cotas representativas de mais de 5% do patrimônio do Fundo, suas coligadas, seus sócios e 
respectivos cônjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% do capital 
social votante ou total; 

 
II - quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: 
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(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação financeira da operação de 

emissão de Valores Mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, inclusive na condição de agente de 
colocação, coordenação ou garantidor da emissão; ou 

(b) façam parte de conselhos de administração, consultivo ou fiscal da companhia emissora 
dos Valores Mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, antes do primeiro investimento por parte do 
Fundo. 
 

Salvo aprovação da Assembléia Geral de Cotistas, é igualmente vedada a realização de 
operações, pelo Fundo, em que este figure como contraparte das pessoas mencionadas no inciso I 
do parágrafo acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores mobiliários 
administrados pelo Administrador ou pelo Gestor. 
 

Em hipótese alguma o Administrador e o Gestor poderão: (i) atuar na análise de Companhia 
Alvo como assessor ou consultor do Fundo e/ou (ii) contratar prestador de serviço que tenha real ou 
potencial Conflito de Interesse com a pertinente Companhia Alvo. 

 
Não obstante participem do Comitê de Investimento, o Administrador e o Gestor deverão 

abster-se de votar sempre que a matéria em discussão for relacionada à Conflitos de Interesse. 
 
6.22 – Foro 
  

Desentendimentos, dúvidas e conflitos serão solucionados por meio de arbitragem perante o 
regulamento da Câmara de Arbitagem do Mercado. O foro competente para dirimir controvérsias 
relativas ao Fundo ou questões decorrentes do Regulamento é o foro da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. 
 
6.23 – Demais Informações sobre o Fundo 
  
 A versão do Regulamento na íntegra, bem como todas as obrigações, competências, 
vedações e responsabilidades do Administrador e do Gestor estão no Anexo I, página 60. 
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7.  PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
7.1 – Administrador 
 
 Histórico e Atividades 
 
 Fundada em 12 de janeiro de 1861, na cidade do Rio de Janeiro, pelo Imperador D. Pedro II, 
com o objetivo de conceder empréstimos e incentivar a poupança popular, a Caixa Econômica 
Federal é, atualmente, uma instituição financeira de capital fechado, sob controle nacional público 
com sede em Brasília, Distrito Federal. 
 
 A CAIXA é um dos principais agentes das políticas públicas do governo federal. A CAIXA 
atende clientes bancários e trabalhadores formais, estes por meio do pagamento de FGTS, PIS e 
seguro-desemprego; beneficiários de programas sociais e apostadores das Loterias. É também 
responsável pela gestão das mais de 130 milhões de contas de FGTS. Sua base de clientes foi 
expandida em 42% nos últimos dois anos e meio, subindo de 23,1 milhões para 33,6 milhões de 
pessoas. 
 
 O volume de depósitos à vista na Caixa cresceu 16% no período e o de depósitos de 
poupança 18%, atingindo um saldo de R$ 50,2 bilhões. Entre 2002 e a metade de 2005, o ativo 
bancário da empresa aumentou 30%. Na primeira metade de 2005, a Caixa obteve o maior lucro 
semestral de sua história. Uma das principais razões para esse resultado foi a forte expansão das 
receitas com operações de crédito, que, desde 2003, tiveram incremento de 101%. Nesse mesmo 
ano, a Caixa foi premiada em quatro categorias pelo Guia Exame, que avalia os melhores fundos de 
investimento do mercado. 
 
 Sua rede de atendimento abrange todos os 5.561 municípios brasileiros, com mais de 17 mil 
pontos de atendimento entre agências, lotéricas e correspondentes bancários. Em 2003, iniciou-se o 
projeto de instalação de 500 novas agências, das quais mais de 150 já estão funcionando. Quase 3,5 
mil novos correspondentes bancários e lotéricas foram instalados nos últimos 30 meses. Oferece, 
também, terminais eletrônicos, Banco 24h, caixa rápido, débito automático, atendimento telefônico 
e o internet banking Caixa. Desde 2004, os brasileiros emigrados podem utilizar o Caixa 
Internacional para fazer remessas de recursos ao país. Firmado em 2005, um convênio com o banco 
português BCP garantiu ainda mais facilidade nesse processo. 
 
Fonte: www.caixa.gov.br 
 
 Histórico da VITER - Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros 
 
 A Caixa atua na administração de recursos de terceiros desde 1991. Representada, desde 
1998, na gestão de Ativos de Terceiros pela VITER - Vice-Presidência de Gestão de Ativos de 
Terceiros, a Caixa Econômica Federal vem apresentando crescimento significativo no volume de 
recursos sob sua administração. São R$ 249,44 bilhões provenientes de aplicações em fundos de 
investimento, carteiras administradas e fundos governamentais, como o FGTS, o FDS e o FAR. A 
Moody’s América Latina atribuiu no início de 2009 o Rating MQ1 de Qualidade de Gestor de 
Investimentos para a VITER. Essa classificação é a nota máxima de gestão às entidades que 
administram fundos de investimentos, refletindo o alto grau de profissionalismo e coerência no 
processo de tomada de decisões e na eficácia da estrutura de gestão de riscos instalada. 
 
 A VITER encerrou junho de 2009 com 192 produtos ativos, entre fundos de investimento e 
carteiras administradas. Destes, 16 fundos mãe (FI de FIC), 62 fundos voltados para a rede, 72 
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fundos exclusivos, 28 carteiras administradas, 6 carteiras sociais, 1 fundo imobiliário, 5 fundos de 
direitos creditórios, 1 fundo de participações e o FI-FGTS. 
 
 A Caixa foi premiada como Melhor Gestor de Fundos de Investimento do Ano pelo Guia 
Exame 2007, conquistando ainda os prêmios de Melhor Gestor de Fundos de Renda Fixa e Melhor 
Gestor de Fundos de Varejo e, pelo quarto ano consecutivo, Melhor Gestor de Mega Fundos. Em 
2008, no Ranking da Revista Exame a CAIXA foi premiada como Melhor Gestor de Renda Fixa e 
Fundos de Varejo. A avaliação para a premiação é realizada pelo Centro de Estudos e Finanças da 
FGV de São Paulo, que apura a melhor relação risco versus retorno entre todos os fundos de 
investimento registrados na ANBID. 
 
 Conforme o ranking de administrador divulgado pela ANBID - Associação Nacional dos 
Bancos de Investimento, datado de junho de 2009, a Caixa Econômica Federal ocupa a quinta 
posição em volume administrado com o total de R$ 92,7 bilhões. 
 
7.2 – Gestor 
 

O Gestor, Modal Administradora de Recursos S.A. (MAR), é uma empresa nacional, 
independente, formada por profissionais de larga experiência no mercado financeiro, dedicada 
exclusivamente à gestão de recursos. 

 
Iniciou atividades em 2007, constituindo-se numa extensão natural da vocação do Banco 

Modal em ser uma instituição financeira completa. Foi autorizada a administrar carteiras de valores 
mobiliários através do Ato Declaratório CVM nº 4.597 de 27/11/2007. 
 

A Modal Administradora de Recursos S.A. é formada por uma equipe que mescla 
experiência de mercado com a força da juventude, buscando o máximo de sinergia entre as diversas 
técnicas de gestão. Por ser uma empresa de gestão de recursos totalmente independente, a MAR não 
desenvolve nenhuma atividade que possa representar qualquer Conflito de Interesse com seus 
clientes. 
 
7.3 – Distribuidor Líder 
 

Desde a sua fundação em 1995, o Modal firmou-se como um banco de investimentos com 
forte atuação em nichos específicos, através de uma estratégia bem definida e com soluções rápidas, 
criativas e individualizadas. Constituído como Modal D.T.V.M. em 1995, iniciou atividades como 
banco comercial em 1996. 

 
Em 1999, após aprovação do Banco Central do Brasil, foi transformado em banco múltiplo 

com carteira comercial e de investimentos. Em 2001 iniciou expansão, abrindo escritório em São 
Paulo e também iniciou as primeiras operações com carteira de crédito para o setor de Óleo & Gás, 
no qual é referência até hoje para as empresas que atuam neste mercado. 
 

Contratou a Fitch Rating em 2003 para classificação do risco e realizou sua primeira 
emissão nos mercados de capitais internacionais. Neste ano, foi indicado pela Revista Conjuntura 
Econômica da FGV, como o banco de investimentos que mais cresceu.  

 
No ano de 2004 constituiu o Modal Asset Management e também realizou a mudança de 

seus escritórios do Rio de Janeiro e de São Paulo para escritórios mais amplos em áreas mais 
nobres. 

Em 2005 foi autorizado pela CVM a prestar serviços de custódia e, pelo Banco Central do 
Brasil, a operar no mercado de câmbio. Assim, em 2006 o Bancou criou a área Internacional e de 
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Câmbio e emitiu dívida subordinada no valor de USD 30 milhões, com prazo de 6 anos. Neste ano 
também foi credenciado como agente custodiante na CBLC. 
 

Com o desenvolvimento do setor imobiliário, o Grupo Modal, que já atuava ativamente 
neste mercado, criou a MDL Realty em 2007, ano no qual também foi contratado como 
Coordenador em IPO. 
 

No ano de 2008, foi credenciado pela CVM para prestar serviços de escrituração de cotas 
para fundos de investimentos. 
 

Atualmente, constitui-se como um banco múltiplo de médio porte, com sede no Rio de 
Janeiro, escritório em São Paulo e clientes em todo o território nacional, sendo administrado por 18 
sócios ativos na gestão do negócio. Tem uma estratégia de crescimento bem planejada, livre acesso 
aos tomadores de decisões, investimentos em infra-estrutura, controles e gestão de risco. O Modal 
trabalha com empenho na preservação de valores morais e éticos e no treinamento do capital 
humano de qualidade. 

 
7.4 – Custodiante 
 

A história do banco começou em 1943, na cidade de Marília, no interior de São Paulo, 
quando o jovem e ambicioso Amador Aguiar, que possuía o projeto de virar banqueiro, junto com 
alguns amigos, adquiriu a Casa Bancária Almeida. A instituição ganhou de imediato um novo 
nome: Banco Brasileiro de Descontos S.A., que depois viria a ser conhecido como BRADESCO 
(junção das palavras iniciais Brasileiro e Descontos). Amador modelou o perfil do banco como uma 
instituição que democratizou o acesso a serviços e produtos financeiros. Ao contrário da tendência 
de mercado da época, na qual eram priorizados os grandes proprietários rurais, empresários e 
pessoas de posses, sua estratégia inicial consistia em atrair o pequeno comerciante, o funcionário 
público e as pessoas de poucos recursos, numa demonstração de seu esforço para abranger o maior 
número de brasileiros. 

 
Em 1956, foi criada a Fundação São Paulo de Piratininga, instituição filantrópica precursora 

da Fundação Bradesco, com o objetivo de levar educação gratuita às crianças, jovens e adultos 
carentes. O Bradesco foi uma instituição pioneira em separar a administração das agências. A idéia 
era afastar os altos executivos dos problemas corriqueiros das agências. Com isso, sobraria tempo 
para eles se dedicarem aos grandes negócios. Amador Aguiar tornou-se notável por descobrir 
soluções simples para problemas aparentemente complexos. Com sua visão aguçada, ele fez com 
que o Bradesco se transformar, já em 1959, no maior banco privado da América Latina. A década 
de 60 foi marcada pela chegada da informática ao banco. 

 
Seguindo a estratégia de oferecer serviços inovadores, implantou em 1968 o Cartão de 

Crédito Bradesco, o primeiro no sistema bancário brasileiro. Nos anos 70, época do chamado 
“milagre econômico” brasileiro, o país registrava taxas de crescimento anuais acima de 10%. Nesse 
contexto, o Bradesco atuou fortemente no segmento de crédito, principalmente no financiamento de 
veículos, e expandiu sua presença nacionalmente. Nos anos seguintes ao “milagre econômico” foi 
implantada a cobrança automática e o banco começou a atuar em projetos agropecuários. 

 
Em 1980, foi constituído o Grupo Bradesco Seguros, com negócios nos segmentos de 

previdência privada aberta e de capitalização, além de seguros. Na mesma época, popularizou o uso 
do cartão magnético entre os clientes e implantou as primeiras agências com auto-atendimento e o 
telecompras Bradesco. Em 1988, incorporou suas subsidiárias de financiamento imobiliário, banco 
de investimento e financiadora, tornando-se um banco múltiplo, além de mudar a denominação para 
Banco Bradesco S.A. Um dos pilares centrais da estratégia da organização para dar sustentabilidade 
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e impulsionar os negócios, foi desde muito cedo o uso da tecnologia da informação. Caracterizada 
pelo pioneirismo, possibilita aos clientes o acesso a serviços seguros, inovadores, de qualidade e de 
fácil uso. 

 
No início da década de 1990, todas as agências BRADESCO passaram a trabalhar on-line e 

o auto-atendimento se expandiu por todo o Brasil, com máquinas automáticas de saques, 
recolhimento de depósitos e emissão de cheques. O sistema de Internet banking, pioneiro no Brasil, 
também conquistou os clientes e passou a ser um dos mais importantes canais de atendimento, com 
milhões de usuários cadastrados. Foi implantado o Bradesco Mobile Banking, que permitia 
operações de consulta de saldos e extratos e pagamento de algumas contas pelo celular. Na primeira 
década do século 21, o Bradesco reafirmou sua vocação para o varejo. Criou o Banco Postal, em 
parceria com os Correios. Em linha com os seus objetivos de inclusão bancária, a iniciativa 
viabilizou o acesso a produtos e serviços financeiros, principalmente em localidades até então 
desprovidas de serviços bancários. Posicionou-se também entre os líderes em diferentes segmentos, 
como: Prime, Corporate, Private e no atendimento a micro, pequenas e médias empresas. 
 
7.5 – Auditor Independente 
 

A KPMG é uma sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Dr. Renato Paes de Barros, n.º 33, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 57.755.217/0001-29. 

 
Atualmente, é uma rede global de firmas independentes que prestam serviços profissionais 

de Audit, Tax e Advisory. Estamos presentes em 140 países, com 135.000 profissionais atuando em 
firmas-membro em todo o mundo. 

 
No Brasil, possui aproximadamente 2.400 profissionais distribuídos em 11 Estados e 

Distrito Federal, 15 cidades e 17 escritórios situados em São Paulo (sede), Belo Horizonte, Brasília, 
Campinas, Curitiba, Fortaleza, Goiânia, Joinville, Manaus, Porto Alegre, Recife, Ribeirão Preto, 
Rio de Janeiro, Salvador e São Carlos. 
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8.  SUMÁRIO DOS CONTRATOS RELEVANTES 
 
 
8.1 – Contrato de Custódia Qualificada, Controladoria de Ativos e Escrituração 
 
 Por meio desse contrato o Banco Bradesco S.A. será contratado pelo Fundo, representado 
pelo Administrador, para a prestação dos serviços de custódia qualificada dos ativos do Fundo e 
controladoria dos ativos e passivos do Fundo. 
 
 Pelos serviços prestados, o Banco Bradesco receberá: 
 

- Durante o Período de Investimento a Taxa de Custódia será de 0,020% ao ano aplicado 
sobre o Valor Total a Integralizar, provisionada e calculada diariamente à base de 1/252 de forma 
linear, debitada mensalmente, observado a valor mínimo mensal de R$ 3.500,00 ao mês. A Taxa de 
Processamento e Escrituração de Cotas terá um valor fixo mensal de R$ 500,00.  
 

- Durante o Período Pós-Investimento a Taxa de Custódia será de 0,020% ao ano aplicado 
sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, provisionada e calculada diariamente à base de 1/252 de 
forma linear, debitada mensalmente, observado a valor mínimo mensal de R$ 4.000,00 ao mês. A 
Taxa de Processamento e Escrituração de Cotas terá um valor fixo mensal de R$ 500,00. 
 

Os valores mensais serão corrigidos pelo IGP-M ou por outro índice que vier a substituí-lo, 
a partir do início da prestação dos serviços. 
 

Será cobrada uma taxa única no valor de R$ 5.000,00 referente a custo de implantação. 
 
 A taxa será calculada e paga mensalmente, por período vencido, até o 5º dia útil do mês 
subsequente ao dos serviços prestados. 
 

Cópia do contrato está disponível para consulta na sede do Administrador, na Av. Paulista, 
2300 – 11º andar, São Paulo/SP. 
 
8.2 – Contrato de Gestão 
 
 Por meio desse contrato o Modal Administradora de Recursos S.A. foi contratado pelo 
Fundo, representado pelo Administrador, para exercer as atividades de gestão da carteira do Fundo. 
 
 Dentre as obrigações do Gestor, destaca-se: 
 
 - cumprir a política de investimento do Fundo, acompanhar a evolução dos ativos, bem 
como mantê-la de acordo com os requisitos de diversificação; 
 
 - implementar todas as propostas de investimento aprovadas pelo Comitê de Investimentos. 
  
 - negociar e firmar, em nome do Fundo, os acordos de acionistas e demais contratos 
necessários ao cumprimento dos objetivos do Fundo; 
 

- participar das Assembléias Gerais e Especiais de acionistas das Companhias Investidas, 
tanto das ordinárias quanto das extraordinárias, sempre visando ao cumprimento dos objetivos do 
Fundo; 

 
- proteger e promover os interesses do Fundo junto às Companhias Investidas; 
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- elaborar estudos e análises de investimento e desinvestimento que fundamentem as 

decisões a serem tomadas, mantendo os registros apropriados com as justificativas das 
recomendações e decisões tomadas; 

 
- atualizar, ao final de cada semestre os estudos e análises, permitindo o acompanhamento 

dos investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de 
possíveis cursos de ação que maximizem o resultado do investimento 

 
- encaminhar, em conjunto com o Administrador, as propostas de investimento e/ou 

desinvestimento ao Comitê de Investimentos; 
 
- identificar, analisar, negociar, estruturar e documentar todas as alternativas de 

investimentos propostos ao Comitê de Investimento para integrar a carteira de ativos do Fundo. 
 

Pelos serviços prestados, o Gestor fará receberá a Taxa de Administração e a Taxa de 
Performance descritas no item 6.18 – Taxa de Administração e de Performance, página 40. 

 
Cópia do contrato está disponível para consulta na sede do Administrador, na Av. Paulista, 

2300 – 11º andar, São Paulo/SP. 
 

8.3 – Contrato de Distribuição 
 
Contrato em que o Fundo, representado pelo Administrador, contrata o Banco Modal S.A. 

para prestar os serviços de distribuição pública das Cotas do Fundo, sob regime de melhores 
esforços. 
 

A distribuição ocorrerá durante o período de até 6 meses contado da data de publicação do 
Anúncio de Início. 

 
Pela realização dos trabalhos descritos no Contrato de Colocação, o Distribuidor Líder não 

perceberá qualquer tipo de remuneração. 
 

Cópia do contrato está disponível para consulta na sede do Administrador, na Av. Paulista, 
2300 – 11º andar, São Paulo/SP. 
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9.  SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E COMPLIANCE 
 
 

A gestão do Fundo orienta-se pela transparência, competência e cumprimento do 
Regulamento e da legislação vigente. 
 

É importante ressaltar que os investimentos do Fundo estão sujeitos a flutuações e riscos, 
tais como aqueles descritos na seção Fatores de Risco acima.  

 
Assim, apesar de existência de estrutura de governança do Fundo, da amplitude de 

informações necessária à realização de investimentos e do estabelecimento, pelo Regulamento, de 
algumas formas próprias de gerenciamento de riscos do Fundo, como por exemplo a limitação de 
investimento em uma mesma Companhia Investida, a realização de investimentos no Fundo sujeita 
o Cotista aos riscos aos quais o Fundo e a sua carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas 
do capital investido pelos Cotistas.  

 
Assim, não é possível assegurar ou de qualquer forma garantir que o Fundo atingirá seu 

objetivo de desempenho, bem como que perdas superiores ao valor de exposição a risco não 
ocorrerão, em razão dos riscos e fatores anteriormente mencionados. 

 
Desta forma, o Gestor não pode, em qualquer hipótese, ser responsabilizado pelo não 

alcance do objetivo de desempenho do Fundo, nem pela eventual depreciação de seus ativos que 
impliquem em perda parcial ou total dos recursos pelos Cotistas. 
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10.  OPERAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E CONFLITO DE INTERESSE 
 

 
Não existem relações societárias ou ligações contratuais, que não sejam os documentos do 

próprio Fundo entre o Administrador e o Distribuidor Líder. 
 

Não existem relações societárias ou ligações contratuais, que não sejam os documentos do 
próprio Fundo entre o Administrador e o Gestor. 
 

O Gestor é do mesmo grupo econômico do Distribuidor Líder. 
 

O Administrador e o Custodiante podem assumir as mesmas funções, isolada ou 
conjuntamente, em outros fundos de investimento. Contudo, essa ligação comercial não deverá criar 
qualquer conflito de interesse com relação à atuação no Fundo. 
 

Na data deste Prospecto, o Custodiante presta serviços de custódia qualificada e 
controladoria para 17 fundos de investimento constituídos sob a forma da Instrução CVM 409 e 
para o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS, todos 
administrados pela Caixa. 
 

O Administrador e os Auditores Independentes podem assumir as mesmas funções exercidas 
por eles no Fundo em outros fundos de investimento. Contudo, essa ligação comercial não deverá 
criar qualquer conflito de interesse com relação à atuação no Fundo. 
 

Na data deste Prospecto, os Auditores Independentes prestam serviços de auditoria para os 
seguintes fundos de investimento administrador pela Caixa: (i) Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Caixa UBS Pactual, fundo com encerramento previsto para março de 2012. A taxa pelo 
serviço prestado em 2008 foi de R$6.200,00; (ii) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
SABESP I, fundo com encerramento previsto para março de 2011. A taxa pelo serviço prestado em 
2008 foi de R$14.100,00; (iii) Fundo de Investimento em Participações Caixa Ambiental, fundo 
com encerramento previsto para agosto de 2018. A taxa pelo serviço prestado em 2008 foi de 
R$9.000,00; (iv) Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS, 
fundo com prazo de duração indeterminado. A taxa pelo serviço prestado em 2008 foi de 
R$14.000,00; (v) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Energisa 2008, fundo com 
encerramento previsto para dezembro de 2020. A taxa pelo serviço prestado em 2008 foi de 
R$19.800,00; (vi) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios CEEE V-GT, fundo com 
encerramento previsto para outubro de 2015. A taxa pelo serviço prestado não foi definida até a 
presente data; (vii) Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Caixa UBS Pactual II, fundo 
com encerramento previsto para junho de 2016. A taxa pelo serviço prestado não foi definida até a 
presente data. 
 

Não existem relações societárias ou ligações contratuais, que não sejam os documentos do 
próprio Fundo entre o Gestor ou Distribuidor Líder e o Custodiante. 
 

Não existem relações societárias ou ligações contratuais, que não sejam os documentos do 
próprio Fundo entre o Gestor ou Distribuidor Líder e os Auditores Independentes. 
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11.  TRIBUTAÇÃO DO FUNDO E DOS COTISTAS 
 
 

A presente análise foi elaborada com base na legislação brasileira em vigor na data deste 
Prospecto e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos Cotistas 
e ao Fundo, assumindo, para esse fim, que o Fundo irá cumprir os limites de diversificação e as 
regras de investimento constantes do Regulamento e da legislação fiscal e das normas emitidas pela 
CVM atualmente em vigor.  

 
Os Cotistas podem estar sujeitos à tributação específica, dependendo de sua qualificação ou 

localização. Os potenciais investidores devem consultar seus assessores jurídicos com relação à 
tributação específica a que estarão sujeitos enquanto Cotistas.  
 

Com base na legislação brasileira em vigor, o tratamento tributário aplicável ao Fundo e aos 
Cotistas pode ser resumido da seguinte forma: 
 
11.1 – Tributação Aplicável ao Fundo 
 

IOF/Títulos 
 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 
alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do 
Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia.  
 

Imposto de Renda 
 
Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira do Fundo são isentos do 

imposto de renda. 
 
11.2 – Tributação Aplicável aos Cotistas 
 

IOF/Títulos 
 
O resgate, a amortização, a cessão ou a repactuação das Cotas podem estar sujeitas à 

incidência do IOF/Títulos, cobrado à alíquota máxima de 1% ao dia, limitado a um percentual do 
rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela progressiva anexa ao Decreto n° 
6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores, sendo este limite igual a 0% (zero por 
cento) do rendimento para as operações mencionadas com prazo igual ou superior a 30 dias. 

 
Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do 

Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia. 
 

IOF/Câmbio 
 
As liquidações de operações de câmbio para ingresso de recursos no país, destinadas a 

aplicação em Cotas efetuada por investidores residentes ou domiciliados no exterior, estão sujeitas 
ao IOF/Câmbio à alíquota de 1,5% segundo o Decreto n°. 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e 
alterações posteriores. Esta alíquota se aplica às operações de câmbio realizadas por Cotistas do 
Fundo residentes e domiciliados no exterior, que ingressarem recursos no Brasil por intermédio dos 
mecanismos previstos na Resolução CMN 2.689. De toda forma, a alíquota do IOF/Câmbio pode 
ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  
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Imposto de Renda 
 

O imposto de renda aplicável aos Cotistas tomará por base (i) a residência dos Cotistas: (a) no 
Brasil, e (b) no exterior, e (ii) considerando os eventos financeiros que resultam no fato gerador do 
rendimento tributável: (a) a cessão ou alienação de Cotas; e (b) a amortização de Cotas. 
 
Cotistas do Fundo Residentes no Brasil  
 

Os ganhos e rendimentos auferidos nas Cotas serão tributados pelo imposto de renda, à 
alíquota de 15%. 
 

Os ganhos auferidos pelos Cotistas serão apurados no momento que este ceder ou alienar 
suas Cotas a terceiros. Já os rendimentos auferidos por tais Cotistas serão verificados na hipótese de 
amortização das Cotas. 
 

Na hipótese de amortização de Cotas, a base de cálculo do imposto de renda incidente sobre 
os rendimentos auferidos pelos Cotistas corresponderá à diferença positiva entre o montante 
recebido a título de amortização, e o custo de aquisição das Cotas objeto dessa amortização. Assim, 
só haverá a incidência do imposto se o valor recebido a título de amortização for superior ao custo 
de aquisição dessas Cotas. 
 

Os ganhos apurados por pessoa jurídica em operações realizadas fora de bolsa serão 
tributados como ganho líquido. Já os ganhos verificados por pessoa física, também em operações 
realizadas fora de bolsa, serão tributados de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital 
na alienação de bens ou direitos de qualquer natureza. Em ambos os casos, a alíquota aplicável do 
imposto de renda na fonte é de 15%, e a base de cálculo do imposto equivale à diferença positiva 
entre o valor da cessão ou alienação e o custo de aquisição das Cotas objeto da cessão ou alienação. 
 

Serão, de igual forma, tributados como ganho líquido as operações realizadas por pessoas 
jurídicas e físicas em operações realizadas em bolsa de valores, cuja a alíquota e base de cálculo são 
as mesmas informadas no parágrafo anterior. 
 

Os dividendos distribuídos pelas Companhias Alvo, quando repassados pelo Fundo 
diretamente aos Cotistas, estão isentos de tributação, de acordo com o §13 do artigo 8º da IN SRF 
25/01. No caso de juros sobre o capital próprio repassados diretamente aos Cotistas a alíquota 
aplicável é de 15%. No caso em que o beneficiário esteja localizado em jurisdição tida como de 
tributação favorecida, a alíquota será de 25%. 
 
Cotistas do Fundo Não Residentes no Brasil 
 

Aos Cotistas Qualificados é aplicável tratamento tributário específico, determinado em 
função de residirem em país ou jurisdição que não tribute a renda ou capital, ou que a tribute a 
alíquota máxima inferior a 20% ou, ainda, cuja legislação interna oponha sigilo relativo à 
composição societária de pessoas jurídicas ou à sua titularidade e localidade (“Paraíso Fiscal”). 
 

• Cotistas Qualificados Não Residentes em Paraíso Fiscal  
 
Os ganhos e rendimentos auferidos nas Cotas serão tributados pelo imposto de renda à 

alíquota de 0% (zero por cento). Este tratamento tributário privilegiado não se aplica na hipótese de 
o respectivo Cotista deter, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 40% ou mais da 
totalidade das Cotas ou quantidade de Cotas que lhe dê direito ao recebimento de rendimento 
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superior a 40% do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, ou em caso do Fundo deter na 
Carteira, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% de seu patrimônio líquido 
(ressalvados desse limite as debêntures conversíveis em ações, os bônus de subscrição e os títulos 
públicos). Nestes casos, os ganhos auferidos nas Cotas serão tributados pelo imposto de renda à 
alíquota máxima de 15%. Para este fim, considera-se pessoa ligada ao Cotista, na hipótese de 
pessoa física: (i) seus parentes até o 2º grau; (ii) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus 
parentes até o 2º grau; ou (iii) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle ou de qualquer de 
seus parentes até o 2º grau ou de pessoa jurídica controladora, controlada ou coligada. No caso de 
pessoa jurídica, considera-se pessoa ligada ao Cotista a pessoa que seja sua controladora, controlada 
ou coligada, conforme definido na legislação aplicável. 
 

• Cotistas Qualificados Residentes em Paraíso Fiscal 
 
Os Cotistas Qualificados Residentes em Paraíso Fiscal não se beneficiam do tratamento 

descrito no item “Cotistas Qualificados Não Residentes em Paraíso Fiscal” acima, sujeitando-se ao 
mesmo tratamento tributário quanto ao imposto de renda aplicável aos Cotistas residentes no Brasil.  
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12.  O SETOR DE ÓLEO E GÁS 
 

Histórico 
 

A moderna indústria do petróleo foi criada em 1859, quando Edwin Drake se tornou a 
primeira pessoa a perfurar para petróleo com sucesso na Pensilvânia, nos Estados Unidos da 
América. A primeira grande empresa especializada no refino e produção de petróleo foi criada em 
1870 e dominou os setores durante os estágios iniciais da indústria, até a sua dissolução em 37 
sociedades independentes em 1911. Algumas destas novas entidades tornaram-se os maiores 
participantes do setor, aproveitando a grande disponibilidade de petróleo nos Estados Unidos.  
 

Visão Geral do Setor 
 
Os maiores produtores de petróleo são Arábia Saudita, Rússia e os Estados Unidos. O 

Brasil, em décimo sexto lugar, com cerca de 1.833 mbd (milhões de barris diários), é o país que 
teve o maior crescimento nas reservas de Petróleo e Gás Natural entre 1980 e 2006, vislumbrando 
um cenário para os próximos anos bastante positivo. 
 

 
 

As reservas brasileiras de petróleo e gás natural estão entre as de maior crescimento em todo 
o mundo, aumentando a uma taxa composta anual de 8,7%. Adicionalmente, a produção diária 
brasileira de petróleo e gás natural cresce a uma taxa composta de crescimento anual de 9,1%, 
passando de 0,2 mbp em 1980 para 1,9 mbp no final de 2006. Das reservas comprovadas de 
petróleo e gás natural, 92,6% estão localizadas nas bacias marítimas e 7,4% nas bacias terrestres. 
Além disso, 88% das reservas provadas estão localizadas na região Sudeste, nas Bacias de Campos, 
Santos e Espírito Santo. 
 

Em novembro de 2007, anúncios públicos recentes com relação às descobertas de 
aproximadamente oito bilhões de barris de petróleo no campo de Tupi, localizado na Bacia de 
Santos, levaram muitos observadores do setor a aumentar suas estimativas acerca das reservas 
brasileiras de petróleo e gás natural. Considerando o grande potencial inexplorado das áreas de pré-
sal, calcula-se que o país tenha recursos potenciais estimados entre aproximadamente 70 a 100 
bilhões de barris de petróleo de reservas de petróleo e gás natural, de acordo com especialistas do 
setor. Confirmadas essas expectativas, o Brasil poderia chegar à décima primeira colocação entre os 
países com as maiores reservas no mundo, entre a Venezuela e Noruega. 
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De acordo com a Agência Nacional do Petróleo - ANP, o Brasil possui aproximadamente 
7,5 milhões Km² (1,9 bilhão de acres) de áreas sedimentares, a maior parte das quais espalhadas por 
29 principais bacias sedimentares, sendo que cerca de 2,5 milhões de km² estão localizados ao 
longo da costa. Foram outorgadas concessões para exploração e produção para menos de 4% destas 
áreas. 
 

Historicamente, o setor de petróleo brasileiro era controlado pela Petrobras, sociedade 
estatal brasileira fundada em 1953. Em 1995, a Constituição Federal brasileira foi alterada para que 
permitisse que empresas públicas ou privadas atuassem na exploração e na produção de petróleo e 
gás natural, observadas as condições estabelecidas na legislação específica que rege o setor.  
 

Em 1997, a Lei do Petróleo foi promulgada, criando a ANP para gerir, regular e 
supervisionar o setor brasileiro de petróleo e gás natural, promovendo ainda rodadas de licitação 
para áreas de concessão. 
 

A abertura do Setor de Petróleo Brasileiro atraiu a atenção de empresas privadas. Em 31 de 
dezembro de 2007, 60 empresas atuavam no Brasil na exploração e produção de petróleo e gás 
natural, sendo 32 brasileiras e as demais 28 de 13 outros países (Estados Unidos da América, Reino 
Unido, Canadá, Noruega, Itália, Japão, Dinamarca, Argentina, Portugal, Espanha, Holanda, Coréia 
do Sul e França). 
 

Petróleo – Ano 2008 
 

O preço do petróleo iniciou 2008 
em elevado patamar, por volta de US$ 
92/barril. Mesmo com o início dos reflexos 
da crise imobiliária nos Estados Unidos nas 
bolsas, os cortes nos juros americanos, 
feitos pelo Federal Reserve, acabou 
contribuindo para que o barril 
permanecesse em alta. 
 

Em fevereiro, o preço voltou ao 
patamar de US$ 100, como no final de 
2007, justificado pelo declínio do Dólar 
diante de outras moedas, pela possibilidade de redução nas cotas de produção os países da OPEP, 
pelas tensões persistentes entre Estados Unidos e Venezuela e pela explosão no Texas de uma das 
maiores refinarias americanas, com capacidade para 67 mil barris diários.  
 

Ao longo da primeira metade do ano, o barril permaneceu em trajetória crescente, 
justificado principalmente pela contínua desvalorização do Dólar diante de outras moedas, fazendo 
com que especuladores comprassem derivativos atrelados à commodity. Além disso, exerceram 
influência no preço o excedente menor da capacidade mundial de produção (baixo nível de 
estoques). 
 

No final de maio, o governo da Indonésia anunciou sua decisão de deixar a Organização dos 
Países Exportadores de Petróleo - OPEP. O principal motivo, segundo o governo, é que o país se 
transformou em um importador líquido da commodity. A Indonésia produziu em 2008, 854 mil 
barris de petróleo por dia, menos da metade do explorado pelo país há uma década e abaixo da cota 
mínima de produção de 1,3 milhão do cartel. A Indonésia, que foi um dos membros mais ativos da 
organização, havia admitido em 2007 que suas reservas de petróleo se esgotarão em 2020. Em 
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virtude disso, o governo decidiu relançar seu programa de energia nuclear, que tinha paralisado 
desde a crise financeira asiática de 1997-1998. 
 

Em junho, o resultado da reunião da OPEP em Yeda, na Arábia Saudita, que manteve a 
produção do cartel inalterada, e as ameaças de Israel em deflagrar um ataque às instalações 
nucleares do Irã pressionaram ainda mais o preço do óleo, que alcançou seu pico no mês de julho 
(US$ 145,15/barril). 
 

No mês de agosto, o preço médio internacional do barril de petróleo apresentou a primeira 
queda desde dezembro de 2007. A baixa foi de 14,3% em relação ao mês anterior, situando-se em 
US$ 115,26/barril. O alívio na escalada dos preços do óleo deveu-se basicamente à percepção de 
que a economia mundial estava em desaceleração, capitaneada pela crise nos Estados Unidos. Com 
o aumento da inflação e dos juros mundiais, vistos até então, a demanda por commodities tende a 
arrefecer, provocando a queda em seus preços. A influência da recessão mundial nos preços do 
petróleo foi tão intensa em agosto que nem as tempestades tropicais no Golfo do México, que 
paralisou algumas atividades naquela região, foram capazes de reverter a tendência baixista. 
 

Nos meses que se seguiram, os preços continuaram a cair fortemente. A influência da 
recessão mundial permaneceu sendo o foco da explicação para a reversão do movimento dos 
preços. Além disso, como a moeda americana baliza os preços do barril, quanto maior sua 
valorização, menor acabou sendo o interesse de grandes fundos em se protegerem de inflação em 
contratos de commodities, incluindo o petróleo, diminuindo a especulação em cima de seu preço. 
 

O intenso declínio verificado na atividade 
industrial do último trimestre em importantes 
emandantes de petróleo, como Estados Unidos, 
países europeus e Japão, reforçaram a influência 
sobre a queda dos preços do barril. Mesmo com a 
queda nos últimos meses do ano, a intensa alta na 
primeira metade fez com que o preço médio do 
barril de petróleo fechasse 2008 em US$ 97,94, alta 
de 34,8% sobre a média do ano anterior, que havia 
sido de US$ 72,64. 
 

Diferentemente do ano de 2007, em 2008 a 
demanda mundial permaneceu acima da oferta 
apenas no primeiro e no último trimestres, 
coincidindo com o inverno no Hemisfério Norte. No resultado final, a média da demanda pelo óleo 
ficou em 85,66 mbp, enquanto a média da oferta ficou em 85,46 mbp. 
 

Conjuntura para 2009 
 

O início de 2009 começou com os preços do barril de petróleo em patamar bem abaixo do 
verificado no mesmo período de 2008, refletindo os efeitos da queda da demanda mundial por conta 
da crise econômica global. 
 

Por isso, a influência da recessão mundial nos preços do petróleo continuou sendo o foco da 
explicação para a reversão do movimento dos preços verificada na segunda metade de 2008. A 
queda da atividade industrial no começo do ano em importantes países consumidores, como Japão, 
Estados Unidos e União Européia, reforçaram essa tendência. Além disso, como a moeda americana 
baliza os preços do barril, quanto maior sua valorização, menor tem sido o interesse de grandes 
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fundos em se protegerem de inflação em contratos de commodities, incluindo o petróleo, 
diminuindo a especulação em cima de seu preço. 
 

O preço médio do barril de petróleo acabou encerrando o primeiro trimestre em US$ 44,60, 
queda de 54,70% sobre a média do primeiro trimestre do ano anterior, que havia sido de US$ 98,50. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Atendimento ao Cotista: 0800 726 0101 
Ouvidoria Caixa: 0800 725 7474 

Atendimento a pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
www.caixa.gov.br 
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ANEXO I - Instrumento Particular de Constituição e Regulamento vigente do Fundo 
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REGULAMENTO DO 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES CAIXA MODAL ÓLEO E 

GÁS 
 

Capítulo I - Disposições Iniciais 

 
Características 

 
Artigo 1° - O Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e Gás ("Fundo"), 
constituído sob a forma de condomínio fechado, reger-se-á pelo presente Regulamento, pela 
Instrução CVM n° 391/03, e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem 
aplicáveis, e destina-se a investidores qualificados, nos termos da Instrução CVM n° 409/04 
e alterações posteriores. 
 
DEFINIÇÕES 

 
Artigo 2° - Para todos os efeitos deste Regulamento, as palavras e expressões listadas 
abaixo, terão os seguintes significados, quando iniciadas com letras maiúsculas, no singular 
ou no plural: 
 
Administrador - é a Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa 
pública, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.473, de 05 de junho de 2008, 
devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar 
fundos de investimento e gerir carteiras de valores mobiliários por meio do Ato Declaratório 
CVM Nº 6915, de 23/07/2002, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário 
Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, Asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de Gestão 
de Ativos de Terceiros, situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Paulista nº 2.300, 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04. 
 
Amortização - é o procedimento de distribuição aos Cotistas das disponibilidades financeiras 
do Fundo, resultantes da alienação de um investimento, ou de dividendos, juros ou quaisquer 
outros rendimentos oriundos de tais investimentos. 
 
Assembléia Geral de Cotistas - é a assembléia prevista no Capítulo VI deste Regulamento. 
 
Baixa Contábil - ocorrerá a baixa contábil, parcial ou total, de um investimento do Fundo, 
quando o Auditor, o Gestor ou o Administrador recomendar(em) que um investimento 
realizado não gerará mais retorno ao Fundo, devendo o Gestor submeter a matéria à 
deliberação do Comitê de Investimentos. Caso aprovada a baixa contábil pelo Comitê de 
Investimento, o referido valor deixará de integrar o Patrimônio Líquido do Fundo, inclusive 
para fins de cálculo da Taxa de Administração descrita no Artigo 11 do presente 
Regulamento. 
 
Boletim de Subscrição - é o documento firmado pelo Cotista na data da subscrição das cotas, 
pelo qual o Cotista fica obrigado a integralizar suas Cotas durante o período de investimento. 
 
Capital Investido - é o valor total integralizado das Cotas do Fundo. 
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CETIP - é a CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 
 
Comitê de Investimento - é o comitê previsto no Capítulo VII deste Regulamento. 
Companhia Alvo - é a companhia brasileira, aberta ou fechada, com atuação preponderante 
nos Setores Alvo, da qual o Fundo irá adquirir valores mobiliários elegíveis. 
 
Companhia Investida - é a Companhia Alvo que efetivamente recebeu aporte de recursos do 
Fundo. 
 
Conflito de Interesses - É a existência de qualquer interesse do Administrador e do Gestor, 
de seus respectivos acionistas ou sócios, de administradores ou empregados do 
Administrador e do Gestor, de cotistas do Fundo, de membros do Comitê de Investimentos, 
ou dos respectivos cônjuges, companheiros ou parentes até o segundo grau de quaisquer das 
referidas pessoas que, de forma direta ou indireta, possa, sob qualquer aspecto, ser 
contraposto aos interesses do Fundo. 
 
Cotas - correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, na forma do Artigo 13 deste 
Regulamento. 
 
Cotista - é o detentor de Cotas do Fundo. 
 
Cotista Inadimplente - é o Cotista que deixa de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação 
de aportar recursos ao Fundo estabelecida no Boletim de Subscrição. 
 
Custodiante – Banco Bradesco S.A., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida 
Yara S/N, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 60.746.948/0001-12, responsável pela custódia 
qualificada dos títulos e valores mobiliários fungíveis integrantes da carteira do Fundo, 
liquidação financeira, controladoria (ativos e passivos) e escrituração de Cotas do Fundo.  
 
CVM - é a Comissão de Valores Mobiliários. 
 
Dia Útil - significa qualquer dia, que não um Sábado, Domingo, ou outro dia em que os 
bancos comerciais não estejam autorizados ou sejam obrigados a permanecer fechados na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
Disponibilidades - são todos os valores em caixa representados por Investimentos Líquidos 
do Fundo. 
 
Distribuição Inicial - correspondente a emissão inicial de 500.000 (quinhentas mil) Cotas, ao 
valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por Cota, totalizando uma distribuição inicial de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observando-se o disposto no caput do Artigo 
15. 
 
Equipe - equipe dedicada mantida pelo Gestor para gestão do Fundo, composta pelos 
profissionais identificados no Artigo 6º. 
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Exigibilidade - são as obrigações e encargos do Fundo, incluindo as provisões 
eventualmente existentes. 
 
Fechamento - momento em que primeiro ocorrer um dos eventos seguintes: (i) forem 
assinados Boletins de Subscrição suficientes para se atingir o valor da Distribuição Inicial; 
(ii) ao término do prazo de distribuição, desde que tenham sido assinados Boletins de 
Subscrição suficientes para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo; ou (iii) a qualquer 
momento, durante o prazo de distribuição e, desde que tenham sido assinados Boletins de 
Subscrição suficientes para se atingir o Patrimônio Inicial Mínimo, mediante deliberação do 
Administrador, ficando suspensa, a partir da data da deliberação, a distribuição das Cotas 
não subscritas. 
 
Fundo - é o Fundo de Investimento em Participações Caixa Modal Óleo e Gás, constituído 
sob a forma de condomínio fechado, destinado exclusivamente a investidores qualificados, 
conforme definidos no Artigo 109 da Instrução CVM n° 409/04, e regido por este 
Regulamento, pela Instrução CVM n° 391/03 e pelas demais alterações posteriores. 
 
Gestor - é a MODAL ADMINISTRADORA DE RECURSOS S.A., sociedade autorizada 
pela CVM a exercer as atividades de administrador de carteira de valores mobiliários, com 
sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Praia de Botafogo, 501 / 5º andar - parte, bloco 
01, Botafogo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 01.116.811/0001-15 e autorizado pela CVM a 
exercer a atividade de administração de carteira de valores mobiliários por meio do Ato 
Declaratório CVM nº. 4.597, de 27 de novembro de 2007, responsável pela gestão 
profissional da carteira do Fundo. 
 
Grupo do Administrador - é o próprio Administrador e as empresas coligadas ou controladas 
pelo Administrador. 
 
Grupo do Gestor - é o próprio Gestor e as empresas coligadas ou controladas pelo Gestor. 
 
Indexador - é o parâmetro de rentabilidade das cotas do Fundo, correspondente ao IPCA 
acrescido de 11% (onze por cento) ao ano, capitalizado e calculada a rentabilidade pro rata 
die, considerado o ano de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
Instrução CVM n° 391/03 - é a Instrução CVM n° 391, de 16 de julho de 2003, que dispõe 
sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos Fundos de Investimento em 
Participações. 
 
Instrução CVM n° 409/04 - é a Instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, que dispõe 
sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de informações dos 
fundos de investimento. 
 
Integralização Inicial - é o aporte inicial de 5% (cinco por cento) sobre o Valor Total a 
Integralizar constante do respectivo Boletim de Subscrição, que deverá ser integralizado por 
cada Cotista em até 15 (quinze) dias corridos após o Fechamento. 
 
Integralizações Remanescentes - são os valores remanescentes dos respectivos Boletins de 
Subscrição que deverão ser aportados ao Fundo pelos Cotistas, após a Integralização Inicial, 
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mediante solicitações do Administrador, na forma disciplinada neste Regulamento, a serem 
realizadas à medida que tais valores sejam necessários para: (i) a realização de investimentos 
pelo Fundo, e/ou (ii) o pagamento de despesas e responsabilidades do Fundo. 
 
Investimentos Líquidos - são os títulos de renda fixa de emissão do Tesouro Nacional, do 
Banco Central do Brasil ou de instituição financeira considerada por agência classificadora 
de risco em funcionamento no país como de baixo risco de crédito, tais como certificados de 
depósitos bancários emitidos por instituições financeiras de primeira linha. 
 
IPCA – o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou quaisquer outros índices que venham a 
substituí-lo, adotando metodologia de apuração e cálculo semelhante. 
 
Liquidação - é o encerramento do Fundo, conforme definido no Capítulo XI. 
 
Meta de Investimento – percentual utilizado para efeito de cálculo da Taxa de 
Administração. Representa a razão entre o valor aprovado pelo Comitê de Investimento para 
ser investido na aquisição de valores mobiliários das Companhias Alvo e o Valor Total a 
Integralizar. 
 
Oportunidades de Investimento – são os ativos inseridos no Setor Alvo encaminhados pelo 
Gestor ao Comitê de Investimentos como proposta de investimento. 
 
Patrimônio Líquido - é o valor resultante da soma das Disponibilidades do Fundo, mais o 
valor da carteira precificado na forma do Artigo 51 deste Regulamento, já deduzidas as 
Baixas Contábeis, mais valores a receber, menos Exigibilidade, menos outros passivos mais 
outros ativos. 
 
Patrimônio Inicial Mínimo – é o valor mínimo necessário ao inicio das atividades do Fundo, 
quando o total dos Boletins de Subscrição alcançar, ao menos, R$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais). 
 
Período de Desinvestimento: é o período posterior ao término do Período de Investimento e 
que se estenderá até a expiração do Prazo de Duração do Fundo ou sua Liquidação, durante 
o qual os investimentos do Fundo deverão ter seus respectivos períodos de maturação e 
posteriormente ser liquidados. 
 
Período de Investimento - é o período no qual o Fundo deverá realizar os investimentos nos 
ativos dos Setores Alvo, até o 36º mês contado a partir da data de Integralização Inicial, 
podendo ser prorrogado por mais 12 meses por deliberação da Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Prazo de Duração - é o prazo de duração do Fundo, qual seja, 96 meses, contados da data da 
Integralização Inicial, podendo ser prorrogado, na forma do Artigo 4° e do Parágrafo 
Primeiro do Artigo 57 deste Regulamento. 
 
Regulamento - é o presente Regulamento que rege o Fundo. 
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Setores Alvo – são os setores estratégicos, no Brasil, dentro da cadeia produtiva de Óleo & 
Gás, dos quais fazem parte as Companhias Alvo.  
 
Taxa de Administração - é a taxa a que farão jus o Administrador e o Gestor, calculada nos 
termos do Artigo 11 deste Regulamento. 
 
Taxa de Performance - é a taxa a que farão jus o Administrador e o Gestor, a título de 
participação nos resultados, calculada nos termos do Artigo 12 deste Regulamento.  
 
Valores Mobiliários - são ações, certificados de depósito de ações, debêntures, bônus de 
subscrição, ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou permutáveis por ações, ou 
que confiram o direito ao recebimento de ações ou que estejam em consonância com as 
exigências da CVM para esta modalidade de fundo de investimento, ou ainda, outros títulos 
e valores mobiliários adequados a exigências específicas das Companhias Alvo, que o 
Comitê de Investimento entenda possam ser convertidos em ativos de liquidez, e cuja 
aquisição esteja em consonância com os objetivos do Fundo e a regulamentação aplicável. 
 
Valor Total a Integralizar - é o valor total que o Cotista se obriga aportar no Fundo, de 
acordo com as chamadas de capital realizadas pelo Administrador na forma deste 
Regulamento e do Boletim de Subscrição. 
 
Valor Total da Taxa de Administração – é o valor apurado pelo método descrito no Artigo 
11, incisos I e II. 
 
Valor Total da Taxa de Performance – é o valor apurado pelo método descrito no Artigo 12. 
 
OBJETIVO 

 
Artigo 3° - O objetivo do Fundo é obter retornos superiores ao Indexador com valorização 
de capital a longo prazo por meio de investimento em carteira diversificada de ações, 
debêntures ou outros Títulos e Valores Mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de 
emissão de companhias brasileiras abertas ou fechadas, pertencentes aos Setores Alvo. O 
Fundo participará do processo decisório das Companhias Investidas, exercendo influência na 
definição de sua política financeira e na sua gestão, observado o disposto no Capítulo IV 
deste Regulamento. 
 
Artigo 4° - O Fundo terá Prazo de Duração de 96 meses, contados da data da Integralização 
Inicial. 
 
Parágrafo Primeiro - O Prazo de Duração poderá ser prorrogado por até dois períodos 
adicionais de 12 meses, conforme proposta do Gestor devida e previamente aprovada pela 
Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Segundo - O Prazo de Duração também poderá ser prorrogado na hipótese 
prevista no parágrafo 1º do Artigo 57. 
 



 

- 68 - 

Capítulo II - Administração do Fundo 

 

ADMINISTRADOR, GESTOR E DIRETOR RESPONSÁVEL 

 
Artigo 5° - O Fundo é administrado pela Caixa Econômica Federal, por meio da Vice-
Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros - VITER, situada na Avenida Paulista n.º 
2.300, 11º andar, São Paulo/SP. 
 
Artigo  6° - A carteira do Fundo será gerida pelo MODAL ADMINISTRADORA DE 
RECURSOS S.A., sociedade autorizada pela CVM a exercer as atividades de administrador 
de carteira de valores mobiliários, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, Praia de 
Botafogo, 501 / 5º andar - parte, bloco 01, Botafogo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
01.116.811/0001-15 e autorizado pela CVM a exercer a atividade de administração de 
carteira de valores mobiliários por meio do Ato Declaratório CVM nº. 4.597, de 27 de 
novembro de 2007, responsável pela gestão profissional da carteira do Fundo. 
 
Parágrafo Primeiro  – Caberá ao Gestor a tarefa de seleção e manutenção da Equipe, 
própria ou contratada, devendo empregar o necessário cuidado na seleção dos profissionais 
mais adequados e qualificados para exercer as funções que lhes são atribuídas. 
 
A Equipe deverá dedicar seu tempo às atividades do Fundo de acordo com os respectivos 
percentuais mínimos abaixo discriminados, considerando-se para tanto, como base, uma 
semana de 40 horas úteis, devendo o Administrador, mediante a solicitação de qualquer 
quotista, apresentar os demonstrativos que sejam necessários para a verificação da respectiva 
alocação de tempo da equipe, nos termos previstos neste parágrafo:  
 

Nome 
Tempo de dedicação ao 
Fundo em semana de 40 

horas 

Isacson Casiuch 50% 

Eduardo de Abreu Borges 30% 

Humberto Tupinambá Neto 20% 

Bruno José Albuquerque de 
Castro 

100% 

Michel Fleck 100% 

Rodney Campos Galiazzi Pastro 30% 

Isacson Casiuch – GESTOR SENIOR – 52 anos, Advogado e Economista graduado pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro e Faculdade de Ciências Políticas e Economicas do 
Rio de Janeiro. Mestrado em Administração pela Fundação Getúlio Vargas e MBA em 
Finanças pelo IBMEC. Juntou-se ao Banco Modal após carreira no Chase Manhattan Bank 
(trainee e gerente-analista de crédito de 1982-1985), Banco Garantia (area comercial, 
research de renda variável/GARDI e tesouraria comercial de 1985 a 1993), no Banco 
Votorantim (Diretor-Adjunto na Área Corporate de 1993 a 1997 ) e Banco Brascan ( Diretor 
Executivo-Sócio para as áreas de banco comercial, crédito e banco de investimento de 1997 
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a 2008 ). Foi professor de Administração Financeira e Análise nos cursos da FGV de 1984 a 
1986. Nos últimos anos contratou e liderou equipes de fusões e aquisições, underwriting, 
comercial corporate e de middle market, sindicalizações, reestruturação de dívidas e 
diversas estruturações financeiras. 
Eduardo Borges – GESTOR SENIOR – 45 anos, Economista - Faculdade Cândido Mendes 
e MBA em Finanças pelo IBMEC. Juntou-se ao Banco Modal em 1997 e é o Sócio 
responsável pelo departamento de Investment Banking. Antes de juntar-se ao Banco Modal, 
trabalhou no departamento de Corporate Finance do Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A. Principais Transações: Coordenou diretamente as operações de Corporate 
Finance & M&A do Banco Modal; Emissão de R$ 1,3 bilhões de CTEEs (Certificado à 
Termo de Energia Elétrica) para Cesp; Advisor no processo de turnaround seguido de 
management buy-out de Persico Pizzamiglio e Belprato S.A.; Estruturação da emissão de 
US$ 1,3 bi ADR Nível 3 para o Unibanco S.A.; Emissão de R$ 400 milhões em debêntures 
lastreadas por recebíveis para a CEDAE; Estruturação de empréstimos sindicalizados para a 
Copesul e Bahia Sul Celulose; Estruturação da primeira securitização para o mercado 
imobiliário para o Shopping Grande Rio (RJ); Estruturação de Euro Commercial Papers para 
a Blockbuster e Josapar; Reestruturação financeira e societária do Clud Med do Brasil. 
Humberto Tupinambá – ESPECIALISTA SETORIAL – 37 anos, Economista, sócio e 
diretor do Banco Modal, tendo sido responsável pela área de Middle Market (2002 a 2007) 
quando assumiu a área de Middle Corporate, onde está desenvolvendo produtos para setores 
da economia que estão em desenvolvimento. Foi analista de crédito do Banco Prosper 
(1998-2001), auditor senior da Price Waterhouse (1993-1998). 
Bruno José Albuquerque de Castro – ANALISTA SENIOR – 27 anos, Graduado em 
Engenharia de Produção pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ. Mestrando 
do curso de Finanças no IBMEC/RJ. Ingressou no Banco Modal em 2002 e atualmente faz 
parte da equipe de Investment Banking exercendo a função de Senior Officer, atuando na 
estruturação de operações de M&A, Project Finance, Mercado de Capitais e Assessoria 
Financeira. Experiência em avaliação econômico-financeira de empresas de diversos 
setores. Participou como advisor da Cemig em processo de leilão para aquisição de linhas de 
transmissão. Advisor da Cemig na aquisição de 5 linhas de transmissão do grupo Schain. 
Advisor da Construtora Tenda na incorporação da FIT Residencial Empreendimentos 
Imobiliários. 
Michel Fleck – ANALISTA SENIOR – 25 anos, Economista e Administrador de Empresas, 
graduado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. Ingressou no Banco 
Modal no início de 2009. Anteriormente, trabalhou durante 3 anos no Banco UBS Pactual 
(2006-2008), tendo atuado durante 2 anos como analista na área de Investment Banking em 
diversas operações de emissão de ações e dívida, além de operações de fusão e aquisição e 
durante 1 ano na parte administrativa do banco. 
Rodney Campos Galiazzi Pastro – ESTRUTURADOR SENIOR – 41 anos, Formado em 
Engenharia de Materiais pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, com MBA em 
Finanças no IBMEC-RJ. Trabalhou no Banco de Investimentos Garantia (1991-1995), onde 
chefiou o controle da mesa de operações e atuou como operador na BMF, BVRJ e 
BOVESPA. Ingressou no Banco Modal em 1996, inicialmente estruturando a área de 
controle das operações de mesa e posteriormente participando da estruturação dos primeiros 
fundos geridos pelo banco. Foi sócio da Nobel Asset Management (2001-2005), sendo 
responsável pelas áreas de controle dos fundos e também pelas áreas financeira e 
administrativa da empresa. Retornou ao Banco Modal em 2006, ingresssando na Área de 
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Novos Negócios, onde participou da implementação da Área Internacional. Atualmente é 
Senior Officer na Área de Produtos. 
Parágrafo Segundo - Caso qualquer um dos profissionais deixe de integrar a Equipe ou 
haja alteração na sua dedicação de tempo, o Gestor deverá comunicar o Administrador, que 
deverá: (i) comunicar os quotistas do fato em até 15 (quinze) dias do efetivo desligamento; 
(ii) solicitar ao Gestor que providencie a substituição do profissional por outro de perfil 
similar, que deverá cumprir um período de experiência por 90 (noventa) dias; (iii) findo o 
período de experiência, convocar, imediatamente, Assembléia Geral de quotistas para 
deliberar sobre a efetiva substituição. 
 
Parágrafo Terceiro – O Administrador e os terceiros contratados respondem 
solidariamente, no exercício de suas respectivas atribuições, pelos prejuízos que causarem 
aos Cotistas, quando procederem com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas 
editadas pela CVM e do Regulamento. 
 
Parágrafo Quarto – O Gestor se obriga a só participar de outro fundo com política de 
investimento similar se (i) no mínimo 80% do Valor Total a Integralizar já tiver sido 
investido ou se (ii) o Período de Investimento já tiver se encerrado. 
 

Renúncia e/ou Descredenciamento do Administrador e do Gestor 

 
Artigo  7º - O Administrador poderá renunciar à administração do Fundo, mediante 
notificação por escrito, realizada com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência em 
relação à data em que pretende que a renúncia torne-se efetiva, endereçada a cada um dos 
Cotistas, ao Gestor e à CVM. 
 
Parágrafo Primeiro  - Na hipótese de renúncia, ficará o Administrador obrigado a, 
imediatamente após a formalização de seu pedido de renúncia, convocar Assembléia Geral 
de Cotistas para eleição de seu substituto, a ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias, sendo 
tal convocação também facultada aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) 
das Cotas emitidas. 
 
Parágrafo Segundo - Não obstante a entrega da notificação de renúncia, o Administrador deverá  
permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição. 
 
Artigo 8º - A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá descredenciar o 
Administrador, em conformidade com as normas que regulam o exercício da atividade de 
administrador de carteira. 
 
Parágrafo Primeiro  - Na hipótese de descredenciamento, ficará o Administrador obrigado a 
convocar, imediatamente, a Assembléia Geral de Cotistas para eleição de seu substituto, a se 
realizar no prazo de até 10 (dez) dias da convocação, sendo também facultado aos Cotistas 
que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, ou à CVM, a convocação 
da Assembléia Geral dos Cotistas. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de descredenciamento, a CVM poderá indicar administrador 
temporário para o Fundo até a eleição de um novo Administrador. 
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese da renúncia e/ou de descredenciamento pela CVM do 
Administrador, este não mais fará jus à Taxa de Administração prevista no Artigo 11, relativas ao 
período posterior ao seu efetivo desligamento. 
 
Artigo 9º - O Gestor poderá renunciar à gestão do Fundo mediante notificação por escrito, 
realizada com no mínimo 90 (noventa) dias de antecedência em relação à data em que 
pretende que a renúncia torne-se efetiva, endereçada a cada um dos Cotistas, ao 
Administrador e à CVM. 
 
Parágrafo Primeiro  - A CVM, no uso de suas atribuições legais, poderá descredenciar o 
Gestor, em conformidade com as normas que regulam o exercício da atividade de gestor de 
carteira. 
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de renúncia ou descredenciamento do Gestor, o 
Administrador ficará obrigado a, em até 2 (dois) dias contados do recebimento da 
notificação acerca da renúncia ou do descredenciamento do Gestor, convocar Assembléia 
Geral de Cotistas para eleição de seu substituto, a se realizar em 10 dias após a convocação, 
sendo tal convocação também facultada aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por 
cento) das Cotas emitidas. 
 
Parágrafo Terceiro – Não obstante a entrega da notificação de renúncia, o Gestor deverá 
permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição. 
 
Parágrafo Quarto - Nas hipóteses de renúncia, de destituição sem justa causa, por justa 
causa ou descredenciamento, o pagamento da parcela de remuneração devida ao Gestor 
observará o estabelecido no Parágrafo Quarto do Artigo 11, no que se refere à Taxa de 
Administração, e nos Parágrafos Terceiro ou Quarto (conforme o caso) do Artigo 12, no que 
diz respeito à Taxa de Performance. 
 

Serviços de Tesouraria, Contabilização e Custódia 

 
Artigo  10 - Os serviços de tesouraria, contabilização, custódia e escrituração de Cotas serão 
prestados pelo Custodiante, instituição legalmente habilitada na forma da regulamentação 
aplicável. 
 
REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR  
 
Artigo  11 - Após a Integralização Inicial, o Administrador e o Gestor farão jus a uma Taxa 
de Administração, a ser calculada e paga de acordo com as regras definidas abaixo: 
 
I - Durante o Período de Investimento, a Taxa de Administração a ser paga pelo Fundo ao 
Administrador e ao Gestor corresponderá a 1,10% (um vírgula dez por cento) ao ano 
incidentes sobre o Valor Total a Integralizar; e  
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II - Após o Período de Investimento, a Taxa de Administração a ser paga pelo Fundo ao 
Administrador e ao Gestor corresponderá a 1,10% (um vírgula dez por cento) ao ano 
incidente sobre o Patrimônio Líquido do Fundo. 
 
Parágrafo Primeiro -  A Taxa de Administração será dividida entre o Administrador e o 
Gestor na seguinte proporção: 
 
a) Administrador – 50% (cinquenta por cento) do Valor Total da Taxa de Administração; e 
 
b) Gestor – 50% (cinquente por cento) do Valor Total da Taxa de Administração; 
 

Parágrafo Segundo - A partir de 18 (dezoito) meses a contar da data do Fechamento, a 
Meta de Investimento mínima ficará fixada em 40% (quarenta por cento). Deverá ser 
utilizado, para efeito de verificação do percentual que a Meta de Investimento representa, a 
soma dos montantes constantes naquelas atas do Comitê de Investimento que aprovam o 
investimento na aquisição de valores mobiliários de Companhias Alvo. Decorridos os 18 
meses, caso os respectivos contratos vinculativos não estejam celebrados e/ou o montante 
aprovado não tenha atingido a Meta de Investimento mínima (40%), a Taxa de 
Administração decrescerá consoante a tabela abaixo. 

 

Eficiência 
Coeficiente de 

redução 
Taxa de Administração 

100% 0% 1,10% 

entre 75% e 
99,99% 

12,50% 0,96% 

entre 50% e 
74,99% 

25,00% 0,83% 

entre 25% e 
49,99% 

37,50% 0,69% 

entre 0 e 24,99% 50,00% 0,55% 

 
(i) Eficiência significa o percentual da Meta de Investimento mínima, estipulada em 40%, 
que foi atingido no 18º mês; 
 
(ii) Decorrido o 18º mês, caso novos investimentos sejam aprovados pelo Comitê de 
Investimentos, o valor destes deverá ser somado ao montante anterior calculado conforme 
disposto neste parágrafo para verificação do novo percentual de Eficiência. E assim 
sucessivamente, acumulando-se o montante de investimentos aprovados a cada novo 
investimento; 
  
(iii) O percentual de Eficiência deverá ser verificado no último dia útil de cada mês e, se for 
o caso, atualizado, passando a surtir efeito no cálculo da Taxa de Administração a partir do 
primeiro dia útil do mês subsequente; 
 
Parágrafo Terceiro - A Taxa de Administração será calculada à base de 1/252 (um 
duzentos e cinqüenta e dois avos), de forma linear, da porcentagem referida nos incisos I e II 
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acima, sobre o valor diário da base de cálculo indicada em tais alíneas, conforme o caso, e 
será paga diretamente pelo Fundo ao Administrador e ao Gestor segundo os percentuais 
definidos no Parágrafo Primeiro acima, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente. 
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de renúncia, destituição por justa causa, sem justa causa ou 
descredenciamento do Administrador e/ou do Gestor, os valores devidos a título de Taxa de 
Administração serão pagos pro rata temporis até a data de seu efetivo desligamento, não lhe 
sendo devidos quaisquer valores adicionais a tal título após tal data. 
 
Artigo  12 - Pela sua atuação, a título de participação nos resultados e sem prejuízo da Taxa 
de Administração anteriormente mencionada, o Gestor e o Administrador farão jus a uma 
taxa de performance (a “Taxa de Performance”) calculada da seguinte forma: 
 

TP = (VD – (CI – VP)) x 20% 
 
Onde:  
 
TP é a Taxa de Performance; 
 
VD é o valor em moeda corrente nacional que está sendo distribuído pelo Fundo a título de 
dividendos, juros sobre capital próprio, amortização ou por ocasião da liquidação do Fundo; 
 
CI é o capital investido pelos cotistas no Fundo, entendido como o valor efetivamente 
recebido pelo Fundo por ocasião de cada integralização de Cotas, corrigido, a partir da data 
de cada integralização, até a data da amortização ou liquidação do Fundo, pela variação do 
Indexador; e  
 
VP é a soma dos valores já distribuídos pelo Fundo, atualizados, desde a data de sua 
distribuição até a data de cálculo pela variação do Indexador, limitada ao valor de CI. 
 
Parágrafo Primeiro - A Taxa de Performance corresponde a 20% (vinte por cento) dos 
valores distribuídos pelo Fundo que excederem os valores integralizados pelos Cotistas, 
atualizados pelo Indexador desde a data da integralização de Cotas, até a data da distribuição 
ou liquidação do Fundo. 
 
Parágrafo Segundo - A Taxa de Performance será paga, desde que o resultado da fórmula 
descrita no caput deste Artigo seja positivo, por ocasião das Amortizações previstas neste 
Regulamento, e/ou quando do pagamento das quantias recebidas pelos Cotistas quando da 
Liquidação do Fundo. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de descredenciamento, renúncia do Gestor ou do 
Administrador ou de sua destituição por justa causa, este não fará jus à Taxa de Performance 
prevista neste Artigo a partir do seu efetivo desligamento. 
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de destituição sem justa causa do Gestor ou do 
Administrador, este terá o direito a receber a Taxa de Performance relativa aos investimentos 
do Fundo, realizados até a data do seu efetivo desligamento, calculados pro rata temporis, 
observado (i) o período de exercício efetivo de suas funções e o prazo de duração do Fundo, 
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(ii) a medida da realização das amortizações de cotas, relativas ao referidos investimentos, 
que vierem a correr após seu efetivo desligamento ou quando da liquidação do Fundo, 
observando as regras estabelecidas no Artigo 12. 
 
Parágrafo Quinto - A Taxa de Performance será dividida entre o Administrador e o Gestor 
na seguinte proporção: 
 
a) Administrador – 30% (trinta por cento) do Valor Total da Taxa de Performance; e 
 
b) Gestor – 70% (setenta por cento) do Valor Total da Taxa de Performance. 
 
Parágrafo Sexto - Não haverá taxas (i) de ingresso ou (ii) de saída do Fundo. 
 
Parágrafo Sétimo - O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de 
Administração e Performance sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de 
serviços de Gestão e Controladoria de Ativos e Passivos, por esta contratados, desde que o 
somatório dessas parcelas não exceda o montante da Taxa de Administração e Performance, 
conforme o caso. 

 
CAPÍTULO III  - DAS COTAS E DO PATRIMÔNIO DO FUNDO 

 
COTAS 

 
Artigo  13 - As Cotas correspondem a frações ideais de seu patrimônio, assumem a forma 
nominativa e têm seu valor determinado com base na divisão do valor do Patrimônio 
Líquido do Fundo pelo número de Cotas do Fundo ao final de cada dia. 
 
Parágrafo Primeiro - As Cotas garantem a seus titulares direitos e deveres patrimoniais, 
econômicos e políticos idênticos. 
 
Parágrafo Segundo - As Cotas serão mantidas em contas de depósito em nome dos 
Cotistas. 
 
Parágrafo Terceiro - O valor das Cotas será calculado diariamente com base nas normas 
contábeis aplicáveis ao Fundo. 
 
Parágrafo Quarto – Após o Fechamento, não serão emitidas novas Cotas a fim de se 
admitir novos Cotistas no Fundo. 
 
Artigo  14 - O Cotista que desejar alienar suas Cotas, no todo ou em parte, deverá manifestar 
sua intenção por comunicação escrita aos demais Cotistas, os quais terão direito de 
preferência para adquiri-las na proporção das Cotas por eles detidas, com cópia para o 
Administrador, especificando em tal comunicação o preço, condições de pagamento e 
demais condições aplicáveis à oferta. 
 
Parágrafo Primeiro  - Os Cotistas terão o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da comunicação para se manifestar quanto à sua intenção de exercer seu direito 
de preferência e efetuar eventual reserva sobre as sobras que eventualmente venham a 
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existir, e adquirir as Cotas ofertadas, na proporção das Cotas detidas. A referida 
manifestação deverá ser formalizada por meio de notificação escrita ao Cotista titular das 
Cotas ofertadas com cópia para o Administrador. 
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de haver sobras de Cotas ofertadas, o Administrador 
deverá informar os Cotistas que exerceram seu direito de preferência para que estes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, informem sua intenção de adquirir tais sobras, dirigindo 
comunicação a esse respeito ao Cotista ofertante, com cópia para o Administrador. 
 
Parágrafo Terceiro - Após o decurso dos prazos previstos nos Parágrafos anteriores sem 
que tenha havido exercício de direito de preferência em relação às Cotas do Cotista ofertante 
por parte dos demais Cotistas, ou se ainda remanescerem sobras de Cotas ofertadas, o total 
das Cotas ofertadas remanescentes poderá ser alienado a terceiros, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados do decurso do prazo estabelecido no Parágrafo Segundo, acima, desde que, em 
prazos e condições não mais favoráveis do que os da oferta original aos Cotistas. 
 
Parágrafo Quarto - Os adquirentes das Cotas que ainda não sejam Cotistas deverão 
igualmente se enquadrar no conceito de investidor qualificado, nos termos da Instrução 
CVM nº 409/04, bem como deverão aderir aos termos e condições do Fundo por meio da 
assinatura e entrega ao Administrador dos documentos por este exigidos, necessários para o 
cumprimento da legislação em vigor e efetivo registro como novos Cotistas do Fundo. 
 
Parágrafo Quinto - Se ao final do prazo previsto no Parágrafo Terceiro deste Artigo o total 
das Cotas ofertadas não tiver sido adquirido por terceiros, ou caso os termos e condições 
aplicáveis a eventual alienação sejam mais favoráveis do que a oferta original, o 
procedimento previsto neste Artigo deverá ser novamente iniciado. 
 

Parágrafo Sexto - As Cotas do Fundo que tenham sido objeto de distribuição pública, 
ressalvadas as negociações privadas entre investidores qualificados, somente poderão ser 
negociadas no mercado de bolsa ou de balcão organizado, cabendo ao intermediário 
assegurar a condição de investidor qualificado. 

 

Parágrafo Sétimo - Fica desde já estabelecido que na hipótese de destituição sem justa 
causa do Administrador ou Gestor, o ente em questão poderá alienar sua participação no 
Fundo, devendo os demais Cotistas, na proporção das Cotas detidas por cada um, já 
desconsiderada a participação do ente destituído em questão, adquirir a participação por 
ele detida. 

 

Parágrafo Oitavo – A aquisição da participação do ente em questão, por parte dos 
demais Cotistas, será realizada com recursos provenientes, e por ocasião, das 
amortizações do Fundo, e será calculado com base no número de Cotas detidas pelo ente e 
o valor patrimonial da quota na data da amortização, excluídos eventuais recebimentos a 
título de Amortizações, a que ele tenha feito jus no seu período de permanência como 
Cotista do Fundo. 

 

PATRIMÔNIO E  SUBSCRIÇÃO 
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Artigo  15 - O máximo de recursos a serem captados para aporte no Fundo até o 
Fechamento, a critério do Administrador, sem necessidade de aprovação em Assembléia 
Geral de Cotistas, será de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), sendo que para 
início de atividades, deverão ser emitidas no mínimo 300.000 (trezentas mil) Cotas, ao valor 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais) por Cota, de modo a atingir o Patrimônio Inicial Mínimo. 
 
Parágrafo Primeiro  - Ao subscrever Cotas do Fundo, cada investidor celebrará com o 
Administrador um Boletim de Subscrição, do qual deverá constar (i) nome e qualificação do 
subscritor, (ii) número de cotas subscritas, (iii) preço de subscrição, valor total que o 
investidor em questão se obriga a integralizar no decorrer da vigência do Fundo, de acordo 
com as chamadas de capital realizadas pelo Administrador na forma deste Regulamento e do 
Boletim de Subscrição, sob as penas previstas neste Regulamento e na legislação aplicável, 
(iv) respectivo prazo e (v) declaração do Cotista de sua plena ciência a respeito do teor do 
presente Regulamento, bem como de sua total concordância com as regras aqui 
estabelecidas. 
 
Parágrafo Segundo – A subscrição mínima é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 
 
Parágrafo Terceiro – O valor da Quota, para qualquer integralização, será considerado R$ 
1.000,00 (mil reais). 
 
INTEGRALIZAÇÃO INICIAL  
 
Artigo  16 – Em até 15 (quinze) dias corridos após o Fechamento, cada Cotista deverá 
integralizar 5% (cinco por cento) do Valor Total a Integralizar constante do respectivo 
Boletim de Subscrição, a fim de dar início às atividades do Fundo. 
 
Parágrafo Primeiro – O valor da primeira integralização será utilizado para ressarcimento 
ao Administrador das despesas inerentes à constituição do Fundo, conforme previsto no 
Artigo 48, inciso I e parágrafo quarto, a fim de assegurar o início de suas atividades. 
 
Parágrafo Segundo – A Integralização Inicial a que se refere o caput deverá ser realizada 
no prazo de até 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do anúncio de início 
de distribuição, prazo este que poderá ser prorrogado por igual período, observado o prazo 
previsto no caput deste Artigo. 
 
Parágrafo Terceiro – A integralização do aporte inicial ocorrerá por meio dos 
procedimentos de registro e liquidação da CETIP ou sistema de liquidação e custódia que 
vier a substituí-la ou por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED). 
 

INTEGRALIZAÇÕES REMANESCENTES 

 
Artigo  17 - Após a Integralização Inicial, as Integralizações Remanescentes deverão ser 
aportadas ao Fundo pelos Cotistas mediante solicitações do Administrador, a serem 
realizadas à medida que tais valores sejam necessários para: (i) a realização de investimentos 
pelo Fundo, na forma disciplinada neste Regulamento, e observado o disposto no parágrafo 
quarto abaixo, e/ou (ii) o pagamento de despesas e responsabilidades do Fundo. 
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Parágrafo Primeiro  - O Administrador deverá requerer aos Cotistas, em até 05 (cinco) Dias 
Úteis contados do recebimento da comunicação feita pelo Gestor, acerca da aprovação pelo 
Comitê de Investimento da realização de investimento pelo Fundo, a realização das 
Integralizações Remanescentes, especificando no respectivo requerimento o prazo para 
integralização das Cotas, que em nenhuma hipótese será inferior a 15 (quinze) dias corridos 
ou 10 (dez) Dias Úteis, dos dois o maior. 
 
Parágrafo Segundo - O Cotista que não fizer o pagamento nas condições previstas neste 
Regulamento e no Boletim de Subscrição ficará de pleno direito constituído em mora, 
sujeitando-se ao pagamento de seu débito atualizado pelo Indexador, pro rata temporis e de 
uma multa equivalente a 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o débito atualizado. 
 
Parágrafo Terceiro - Caso o Cotista Inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, 
sua obrigação de aportar recursos ao Fundo estabelecida no Boletim de Subscrição, as 
Amortizações a que fizer jus serão utilizadas para compensação dos débitos existentes com o 
Fundo até o limite de seus débitos, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades e outras 
possíveis formas de cobrança aprovadas em Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Quarto – Os recursos integralizados no Fundo, nos termos deste Artigo, 
destinados à aquisição de ativos que já tenham sido aprovados pelo Comitê de 
Investimentos, deverão ser investidos nas Companhias Alvo no prazo de até 90 (noventa) 
dias a contar da respectiva integralização. Caso não seja concretizado o investimento no 
prazo estabelecido, os recursos ingressados no Fundo deverão ser devolvidos em até 3 (três) 
Dias Úteis, a título de amortização, ressalvada orientação diversa do Comitê de 
Investimentos. 
 
Artigo  18 – As Integralizações Remanescentes de recursos ocorrerão por meio dos 
procedimentos de registro e liquidação da CETIP ou sistema de liquidação e custódia que 
vier a substituí-la ou por meio de TED. 
 
Capítulo IV - Investimentos do Fundo 

 

Política de Investimento 

 
Artigo  20 - Constitui-se objetivo do Fundo investir em Títulos e Valores Mobiliários 
conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das Companhias Alvo, que resultem na 
participação do processo decisório das Companhias Investidas, conforme Artigo 3º deste 
Regulamento, sendo obrigatório que, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do 
Patrimônio Líquido esteja investido nos Setores Alvo, observado o previsto nos Artigos 26, 
27 e 28 deste Regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro  - A aquisição de Valores Mobiliários que não sejam ações, certificados 
de depósitos em ações ou bônus de subscrição deve ser aprovada no Comitê de 
Investimentos com no mínimo 80% de votos favoráveis. 
 
Parágrafo Segundo - É vedada ao Fundo a participação em projetos conhecidos como 
green field, ou seja, projetos completamente novos, ainda em fase pré-operacional de estudo, 
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em fase de desenvolvimento ou projetos desenvolvidos por sociedade de propósito 
específico (SPE) com prazo de duração pré-determinado. 
 
Artigo 21 - Na realização dos investimentos do Fundo, o Gestor observará as deliberações 
do Comitê de Investimento, tomadas de acordo com o Artigo 38 deste Regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro  - Os Títulos e Valores Mobiliários das Companhias Alvo poderão ser 
ilíquidos no momento do investimento, mas o Fundo deverá envidar seus melhores esforços 
para que a Companhia Investida, caso seja fechada, venha a atender, no que couber, aos 
padrões de governança corporativa exigidos pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros para a listagem das ações de sua emissão para a negociação no Novo 
Mercado ou Bovespa Mais, Nível 1 ou Nível 2 da BM&FBOVESPA, observadas, ainda, as 
condições exigidas pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.456, de 01 de 
junho de 2007, ou pelo normativo que venha a substituí-la, atinente à aplicação dos recursos 
dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência complementar. 
 
Parágrafo Segundo - Os Cotistas deverão atestar, por meio do Boletim de Subscrição, que, 
tendo em vista a natureza do investimento em participações, e a política de investimento do 
Fundo, estão cientes de que (i) os ativos componentes da carteira do Fundo poderão, em um 
primeiro momento, ter liquidez significativamente baixa, em comparação a outras 
modalidades de investimento em fundos de investimento; e que (ii) a carteira do Fundo 
poderá estar concentrada em Valores Mobiliários de emissão de poucas Companhias 
Investidas, tomando os riscos dos investimentos diretamente relacionados à performance de 
tais Companhias Investidas. 
 
Parágrafo Terceiro - A participação do Fundo no processo decisório da companhia 
investida poderá ocorrer: 
 
I - pela detenção de ações que integrem o bloco de controle; 
 
II - pela celebração de acordo de acionistas; 
 
III - pela celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de procedimento que assegure 
ao Fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica e na sua gestão; ou 
 
IV - por qualquer outro meio permitido pela legislação em vigor ou aprovado pela CVM. 
 
Parágrafo Quarto - Não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar em 
prática a política de investimento delineada neste Regulamento, o Administrador e o Gestor 
não poderão ser responsabilizados por eventual depreciação dos bens ou ativos integrantes 
da carteira, ou prejuízos em caso de liquidação do Fundo (salvo na hipótese de tais prejuízos 
ou depreciações terem ocorrido em razão de culpa ou dolo desses mesmos agentes), 
assumindo os Cotistas os riscos inerentes a este tipo de investimento. Não há garantia de que 
os objetivos do Fundo serão alcançados. 
 
Artigo 22 - As aplicações realizadas no Fundo não contam com a garantia do 
Administrador, do Gestor, do Custodiante ou de qualquer instituição pertencente ao mesmo 
conglomerado financeiro, nem do Fundo Garantidor de Crédito. 
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Artigo  23 - As Companhias Alvo, de modo a permitir que o Fundo possa adquirir ou 
subscrever Títulos e Valores Mobiliários de sua emissão, deverão ainda atender aos 
melhores padrões de operação e desenvolvimento exigidos legalmente em suas atividades. 
 
Artigo  24 – Adicionalmente, e sem prejuízo do disposto no Artigo 23, para se tornar uma 
Companhia Investida, esta deverá, ainda, seguir os seguintes requisitos: 
 
I - proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência desses títulos em circulação; 
 
II - estabelecimento de um mandato unificado de 1 (um) ano para os membros do Conselho 
de Administração; 
 
III - disponibilização de todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 
programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua 
emissão; 
 
IV - adesão à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários; 
 
V - formalizar perante o Fundo que, no caso de abertura de seu capital, obrigar-se-á a aderir 
aos padrões de governança corporativa definidos nos anexos I, II e III da Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 3.456, de 01 de junho de 2007, ou pelo normativo que 
venha a substituí-la, atinente à aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades 
fechadas de previdência complementar, por bolsa de valores ou entidade mantenedora de 
mercado de balcão organizado credenciada na CVM para negociação em segmento especial 
nos moldes do Novo Mercado, classificação nos moldes dos Níveis 1 e 2 da Bovespa ou 
Bovespa Mais; 
 
VI – proceder à auditoria anual de suas demonstrações contábeis por auditores 
independentes registrados na CVM; 
 
VII - prever em seus estatutos, no que couber, o atendimento aos padrões de governança 
corporativa definidos nos anexos I, II e III da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 
3.456, de 01 de junho de 2007, ou pelo normativo que venha a substituí-la, atinente à 
aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência 
complementar, para as companhias admitidas à negociação em segmento especial nos 
moldes do Novo Mercado, classificadas nos moldes dos Níveis 1 e 2 da Bovespa ou Bovespa 
Mais; 
 
VIII - não utilizar trabalho infantil ou escravo. 
 
Parágrafo Único - Caberá ao Gestor a responsabilidade pela verificação da adequação e 
manutenção das Companhias Investidas aos requisitos estipulados neste Artigo, observados 
também os itens previstos no Artigo 21, e a manutenção das condições durante o período de 
duração do investimento na Companhia Investida, mediante a emissão de relatório contendo 
as ações a serem implantadas para a adequação ou atestando a conformidade da situação 
verificada. 
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PERÍODO DE INVESTIMENTO  
 
Artigo  25 - O Fundo deverá realizar os investimentos nos ativos dos Setores Alvo no 
Período de Investimento, que terá duração de 36 (trinta e seis) meses a partir da 
Integralização Inicial. 
 
Parágrafo Primeiro  – O Fundo poderá, desde que aprovado pela Assembleia de Cotistas 
prorrogar o Período de Investimento por mais 12 meses ou encerrá-lo antecipadamente. 
 
Parágrafo Segundo - Uma vez encerrado o Período de Investimento, (i) nenhum novo 
investimento será realizado pelo Fundo, (ii) nem tampouco será exigida qualquer 
Integralização Remanescente, ressalvado o disposto no Parágrafo seguinte. 
 
Parágrafo Terceiro - Excepcionalmente, caso deliberado pela Assembléia Geral de 
Cotistas, o Gestor poderá, após o término do Período de Investimento, realizar investimentos 
nas Companhias Investidas e exigir Integralizações Remanescentes, para o pagamento, ou a 
constituição de reservas para pagamento: 
 

I - de despesas e responsabilidades do Fundo; 

 

II - de compromissos de investimento específicos assumidos pelo Fundo antes ou no 
momento do término do Período de Investimento, então aprovados pelo Comitê de 
Investimento; ou 

 

III - do valor de emissão de Valores Mobiliários emitidos por Companhias Investidas, 
com a finalidade de impedir diluição dos investimentos já realizados, ou a perda de 
controle nas Companhias Investidas, desde que o valor total destes novos investimentos 
não exceda 11% (onze por cento) do Capital Investido corrigido pelo IPCA verificado no 
período compreendido entre a Primeira Integralização e a data da integralização em 
questão. 

 

Parágrafo Quarto – Nenhum Cotista responderá pelos valores mencionados nos incisos I 
a III do §3º deste artigo, se tais valores excederem aos respectivos Boletins de Subscrição.  

 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de investimentos já aprovados que, por qualquer motivo 
não imputável ao Fundo, estejam com sua implementação suspensa por ocasião do 
encerramento do Período de Investimento, após observância do prazo adicional previsto 
no Parágrafo Primeiro deste artigo, este poderá, ainda, ser renovável, por aprovação da 
Assembléia Geral dos Cotistas, por outro prazo adicional de 6 (seis) meses, limitado o 
período máximo de investimento a 54 (cinquenta e quatro) meses a contar do 
Fechamento. 
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COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, LIMITES E RESTRIÇÕES DE INVESTIMENTO 

 
Artigo  26 - A composição da carteira do Fundo, após encerrado o Período de Investimento, 
deverá atender ao disposto no Artigo 20 deste Regulamento, podendo o Fundo investir valor 
equivalente a no máximo 5% (cinco por cento) de seu Patrimônio Líquido em Investimentos 
Líquidos, respeitadas as vedações constantes da Resolução do Conselho Monetário Nacional 
nº 3.456, de 01 de junho de 2007, ou pelo normativo que venha a substituí-la, atinente à 
aplicação dos recursos dos planos de benefícios das entidades fechadas de previdência 
complementar. 
 
Artigo 27 - O Fundo participará minoritariamente em cada Companhia Investida, exceto se 
definido de outra forma pela Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Único - Durante o Período de Desinvestimentos poderá ocorrer concentração de 
até 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo em Valores Mobiliários de 
emissão de uma única Companhia Investida. 
 
Artigo 28 – Somente poderão ser alvo de investimento do Fundo companhias que sejam 
pessoas jurídicas com sede no Brasil. 
 
Artigo  29 - É vedada ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto, quando, 
cumulativamente (i) tais operações sejam realizadas exclusivamente para fins de proteção 
patrimonial por meio de operações com derivativos, limitado ao valor do ativo subjacente 
que integre a carteira do Fundo ou no qual haja direito de conversão, (ii) a operação seja 
aprovada por maioria dos membros do Comitê de Investimentos e (iii) forem observadas as 
disposições da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.456, de 01 de junho de 
2007. 
 
Artigo  30 - É vedada, salvo aprovação pela Assembléia Geral de Cotistas, a aplicação de 
recursos do Fundo em títulos e Valores Mobiliários de companhias nas quais participem, 
direta ou indiretamente: 
 
I - o Administrador, o Gestor, os membros do Comitê de Investimento e Cotistas titulares de 
Cotas representativas de mais de 5% (cinco por cento) do patrimônio do Fundo, suas 
coligadas, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em conjunto, com 
porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social votante ou total; 
 
II - quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: 
 
(a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação financeira da operação de 

emissão de Valores Mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, inclusive na condição 
de agente de colocação, coordenação ou garantidor da emissão; ou 

 
(b) façam parte de conselhos de administração, consultivo ou fiscal da companhia emissora 

dos Valores Mobiliários a serem subscritos pelo Fundo, antes do primeiro investimento 
por parte do Fundo. 
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Parágrafo Único - Salvo aprovação da Assembléia Geral de Cotistas, é igualmente vedada a 
realização de operações, pelo Fundo, em que este figure como contraparte das pessoas 
mencionadas no inciso I do caput deste artigo, bem como de outros fundos de investimento 
ou carteira de valores mobiliários administrados pelo Administrador ou pelo Gestor. 
 
Capítulo V - Distribuição de Resultados e Amortizações 

 
Artigo 31 – As Cotas do Fundo não são resgatáveis, mas serão amortizadas no todo ou em 
parte, observada a disponibilidade de recursos para tanto. Qualquer Amortização abrangerá 
todas as Cotas do Fundo e será feita na mesma data a todos os Cotistas mediante rateio das 
quantias sempre em espécie, a serem distribuídas pelo número de Cotas existentes e serão 
pagas aos Cotistas em até 10 (dez) dias corridos, contados da data do efetivo ingresso dos 
referidos recursos no Fundo, mediante crédito do valor correspondente na conta corrente 
previamente indicada pelo Cotista através de procedimentos de registro e liquidação da 
CETIP ou sistema de liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio de TED, pelo 
valor da Quota no dia do pagamento. 
 
Parágrafo Primeiro - O Administrador deverá, por ocasião da alienação, total ou parcial, de 
investimentos integrantes da carteira do Fundo, destinar o produto, oriundo de tal alienação, 
à Amortização de Cotas, de acordo com as seguintes regras: 
 
I – o produto da alienação será distribuído entre os Cotistas do Fundo, na proporção de suas 
participações, até que estes tenham recuperado todo o Capital Investido, atualizado pelo 
Indexador. Após a realização da primeira Amortização, os valores totais de cada 
Amortização serão indicados considerando a atualização pelo Indexador até o dia da nova 
Amortização, sendo tal valor atualizado considerado no cálculo do Capital Investido já 
recuperado pelos Cotistas; 
 
II – uma vez pago aos Cotistas o valor equivalente à totalidade do Capital Investido 
atualizado pelo Indexador nos termos do inciso anterior, o saldo remanescente do produto da 
alienação será destinado simultaneamente ao pagamento da Taxa de Performance, nos 
termos do Artigo 12, e ao pagamento aos Cotistas, na proporção de suas participações. 
 
Parágrafo Segundo - As Amortizações poderão ser realizadas em outras formas, que não 
em espécie, tal como entrega de ativos do Fundo, desde que aprovado tal procedimento em 
Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no Parágrafo 3º do Artigo 25 acima, os 
dividendos e juros sobre o capital próprio, porventura distribuídos pelas Companhias 
Investidas, assim como quaisquer outros valores recebidos pelo Fundo, em decorrência de 
seus investimentos nas Companhias Investidas, inclusive desinvestimentos, serão 
distribuídos aos Cotistas, na proporção de suas participações, no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos do mês subseqüente ao da efetiva distribuição de dividendos e juros de capital 
próprios, mediante crédito do valor correspondente na conta corrente previamente indicada 
pelo Cotista através de procedimentos de registro e liquidação da CETIP ou sistema de 
liquidação e custódia que vier a substituí-la ou por meio de TED, sendo o valor atualizado 
equivalente a tal crédito considerado no cálculo do Capital Investido já recuperado pelos 
Cotistas. 
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Capítulo VI - Assembléia Geral de Cotistas 

 
COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE COTISTAS 
 
Artigo 32 - Além das matérias estabelecidas na regulamentação própria, e de outras matérias 
previstas em outros Artigos deste Regulamento, compete privativamente à Assembléia Geral 
de Cotistas o seguinte: 
 
I - tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar, até 30 de junho de cada ano, 
sobre as demonstrações contábeis apresentadas pelo Administrador; 
 
II - deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de informações de Cotistas, observado 
o disposto no Parágrafo Segundo do Artigo 43; 
 
III - deliberar sobre as condições de emissão, subscrição e integralização de novas Cotas; 
 
IV - deliberar sobre a alteração do Prazo de Duração e do Período de Investimento do 
Fundo; 
 
V - deliberar sobre a alteração do Regulamento; 
 
VI - deliberar sobre amortizações ou liquidação que não sejam em espécie; 
 
VII - deliberar sobre a instalação, composição, organização e funcionamento do Comitê de 
Investimento; 
 
VIII - deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão ou eventual liquidação do Fundo; 
 
IX - deliberar sobre a alteração do quorum de instalação e do quorum de deliberação da 
Assembléia Geral de Cotistas; 
 
X - deliberar sobre a destituição ou substituição do Administrador e do Gestor e escolha de 
seu substituto; 
 
XI - deliberar sobre as formas de cobrança previstas no Parágrafo Terceiro do Artigo 17; 
 
XII - deliberar sobre a realização de investimentos nas Companhias Investidas após o 
término do Período de Investimento, assim como pela exigência de Integralizações 
Remanescentes para o pagamento ou a constituição de reservas para pagamento; 
 
XIII - deliberar pela renovação de investimentos já aprovados pelo Fundo cuja 
implementação se encontre suspensa por ocasião do encerramento do Período de 
Investimento; 
 
XIV - deliberar sobre o aumento da taxa de remuneração do Administrador e do Gestor, 
inclusive no que diz respeito à participação nos resultados do Fundo; 
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 XV - deliberar, em sua primeira convocação, pela eleição dos membros do Comitê de 
Investimento; 
 
XVI – deliberar acerca da aprovação da advertência a ser emitida conforme Artigo 37, 
Parágrafo Primeiro; 
 
XVII – aprovar a propositura de medidas judiciais, em nome do Fundo, em face de terceiros, 
destacando-se que no caso de medidas propostas contra o Fundo, a prévia aprovação da 
Assembléia Geral não será necessária; 
 
XVIII – outras deliberações conforme previstas neste Regulamento. 
 
Parágrafo Primeiro - Este Regulamento poderá ser alterado pelo Administrador 
independentemente da deliberação da Assembléia Geral ou de consulta aos Cotistas, sempre 
que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a expressas 
exigências da CVM, em conseqüência de normas legais ou regulamentares, devendo ser 
providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a necessária comunicação aos Cotistas. 
 
Parágrafo Segundo – A Assembléia Geral de Cotistas poderá deliberar pela destituição do 
Administrador e do Gestor, com justa causa, na ocorrência das seguintes hipóteses: 
 
i) descumprimento de quaisquer de suas obrigações, deveres ou atribuições nos termos 
previstos neste Regulamento ou na legislação e regulamentação aplicável; 
 
ii) culpa, dolo ou má-fé do Administrador ou do Gestor no exercício de suas atividades; 
 
iii) descredenciamento pela CVM do Administrador ou do Gestor. 
 
CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL DE COTISTAS 
 
Artigo 33 - A Assembléia Geral de Cotistas pode ser convocada a qualquer tempo pelo 
Administrador ou por Cotistas representando no mínimo 5% (cinco por cento) do total das 
Cotas emitidas pelo Fundo. 
Parágrafo Único – O Gestor poderá solicitar ao Administrador convocação de Assembléia 
Geral de Cotistas a qualquer tempo e este acatará a solicitação do Gestor sempre que a 
matéria a ser deliberada observe a legislação vigente e este Regulamento. 
 
Artigo  34 - A convocação para a Assembléia Geral de Cotistas far-se-á mediante carta ou 
correspondência eletrônica com aviso de recebimento, encaminhada a cada Cotista, a qual 
deverá indicar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembléia Geral 
de Cotistas, bem como a respectiva ordem do dia. 
 
Parágrafo Primeiro - As convocações da Assembléia Geral de Cotistas deverão ser feitas 
com no mínimo 10 (dez) Dias Úteis ou 15 (quinze) dias corridos de antecedência, dentre os 
dois prazos, o maior, contado o prazo a partir da data da postagem. 
 
Parágrafo Segundo - Independentemente de convocação, será considerada regular a 
Assembléia Geral a que comparecerem todos os Cotistas. 
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Parágrafo Terceiro - A Assembléia Geral de Cotistas que deva deliberar sobre as 
demonstrações financeiras do Fundo somente pode ser realizada após o envio aos Cotistas de 
cópias das demonstrações contábeis relativas ao exercício findo, observados os prazos 
estabelecidos na Instrução CVM n° 391/03. 
 
Parágrafo Quarto – A Assembléia Geral de Cotistas será instalada com a presença de 
Cotistas que representem, no mínimo, a maioria das Cotas emitidas (50% mais uma quota). 
Caso não haja quorum suficiente na primeira convocação, o Administrador deverá realizar 
nova convocação, com as mesmas condições de instalação já previstas. 
 
Parágrafo Quinto – Os Cotistas deverão manter atualizados junto ao Administrador todos 
os seus dados cadastrais, como nome completo, endereço e endereço eletrônico para fins de 
recebimento da comunicação mencionada no caput deste artigo. 
 
Artigo  35 – Os Cotistas poderão ser representados em Assembléia Geral de Cotistas por 
procuradores legalmente constituídos há menos de 01 (um) ano. 
 
Artigo  36 - Nas deliberações das Assembléias Gerais de Cotistas, a cada Cota será atribuído 
o direito a um voto. 
 
Artigo  37 - As deliberações das Assembléias Gerais de Cotistas serão tomadas pela maioria 
simples das Cotas emitidas. 
 
Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação dos Cotistas por meio de áudio 
conferências, assim como o encaminhamento de seus respectivos votos via correio 
eletrônico. 
  
 Parágrafo Primeiro - Para a deliberação sobre a destituição ou substituição do 
Administrador ou do Gestor, sem justa causa, o ente em questão deverá ter recebido uma 
advertência, com no mínimo 3 (três) meses de antecedência da destituição ou substituição, 
aviso este que deve ter sido aprovado em Assembléia Geral de Cotistas, por deliberação de 
no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) das Cotas emitidas, com a indicação, se for o 
caso, da insatisfação dos Cotistas com o desempenho do Administrador ou do Gestor ou das 
razões que ocasionaram a emissão da advertência. 
 
Parágrafo Segundo - Na hipótese de deliberação acerca da destituição do Administrador 
e/ou do Gestor, estão impedidos de votar o ente acerca do qual está sendo deliberada a 
destituição, bem como dos Cotistas que por ele sejam controlados direta ou indiretamente, 
devendo ser excluídos da contagem dos Cotistas presentes para determinação do quorum das 
votações em questão. 
 
Parágrafo Terceiro - Somente poderão votar na Assembléia Geral de Cotistas os Cotistas 
que, até 3 (três) dias antes da data fixada para sua realização, estiverem inscritos no livro 
"Registro dos Cotistas" ou na conta de depósito, conforme for o caso. 
 
Parágrafo Quarto – O Administrador e o Gestor estão impedidos de votar as matérias que 
deliberem sobre os incisos I, X, XII, XIII, XIV, XVI e XVII do Artigo 32. 
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Capítulo VII - Comitê de Investimento 

 
Artigo 38 - O Fundo terá um Comitê de Investimento, não remunerado pelo Fundo, 
composto por, no máximo, 7 (sete) membros e respectivos suplentes, a serem eleitos e 
nomeados por ocasião da 1º Assembléia Geral de Cotistas, da seguinte forma: 
 
I - 01 (um) membro será indicado pelo Gestor; 
II - 01 (um) membro será indicado pelo Administrador; 
III - 05 (cinco) membros serão indicados pelos Cotistas. 
 
Parágrafo Primeiro - Todos os membros indicados serão pessoas de notório conhecimento 
e de ilibada reputação, com mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a recondução. Os 
membros do Comitê de Investimento poderão ser substituídos, a qualquer tempo, por 
solicitação de quem os indicou. 
 
Parágrafo Segundo – O Gestor e o Administrador, caso venham a deter Cotas do Fundo, 
não poderão participar, de nenhuma forma, seja isolada ou conjuntamente, da eleição 
mencionada no inciso III deste artigo. 
 
Parágrafo Terceiro – O Gestor e o Administrador ou quaisquer pessoas vinculadas, sob 
qualquer forma, a esses agentes, não poderão ser indicados para as vagas do Comitê de 
Investimento mencionadas no inciso III deste artigo. 
  
Parágrafo Quarto - A representatividade no Comitê de Investimento, particularmente 
quanto à indicação reservada aos Cotistas, prevista no inciso III deste artigo, dar-se-á 
proporcionalmente à quantidade de Cotas detidas, sendo atribuído à cada 20% (vinte por 
cento) de Cotas emitidas, detidas individualmente ou em conjunto, o direito de indicar um 
candidato a membro do referido Comitê. 
 
Parágrafo Quinto - Caso haja sobra das vagas previstas no inciso III deste artigo (“vagas 
remanescentes”), a Assembléia Geral de Cotistas poderá deliberar, por unanimidade, a forma 
de preenchê-las. Nesta hipótese, serão observadas as vedações previstas no Parágrafo 
Segundo e Terceiro deste artigo. 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de empate entre candidatos a membros do Comitê de 
Investimento indicados pelos Cotistas, o desempate será realizado segundo os seguintes 
critérios: 
 
I - será considerado eleito aquele que tenha sido votado exclusivamente por Cotistas que 
ainda não tenham conseguido eleger membro para o referido Comitê de Investimento para o 
mandato do exercício em questão; 
 
II - caso após a adoção do critério descrito no Inciso I acima o empate persista, será 
considerado eleito o candidato que tenha maior número de votos de Cotistas que ainda não 
tenham conseguido eleger membro para o referido Comitê de Investimento; 
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III - caso após a adoção dos critérios descritos nos Incisos I e II acima o empate persista, 
será considerado eleito o candidato que receber votos do maior número de Cotistas 
diferentes; e 
 
IV - caso após a adoção dos critérios descritos nos Incisos I, II e III acima o empate persista, 
será procedida nova votação dentre todos os Cotistas para a seleção do membro do Comitê 
de Investimentos dentre os candidatos empatados, sendo aplicável em relação ao resultado 
da nova votação em questão, os critérios de desempate estabelecidos nos Incisos I a III 
acima, conforme o caso. 
 
Parágrafo Sétimo - Na hipótese de vaga de cargo por renúncia, morte, interdição ou 
qualquer outra razão, esta será preenchida automaticamente, por novo membro a ser 
indicado pelos Cotistas que haviam indicado o membro que ocupava a vaga em questão. O 
novo membro indicado completará o mandato do membro substituído. 
 
Parágrafo Oitavo - O Comitê de Investimento se reunirá no mínimo trimestralmente, 
podendo se reunir sempre que os interesses do Fundo assim o exigirem. Será permitida a 
participação dos membros por meio de áudio conferências, assim como o encaminhamento 
de seus respectivos votos via correio eletrônico. 
 
Parágrafo Nono – As reuniões do Comitê de Investimentos poderão ser convocadas por 
qualquer de seus membros mediante notificação por escrito a ser enviada aos demais 
membros do Comitê de Investimentos pelo Gestor ou pelo membro que estiver convocando 
a reunião em questão, com antecedência de 10 (dez) Dias Úteis, ou 15 (quinze) dias corridos, 
dos dois prazos, o maior. 
 
Parágrafo Décimo - A convocação de reunião do Comitê de Investimentos deverá indicar, 
obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a reunião, bem como a respectiva 
ordem do dia. Na hipótese de a pauta da reunião ter por objeto deliberar sobre determinada 
proposta de investimento, além das informações acima estabelecidas, a convocação deverá 
ser enviada com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis, ou 15 (quinze) dias corridos, 
dos dois prazos, o maior, acompanhada pelos seguintes documentos e informações entregues 
pelo Gestor, quando aplicáveis ao investimento, os quais poderão ser enviados por meio 
magnético para os endereços eletrônicos constantes do cadastro de cada membro do Comitê 
de Investimentos: 
 
I – análise do mercado de atuação da Companhia Alvo objeto do investimento em questão; 
 
II – análise econômico-financeira da Companhia Alvo em questão, projeções de fluxo de 
caixa e demonstrativos financeiros; 
 
III – relatório de avaliação do investimento em questão, bem como demonstração da referida 
avaliação; 
 
IV – estruturação financeira da operação envolvendo o investimento na Companhia Alvo em 
questão; 
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V – análise jurídica do investimento, abordando principalmente aspectos societários, fiscais, 
trabalhistas, ambientais, bem como quaisquer outros riscos decorrentes do investimento e 
respectivas estratégias ou medidas que possam mitigá-los; 
 
VI – descrição das possíveis opções de desinvestimento. 
 
Parágrafo Décimo-Primeiro – Os membros do Comitê de Investimento indicados pelo 
Cotista que tiver direito ao assento poderão ser pessoa física ou pessoa jurídica. Haverá 
suplente apenas na hipótese da indicação do membro efetivo recair sobre pessoa física. 
 
Parágrafo Décimo-Segundo – As reuniões do Comitê de Investimentos ocorrerão, 
preferencialmente, no escritório do Gestor no Rio de Janeiro. 
 
Parágrafo Décimo-Terceiro – Os demais Cotistas que não foram eleitos para compor o 
Comitê de Investimentos poderão participar das reuniões e farão jus ao recebimento de toda 
e qualquer documentação recebida pelos demais membros do Comitê sem, no entanto, terem 
direito a voto. 
 
Artigo  39 - Compete ao Comitê de Investimento deliberar sobre: 
 
I – os investimentos a serem realizados pelo Fundo em Companhias Alvo; 
 
II – os desinvestimentos a serem realizados pelo Fundo; 
 
III – as demais decisões relevantes, inclusive aumento de participação, adoção de medidas 
judiciais e extrajudiciais na defesa dos interesses do Fundo; 
 
IV – os eventuais desenquadramentos do Fundo, no prazo compreendido entre as chamadas 
das Integralizações Remanescentes e os efetivos investimentos nas Companhias Investidas; 
 
V – as despesas extraordinárias, prevista no inciso XIII do Artigo 48; 
 
VI – deliberar sobre as eventuais situações de conflitos de interesses conforme Artigo 61; 
 
VII – aprovar a baixa contábil parcial ou total de investimentos realizados pelo Fundo; 
 
VIII – deliberar sobre a possibilidade de encerramento antecipado do Período de 
Investimentos, conforme prevê o parágrafo primeiro do Artigo 25. 
 
Parágrafo Primeiro  - É de competência do Gestor e do Administrador, em conjunto, o 
encaminhamento das propostas de investimento e/ou desinvestimento ao Comitê de 
Investimento. 
 
Parágrafo Segundo – Não obstante as propostas de investimento ou desinvestimento 
apresentadas ao Comitê de Investimentos sejam encaminhadas de comum acordo pelo 
Gestor e pelo Administrador, a aprovação ou rejeição de investimentos é de única e 
exclusiva responsabilidade do Comitê de Investimentos. 
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Parágrafo Terceiro – Não obstante participem do Comitê de Investimento, o Administrador 
e o Gestor deverão abster-se de votar sempre que a matéria em discussão for relacionada à 
situação prevista no Artigo 61. 
 
Artigo 40 – As decisões do Comitê de Investimento não eximem Administrador, Gestor e 
nem as pessoas por estes contratadas para prestar serviços ao Fundo, de suas 
responsabilidades perante a CVM, os Cotistas e terceiros, conforme disposto neste 
regulamento e na legislação em vigor. 
 
Artigo  41 - As reuniões do Comitê de Investimento serão instaladas mediante a presença de 
pelo menos 5 (cinco) dos membros do Comitê e suas deliberações serão tomadas (i) pela 
maioria de votos dos membros presentes do Comitê de Investimento e (ii) desde que, no 
mínimo, 2 (dois) membros eleitos pelos Cotistas, nos termos do inciso III, do Artigo 38, 
participem da aprovação. 
 
Parágrafo Primeiro – Se o membro eleito pelo Cotista não comparecer a (i) 2 (duas) 
reuniões consecutivas ou (ii) a mais de 1 (uma) a cada três reuniões realizadas, perderá o seu 
assento temporariamente, durante o prazo necessário à realização das próximas 5 (cinco) 
reuniões do Comitê de Investimentos. Neste caso, este assento será ocupado 
automaticamente, por 5 (cinco) reuniões do Comitê de Investimentos, pelo membro indicado 
por Cotista que não conseguiu eleger seu representante em comitê na Assembléia Geral de 
Cotistas convocada para este fim, respeitando, para a ordem da referida ocupação, o número 
de Cotas detidas por cada Cotista. 
 
Parágrafo Segundo – Não sendo atingido o quorum de instalação previsto no caput supra, o 
Gestor promoverá nova convocação dos membros do Comitê de Investimentos, com no 
mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data prevista para sua realização. 
 
Parágrafo Terceiro - Das reuniões do Comitê de Investimento será lavrada ata, a qual será 
assinada pelos membros presentes. 
 
Parágrafo Quarto - As deliberações do Comitê de Investimento que dependam de 
providências por parte do Administrador deverão ser a ele comunicadas pelo Gestor no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a realização da reunião do Comitê de Investimento. 
 
Capítulo VIII - Obrigações e Poderes do Administrador e do Gestor  

 
Artigo 42 - São obrigações do Administrador do Fundo: 
 
I - manter por 5 (cinco) anos após o encerramento do Fundo, às suas expensas, atualizados e 
em perfeita ordem: 
 
(a) o registro dos Cotistas e de transferência de Cotas; 
(b) o livro de atas das Assembléias Gerais de Cotistas; 
(c) o livro de presença de Cotistas; 
(d) o arquivo dos pareceres do auditor independente; 
(e) os registros e demonstrações contábeis referentes às operações realizadas pelo Fundo e 

seu patrimônio; 
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(f) a documentação relativa às operações do Fundo; e 
(g) as atas do Comitê de Investimento, recebidas do Gestor. 
 
II - no caso de instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 
documentação referida no inciso I acima até o término de tal inquérito; 
 
III - exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao 
 patrimônio e às atividades do Fundo; 
 
IV - empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas e do Fundo, a diligência exigida pelas 
circunstâncias, praticando todos os atos necessários para assegurá-los, tomando inclusive as 
medidas judiciais cabíveis; 
 
V - transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência 
de sua condição de Administrador do Fundo; 
 
VI - manter os títulos e valores mobiliários fungíveis integrantes da carteira do Fundo 
custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 
 
VII - receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuídos 
ao Fundo; 
 
VIII - pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos 
termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na 
Instrução CVM n° 391/03 e alterações posteriores; 
 
IX - elaborar, junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, parecer a respeito 
das operações e resultados do Fundo, com base nas informações fornecidas pelo Gestor, 
incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições regulamentares aplicáveis, 
assim como as constantes do presente Regulamento; 
 
X - elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e demais informações do Fundo; 
 
XI - cumprir e fazer cumprir todas as disposições constantes deste Regulamento; 
 
XII - cumprir as deliberações da Assembléia Geral de Cotistas e do Comitê de Investimento; 
 
XIII - proteger e promover os interesses do Fundo junto às Companhias Investidas, inclusive 
iniciando quaisquer ações legais, caso necessário; 
 
XIV - divulgar a todos os Cotistas e à CVM, qualquer ato ou fato relevante atinente ao 
Fundo ou às suas operações, de modo a garantir aos Cotistas acesso a estas informações; 
 
XV – custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do Fundo; e 
 
XVI – Encaminhar aos Cotistas relatórios contendo informações sobre o enquadramento da 
carteira do Fundo em relação às regras definidas em seu regulamento. 
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Parágrafo Único - Entre as informações referidas acima, não se incluirão informações 
sigilosas referentes às companhias emissoras de títulos e valores mobiliários integrantes da 
carteira do Fundo, obtidas pelo Administrador ou pelo Gestor sob compromisso de 
confidencialidade ou em razão de suas funções regulares enquanto membro ou participante 
dos órgãos de administração ou consultivos da companhia. 
 
Artigo 43 - São atribuições do Gestor, por delegação do Administrador, com relação à 
atuação junto às Companhias Investidas: 
 
I - negociar e firmar, em nome do Fundo, os acordos de acionistas e demais contratos 
necessários ao cumprimento dos objetivos do Fundo, dando conhecimento ao Comitê de 
Investimento e aos demais Cotistas e disponibilizando cópia por meio magnético e/ou 
eletrônico aos membros do Comitê de Investimento e aos demais Cotistas em até 10 (dez) 
dias corridos após a sua assinatura, observado o disposto no Parágrafo segundo deste artigo; 
 
II - participar das Assembléias Gerais e Especiais de acionistas das Companhias Investidas, 
tanto das ordinárias quanto das extraordinárias, sempre visando ao cumprimento dos 
objetivos do Fundo, e atuar junto aos demais acionistas, de forma a que apóiem o Fundo na 
votação das matérias que serão deliberadas, dando conhecimento ao Comitê de Investimento 
e aos demais Cotistas e disponibilizando cópia por meio magnético e/ou eletrônico aos 
membros do Comitê de Investimento e aos demais Cotistas em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos após a sua assinatura; 

 

III - fornecer orientação estratégica às Companhias Investidas, incluindo estratégias 
alternativas de distribuição, identificação de potenciais mercados e parceiros estratégicos, 
bem como de reestruturação financeira; 

 
IV - proteger e promover os interesses do Fundo junto às Companhias Investidas; 
 
V – disponibilizar na sede do Gestor e do Administrador, sob solicitação do Cotista e com a 
confidencialidade necessária, os relatórios referentes aos projetos não encaminhados para 
avaliação do Comitê de Investimento; 
 
VI – fornecer aos cotistas que, isolada ou conjuntamente, sendo detentores de pelo menos 
5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, assim requererem, estudos e análises de 
investimentos elaborados, que fundamentem as decisões tomadas em assembléia geral, 
incluindo os registros apropriados com as justificativas das recomendações e respectivas 
decisões; 
 
VII - se houver, fornecer aos Cotistas que, isolada ou conjuntamente, sendo detentores de 
pelo menos 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, assim requererem, atualizações 
periódicas dos estudos e análises elaborados, permitindo acompanhamento dos 
investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retomada e identificação de 
possíveis ações que maximizem o resultado do investimento, comunicando ao 
Administrador a solicitação efetuada, antes de sua disponibilização, e encaminhando os 
documentos fornecidos para atendimento ao disposto no Parágrafo Terceiro deste artigo. 
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VIII - verificar a adequação das Companhias Investidas aos requisitos estipulados nos 
Artigos 23 e 24 e a manutenção dessas condições durante o período de duração do 
investimento na Companhia Investida, respondendo com exclusividade por eventuais danos 
decorrentes da não observância ao disposto neste inciso; 
 
IX - elaborar estudos e análises de investimento e desinvestimento que fundamentem as 
decisões a serem tomadas, mantendo os registros apropriados com as justificativas das 
recomendações e decisões tomadas; 
 
X - atualizar, ao final de cada semestre os estudos e análises, permitindo o acompanhamento 
dos investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação 
de possíveis cursos de ação que maximizem o resultado do investimento; 
 
XI - identificar, analisar, negociar, estruturar e documentar todas as alternativas de 
investimentos propostos ao Comitê de Investimento para integrar a carteira de ativos do 
Fundo; 
 
XII – propor alternativas de investimento e desinvestimento aos membros do Comitê de 
Investimento do Fundo; 
 
XIII - transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em 
decorrência de sua condição de Gestor do Fundo; 
 
XIV – cumprir e, na medida de suas atribuições, fazer cumprir todas as disposições 
constantes deste Regulamento; e 
 
XV – cumprir e, na medida de suas atribuições, fazer cumprir as deliberações da Assembléia 
Geral de Cotistas e do Comitê de Investimento. 
 
Parágrafo Primeiro – O Fundo constitui o Gestor seu representante perante terceiros para o 
cumprimento das atribuições previstas nos incisos I e II acima, outorgando-lhe todos os 
poderes necessários para tanto. 
 
Parágrafo Segundo - Sempre que forem requeridas informações na forma prevista nos 
incisos VI e VII deste artigo, o Administrador, mediante solicitação do Gestor, poderá 
submeter a questão à prévia apreciação da Assembléia Geral de Cotistas, tendo em conta os 
interesses do Fundo e dos demais Cotistas, e eventuais conflitos de interesses em relação a 
conhecimentos técnicos e às empresas nas quais o Fundo tenha investido, ficando, nesta 
hipótese, impedidos de votar os Cotistas que requereram a informação. 
 
Artigo 44 – Caberá, ainda, ao Gestor: 
 
I - fornecer ao Administrador, no prazo por ele solicitado, as informações e documentos 
necessários para a elaboração do parecer a respeito das operações e resultados do Fundo 
mencionado no inciso IX do Artigo 42 acima; 
 
II - comunicar ao Administrador, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as decisões do 
Comitê de Investimento; 
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III – encaminhar, ao Administrador, as Atas do Comitê de Investimento, para arquivo; 
 
IV - elaborar relatórios trimestrais para o Administrador acerca do andamento das 
Companhias Investidas, na forma e com o conteúdo definidos previamente entre as partes, 
contendo o acompanhamento financeiro e de equilíbrio econômico de cada Companhia 
Investida, controle de valores orçados e gastos de cada projeto, acompanhamento da carteira 
de recebíveis, auditorias financeiras e acompanhamento da rentabilidade e comprometimento 
de capital do Fundo em cada projeto, bem como em relação à situação de adequação às 
normas de governança conforme estabelecido no Artigo 24. 
 
Artigo  45 - É vedado ao Administrador e ao Gestor praticar os seguintes atos em nome do 
Fundo, direta ou indiretamente: 
 
I - receber depósito em conta corrente; 
 
II - contrair ou efetuar empréstimos; 
 
III - prestar fiança, aval, aceite ou co-obrigar-se sob qualquer outra forma; 
 
IV - prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 
 
V - negociar com duplicatas, notas promissórias, excetuadas aquelas de que trata a Instrução 
CVM n° 134/90, ou outros títulos não autorizados pela CVM; 
 
VI - aplicar recursos em companhias que não sejam sediadas no Brasil; 
 
VII – aplicar recursos na aquisição de bens imóveis; e/ou 
 

VIII - aplicar recursos na subscrição ou aquisição de ações de sua própria emissão. 

 
Artigo 46 - O Administrador, observadas as limitações legais, tem poderes para praticar, em 
nome do Fundo, todos os atos necessários à administração da carteira do Fundo, a fim de 
fazer cumprir os objetivos deste Fundo, inclusive com poderes para: abrir e movimentar 
contas bancárias; adquirir e alienar livremente títulos e valores mobiliários, em 
conformidade com a Política de Investimentos do Fundo estabelecida neste Regulamento; 
transigir, dar e receber quitação, outorgar mandatos, e enfim praticar todos os atos 
necessários para a administração da carteira do Fundo, observadas (i) as limitações deste 
Regulamento, (ii) o que for decidido nas Assembléias Gerais de Cotistas, (iii) as 
determinações do Comitê de Investimento e (iv) a legislação em vigor. 
 
Artigo 47 - O Administrador obriga-se a cumprir as obrigações previstas na Lei 9.613/98, 
bem como na Instrução SPC nº 26, de 1º de setembro de 2008, com a finalidade de prevenir 
e combater as atividades relacionadas com os crimes de "lavagem de dinheiro" ou ocultação 
de bens, direitos e valores identificados pela Lei n° 9.613/98, sendo certo que quaisquer 
penalidades eventualmente impostas aos Cotistas em decorrência de falta de cumprimento 
dessas regras, por parte do Administrador, serão por este suportadas. 
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Parágrafo Único - Quaisquer penalidades decorrentes do não cumprimento do disposto no 
caput deste Artigo serão suportadas pelo Administrador. 
 
Capítulo IX - Dos Encargos do Fundo 

 
Artigo 48 - Constituem encargos do Fundo: 
 
I - quaisquer despesas inerentes à constituição do Fundo e referentes à realização de 
Assembléia Geral de Cotistas; 
 
II - quaisquer despesas referentes à fusão, incorporação, cisão ou Liquidação do Fundo, 
dentro dos limites aprovadas pela Assembléia Geral de Cotistas; 
 
III - a Taxa de Administração e a Taxa de Performance; 
 
IV - os honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria das demonstrações 
contábeis do Fundo; 
 
V - honorários de advogados, custas e despesas correlatas, incorridas para a defesa dos 
interesses do Fundo, em Juízo e fora dele, inclusive eventual condenação judicial, se for o 
caso; 
 
VI - as taxas, impostos e contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
VII - despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios, formulários e informações periódicas de interesse do Fundo, previstas na 
regulamentação pertinente e neste Regulamento; 
 
VIII - despesas com as correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicação a 
Cotistas; 
 
IX - os emolumentos e comissões pagas sobre operações de compra e venda de títulos e 
valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 
 
X - parcela de prejuízos eventuais não cobertos por apólice de seguro e não decorrentes de 
culpa ou negligência do Administrador e/ou do Gestor no exercício de suas funções; 
 
XI - taxa de custódia dos títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 
 
XII - os prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de 
recursos do Fundo entre bancos; 
 
XIII - as despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços jurídico-legais, 
fiscais, contábeis e de consultoria especializada, ficam limitadas, anualmente, a 0,3% (três 
décimos por cento) do total do Valor Total a Integralizar durante o Período de Investimento 
ou 0,3% (três décimos por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo após o Período de 
Investimento, despesas estas não inclusas na Taxa de Administração ou Perfomance. 
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Parágrafo Primeiro - Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão 
por conta do Administrador, salvo decisão contrária da Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Segundo - Em hipótese alguma o Administrador e o Gestor poderão: (i) atuar na 
análise de Companhia Alvo como assessor ou consultor do Fundo e/ou (ii) contratar 
prestador de serviço que tenha real ou potencial conflito de interesse com a pertinente 
Companhia Alvo. 
 
Parágrafo Terceiro - O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de 
Administração e de Performance sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de 
serviços que tenham sido sub-contratados pelo Administrador, desde que o somatório dessas 
parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração e de Performance, 
respectivamente. 
 
Parágrafo Quarto – As despesas prévias ao funcionamento do Fundo, tais como, mas não 
se resumindo a, taxa de registro na CVM, confecção dos prospectos, registro do 
Regulamento em cartório, publicação do anúncio de início e encerramento de distribuição 
pública de Cotas e outras relacionadas à constituição e distribuição de Cotas do Fundo, 
deverão ser ressarcidas ao Administrador por ocasião da Integralização Inicial. 
 
Capítulo X - Das Demonstrações Contábeis e Informações 

 
Artigo 49 - O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as 
demonstrações contábeis do Fundo ser segregadas das do Administrador e do Gestor, bem 
como do custodiante e do depositário. 
 
Artigo 50 - O exercício social do Fundo coincidirá com o ano civil. 
 
Artigo 51 - As demonstrações contábeis do Fundo serão apuradas da seguinte forma: 
 
I - as ações sem cotação em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado, serão 
avaliadas pelo seu valor de equivalência patrimonial, atualizado com base nas 
demonstrações financeiras da respectiva Companhia Investida, acrescido ou deduzido, 
conforme o caso, do ágio ou deságio registrado à época da aquisição do investimento, sendo 
facultada, a critério do Administrador e, no melhor interesse do Fundo, a avaliação a preço 
de mercado, pelo valor econômico-financeiro; 
 
II - ações com cotações em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado serão 
avaliadas pela cotação de fechamento do último dia útil do mês ao qual se refere a 
demonstração; 
 
III - debêntures conversíveis: serão avaliadas pelo valor de seu principal acrescido da 
remuneração decorrida pro rata temporis, de acordo com as respectivas escrituras de 
emissão, ou pelo valor das ações em que sejam convertidas, calculadas nos termos do item 
"I" ou “II” acima, conforme o caso; 
 
IV - títulos públicos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados a preço de mercado; e 
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V - demais títulos privados serão avaliados a preço de mercado, com vistas a refletir o valor 
real de negociação imediata do título e compatibilizar seu valor ao de transações realizadas 
por terceiros.  
 
Artigo 52 - O Gestor deverá remeter aos Cotistas, trimestralmente, no prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias contados do final de cada trimestre, relatório reportando a situação de cada 
Companhia Investida. 
 
Artigo  53 - O Administrador deverá remeter: 
 
I - Aos Cotistas: 
 
(a) mensalmente no prazo de 10 (dez) úteis dias após o encerramento do mês: 
 

(i) o extrato mensal contendo o valor patrimonial da Quota; 
(ii) o percentual de participação do Cotista no Fundo; e 
(iii)  o patrimônio total do Fundo e composição da carteira, discriminando quantidade e 

espécie dos títulos e valores mobiliários que a integram o em formato exigido pela 
regulamentação em vigor. 

 
II - À CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da 
Comissão na rede mundial de computadores, conforme modelo disponível na referida 
página, e também ao Cotista, as seguintes informações: 
 
a) trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil a que 
se referirem, as seguintes informações: 
 
 i) valor do patrimônio líquido do Fundo; 
 ii) número de Cotas emitidas. 
 
b) semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento do trimestre civil a 
que se referirem, as seguintes informações: 

i) composição da carteira, discriminando quantidade e espécie dos títulos e valores mobiliários 
que a integram; 

ii) demonstrações financeiras do Fundo acompanhadas da declaração a que se refere o inciso 
IX do Artigo 42. 

iii) os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado o seu valor; e 

iv) relação das instituições encarregadas da prestação dos serviços de custódia de títulos e 
valores mobiliários componentes da carteira. 

c) anualmente, no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social a que se 
referirem, as seguintes informações: 
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i) demonstrações financeiras acompanhadas de parecer do auditor independente; 

ii) o valor patrimonial da quota na data do fechamento do balanço e a sua rentabilidade no 
período; e 

iii) os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado o seu valor e percentual 
em relação ao valor do patrimônio líquido média anual do Fundo.  

 
Parágrafo Primeiro - As informações acima poderão ser remetidas por correio eletrônico 
pelo Administrador aos Cotistas, desde que estes sejam devidamente comunicados.  
 
Parágrafo Segundo - O Administrador se compromete, ainda, a disponibilizar aos seus 
Cotistas todas as demais informações sobre o Fundo e/ou sua administração e a facilitar aos 
Cotistas, ou terceiros em seu nome, devidamente constituídos por instrumento próprio, o 
exame de quaisquer documentos relativos ao Fundo e à sua administração, mediante 
solicitação prévia com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, observado o Parágrafo 
Segundo do Artigo 43. 
 
Parágrafo Terceiro – A prestação das informações acima deverá observar o estabelecido no 
Parágrafo Único do Artigo 42 e no Parágrafo Segundo do Artigo 43. 
 
Parágrafo Quarto - O Administrador deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares de 
quaisquer comunicações relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros. 
 
Artigo 54 - As informações prestadas ou qualquer material de divulgação do Fundo não 
poderão estar em desacordo com o seu Regulamento ou com relatórios protocolados na 
CVM. 
 
Parágrafo Único - Caso alguma informação do Fundo seja divulgada com incorreções ou 
informações não verdadeiras que possam induzir o investidor a erros da avaliação, o 
Administrador, por iniciativa própria ou por determinação da CVM, deverá utilizar-se do 
mesmo veículo de divulgação da informação errônea, constando de modo expresso que a 
informação está sendo republicada por determinação da CVM, se for o caso. 
 
Artigo 55 - O Administrador deverá fazer as publicações previstas neste Regulamento 
sempre no mesmo periódico e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos Cotistas. 
 

Capítulo XI - Da Liquidação 

 
Artigo 56 - O Fundo entrará em Liquidação (i) ao final do Prazo de Duração ou de suas 
eventuais prorrogações, conforme o caso ou (ii) quando a Assembléia Geral de Cotistas 
assim determinar. 
 
Parágrafo Primeiro - Mediante indicação do Gestor e aprovação da Assembléia Geral de 
Cotistas, a Liquidação do Fundo será feita de uma das formas a seguir, sempre levando-se 
em consideração a opção que possa gerar maior resultado para os Cotistas: 
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I - venda em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, observado o disposto na 
legislação aplicável; 
 

II - exercício, em bolsa de valores ou em mercado de balcão organizado, de opções de 
venda, negociadas pelo Gestor, quando da realização dos investimentos; 

 
III - entrega de títulos e valores mobiliários negociados em mercado organizado de bolsa ou 
de balcão ou nos mercados financeiros aos Cotistas, devendo estes valores ser abatidos do 
cálculo da Taxa de Performance, conforme definido neste Regulamento; 
 
IV - alienação por meio de transações privadas. 
 
Parágrafo Segundo - Em qualquer caso, a Liquidação de ativos será realizada com 
observância das normas operacionais estabelecidas pela CVM aplicáveis ao Fundo. 
 
Artigo 57 – Caso, ao final do Prazo de Duração ou de suas eventuais prorrogações, existam 
ativos integrantes da carteira que não tenham sido alienados ou resgatados integralmente, 
tais ativos serão avaliados, inclusive para fins de apuração da Taxa de Performance devida 
ao Gestor, e negociados de acordo com as seguintes regras: 
 
(i) a partir do início do exercício anual relativo ao encerramento do Prazo de Duração do 
Fundo, os ativos integrantes da carteira que tenham sido objeto de oferta de compra 
formulada por terceiros interessados, mas não tenham sido alienados por decisão do Comitê 
de Investimento, deverão ser avaliados pelo preço ofertado, atualizado de acordo com a 
variação do IPCA desde a data da oferta, e, poderão, a critério dos Cotistas, ser (a) 
adquiridos pelos Cotistas, proporcionalmente às Cotas detidas, em dinheiro, ou (b) 
distribuídos aos Cotistas, na proporção das Cotas detidas no Fundo, na data do encerramento 
do Prazo de Duração do Fundo; 

 
(ii) os ativos que, na data de encerramento do Fundo, não tiverem sido alienados ou 
resgatados integralmente, e não tenham sido objeto de oferta de compra na forma do item (i) 
acima, devem ser considerados, para efeito de cálculo do patrimônio líquido naquela data, 
como sem nenhum valor. 
 
Parágrafo Primeiro - Na liquidação do Fundo, a Assembléia Geral de Cotistas deliberará se 
o Gestor poderá optar, por um período de um ano, por realizar a venda dos ativos aos quais 
não tenha sido atribuído valor, de acordo com o item (ii) deste Artigo. Caso a Assembléia 
Geral de Cotistas delibere e o Gestor opte por realizar a venda dos ativos nos termos deste 
parágrafo, os Cotistas outorgarão ao Gestor mandato irrevogável e irretratável, sem previsão 
de quaisquer despesas para os Cotistas, com plenos poderes para negociar livremente e 
alienar os ativos transferidos aos Cotistas, observado (i) o prazo de um ano e (ii) aprovação 
prévia pela maioria dos Cotistas do Fundo para referida alienação; a não obtenção de 
aprovação dos Cotistas nos termos deste item implicará na distribuição aos Cotistas dos 
ativos na forma dos itens (a) ou (b) do Artigo 57 (i). 

 
Parágrafo Segundo - O Gestor fará jus a uma remuneração pela venda dos ativos descritos 
conforme acima, que será fixada de acordo com os mesmos critérios e princípios aplicáveis à 
Taxa de Performance, calculada como se o Fundo não tivesse sido extinto, sendo que o valor 
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efetivo de venda dos referidos ativos ou valor de proposta vinculante apresentada pelo 
Gestor para a venda dos ativos será computado para fixação dessa remuneração. 

 
Parágrafo Terceiro - Qualquer alteração aos parágrafos primeiro e segundo acima, ficará 
sujeita à prévia e expressa aprovação do Gestor. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de o Gestor optar, e a Assembléia Geral de Cotistas aprovar, 
pela venda dos ativos remanescentes a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo, não 
haverá cobrança de Taxa de Administração.  
 
Artigo 58 – A liquidação do Fundo deverá ser comunicada à CVM, no prazo de 8 (oito) dias 
contados de sua deliberação em Assembléia Geral de Cotistas. 
 
Parágrafo Primeiro - Tal deliberação somente produzirá efeitos a partir da data de 
protocolo na CVM da cópia da ata da Assembléia Geral de Cotistas, com o inteiro teor da 
deliberação e do Regulamento consolidado, se for o caso. 
 
Parágrafo Segundo - O Administrador deverá, ainda, praticar todos os atos necessários ao 
seu encerramento perante quaisquer autoridades. 
 
Artigo 59 - Quando da Liquidação do Fundo ao término do Prazo de Duração, o 
Administrador deverá iniciar a divisão do Patrimônio Líquido do Fundo entre os Cotistas, 
observadas as suas participações percentuais no Fundo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados do término do Prazo de Duração ou de sua prorrogação, observado o disposto neste 
Capítulo. 
 
Capítulo XII – Dos Riscos Associados Ao Investimento No Fundo 

 
Artigo 60 – Não obstante os cuidados a serem empregados pelo Administrador e Gestor na 
implantação da política de investimentos descrita neste Regulamento, os investimentos no 
Fundo, por sua própria natureza, estão sujeitos a riscos, incluindo mas não se limitando a: 
 
(i) – Restrições ao resgate de Cotas e Liquidez Reduzida 

O Fundo, constituído sob a forma de condomínio fechado, não admite a qualquer 
momento o resgate de Cotas. Caso os Cotistas queiram se desfazer de seus 
investimentos no Fundo, será necessária a venda de suas Cotas no mercado 
secundário. Todavia, considerando tratar-se de um produto novo e que o mercado 
secundário existente no Brasil para negociar Cotas de fundos de investimento em 
participações apresenta baixa liquidez, os Cotistas do Fundo poderão ter dificuldade 
em realizar a venda das suas Cotas e/ou obter preços reduzidos na venda das mesmas. 

 
(ii) – Liquidez Reduzida dos Ativos do Fundo 

As aplicações em valores mobiliários do Fundo apresentam peculiariedades em 
relação aos investimentos realizados pela maioria dos fundos de investimentos 
brasileiros, em razão das características de prazo e duração do mesmo. Caso o Fundo 
precise se desfazer de parte desses valores mobiliários como debêntures, bônus, ações 
de companhias fechadas, ou abertas com pouca negociação, poderá não haver 
comprador ou o preço de negociação obtido poderá ser reduzido devido à baixa 
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liquidez no mercado de mobiliário no país, causando perda de patrimônio do Fundo e, 
consequentemente, do capital investido pelos Cotistas. 

 
(iii) - Pagamento Condicionado ao retorno das Companhias Investidas 

Os recursos gerados pelo Fundo serão provenientes essencialmente dos rendimentos, 
dividendos e outras remunerações que sejam atribuídas aos valores mobiliários 
integrantes de sua carteira, bem como pela alienação de bens emitidos pelas 
Companhias Investidas. Portanto, a capacidade do Fundo de amortizar suas 
obrigações está condicionada ao recebimento pelo Fundo dos recursos acima citados. 

 
(iv) - Não Recuperação dos Recursos Aplicados 

Caso o Fundo venha a tomar medidas para a cobrança, judicial ou extrajudicial, dos 
valores mobiliários cujos valores de principal ou encargos não tenham sido honrados, 
não existem quaisquer garantias de que os montantes devidos serão recuperados, total 
ou parcialmente, em prazo compatível com a duração do Fundo. Nessa hipótese, os 
rendimentos do Fundo e, em decorrência, dos Cotistas, poderão ser impactados de 
modo negativo. 

 
(v) – Critérios de Elegibilidade das Companhias Investidas 

A seleção de projetos e companhias passíveis de investimentos por parte do fundo 
deverá seguir os critérios de elegibilidade previstos neste Regulamento e sua 
aprovação será feita pelo Comitê de Investimento. Apesar disso, o cumprimento dos 
critérios de elegibilidade não constitui garantia de rentabilidade ou promessa de 
atribuição de rendimentos na medida esperada pelos Cotistas do Fundo, haja vista que 
a condição econômico-financeira das companhias investidas poderá ser prejudicada 
por fatores exógenos causados por alterações no cenário macroeconômico do país, 
que não podem ser previstos antecipadamente. 

 
(vi) – Concentração da Carteira 

Apesar da limitação estabelecida por este Regulamento, o cumprimento deste 
requisito não se constitui em promessa ou garantia de rentabilidade ou manutenção de 
rendimentos ao Cotista, podendo a concentração de aplicação de recursos, mesmo que 
limitada, em uma mesma Companhia Investida, na hipótese de má performance desta, 
comprometer a performance do Fundo. Nesta situação, os rendimentos do Fundo e, 
consequentemente, o dos Cotistas poderão ser impactados negativamente. 

 
(vii) - Do uso de Derivativos 

A contratação pelo fundo de modalidades de operações de derivativos poderá 
acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que 
ocorreriam no caso de tais estratégias não terem sido utilizadas. Essa situação poderá, 
ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e aos seus Cotistas, 
proporcionalmente à sua participação no patrimônio. 

 
(viii) – Não garantia de Rentabilidade  

O objetivo de rentabilidade do Fundo não constitui garantia mínima ou promessa de 
obtenção ou manutenção de rentabilidade do Fundo. A verificação de rentabilidade 
passada em qualquer fundo de investimento em participações existente no mercado ou 
no próprio Fundo não representa garantia de rentabilidade futura. Adicionalmente, a 
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aplicação dos recursos do Fundo em projetos que possuem riscos relacionados à 
capacidade de geração de receitas e pagamento de suas obrigações não permite 
determinar qualquer parâmetro de rentabilidade seguro para o Fundo. Os cotistas do 
Fundo estarão sujeitos a prejuízos resultantes, dentre outros fatores, da depreciação 
dos ativos e bens integrantes de sua carteira. 

 
(ix) – Regulamentação e Políticas Intervencionistas por parte do Governo Federal 

Os investimentos do Fundo serão destinados a investimentos em companhias dos 
Setores Alvo, setores estes que são, em grande parte, regulamentados pelo Poder 
Público. Assim, alterações na regulamentação desses setores, por parte do atual ou 
próximos governos, poderão impactar negativamente as companhias investidas e, em 
consequência, a capacidade de pagamento e a rentabilidade do Fundo. 

 
(x) – Fatores Macroeconômicos e Risco de Mercado. 

A ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais 
de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro 
brasileiro, incluindo – mas não se limitando a - variações nas taxas de juros, eventos 
de desvalorização da moeda e mudanças legislativas ou regulatórias, assim como em 
decorrência dos riscos inerentes à sua própria natureza, incluindo, entre outros, os 
fatores de risco descritos neste Regulamento, poderá resultar em perda, pelos Cotistas, 
do valor de principal de suas aplicações.  

 
O valor dos ativos que integram ou que vierem a integrar a carteira do Fundo podem 
aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotação de mercado, as 
taxas de juros e os resultados das Companhias Investidas, sendo que em caso de 
queda do valor dos ativos que compõem a carteira, o patrimônio líquido do Fundo 
pode ser afetado negativamente. A queda dos preços dos ativos integrantes da carteira 
podem ser temporárias, não existindo, no entanto, garantia de que não se estendam 
por períodos longos e/ou indeterminados. 

 
(xi) - Risco de Crédito 

Consiste no risco dos emissores de valores mobiliários e ativos financeiros de renda 
fixa que integram ou que venham a integrar a carteira do Fundo e/ou outras partes 
envolvidas em operações realizadas pelo Fundo não cumprirem suas obrigações de 
pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo. 

 
Parágrafo Primeiro – O Fundo pode utilizar estratégias com derivativos como parte 
integrante de sua política de investimento. Tais estratégias, da forma como são adotadas, 
podem resultar em perdas patrimoniais para os Cotistas. 
 
Parágrafo Segundo - O investimento no Fundo representa riscos para os Cotistas. Ainda 
que o Gestor mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista. 
 
Parágrafo Terceiro - A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de 
rentabilidade futura. 
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Parágrafo Quarto – A CVM não garante a veracidade das informações prestadas e, 
tampouco, faz julgamento sobre a qualidade do Fundo, do Administrador ou das Cotas. 
 
Parágrafo Quinto – A adesão ao Fundo e a assinatura do respectivo Boletim de Subscrição 
valerá como declaração do Cotista de que tomou ciência dos riscos envolvidos nas 
aplicações do Fundo. 
 
Capítulo XIII - Disposições Finais 

 
CONFLITO DE INTERESSES 

 
Artigo 61 - O Comitê de Investimento do Fundo deverá analisar as eventuais situações de 
Conflito de Interesses, conforme definido nos parágrafos abaixo, e aprovar, ou não, 
operações que envolvam tal conflito, ainda que potencial. O Administrador e o Gestor 
deverão sempre agir de boa-fé, e na hipótese de potencial Conflito de Interesses, submeter 
sua resolução à aprovação do Comitê de Investimento do Fundo. 
 
Parágrafo Primeiro – O Cotista e/ou membro do Comitê de Investimentos conflitado, ou 
seja, que se encontre em uma situação que o coloque, potencial ou efetivamente, em situação 
de Conflito de Interesses, de qualquer natureza, deverá (i) informar a referida situação ao 
Administrador, o qual informará essa mesma situação os demais membros do Comitê de 
Investimentos e/ou demais Cotistas; e (ii) abster-se de participar das discussões, salvo de 
detiver informações que desabonem o investimento, assim como de votar nas reuniões do 
Comitê de Investimentos e/ou nas Assembléias Gerais de Cotistas realizadas para a 
resolução de Conflito de Interesses. 
 
Parágrafo Segundo – O Gestor se compromete a levar ao conhecimento do Comitê de 
Investimento toda e qualquer operação e situação verificada em Oportunidades de 
Investimento que possam ser caracterizadas como de potencial Conflito de Interesses. 
 
INVESTIMENTO CONJUNTO 

 
Artigo 62 - O Administrador e o Gestor deverão, caso aprovado pela Assembléia Geral de 
Cotistas e respeitadas as restrições legais, oferecer (i) aos Cotistas, e (ii) a empresas ligadas 
direta ou indiretamente a ele Administrador e ao Gestor, oportunidades de investir, nas 
Companhias Alvo, em condições eqüitativas e juntamente com o Fundo, montante excedente 
ao investimento que o Fundo deliberou realizar. Na hipótese de ocorrer um interesse 
conjunto das pessoas acima mencionadas, o valor do investimento excedente ao do Fundo 
será rateado entre eles, nas condições em que os mesmos vierem a negociar. 
 
Capítulo XIV- Arbitragem 

 
CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA  
 
Artigo  63 - Os desentendimentos, dúvidas ou conflitos oriundos da interpretação e/ou 
implementação do disposto neste Regulamento serão solucionados por meio de arbitragem, 
nos termos da Lei 9.307/96, a qual reger-se-á pelo regulamento da Câmara de Arbitragem do 
Mercado (“CAM”), sendo certo que exclusivamente para a obtenção das medidas liminares 
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acautelatórias ou preventivas, bem como para o início obrigatório no procedimento arbitral, 
nos termos do Artigo 7º da Lei 9.307/96, e para a execução da sentença arbitral, se 
necessário, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro – RJ, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Regulamento. 
 
Parágrafo único – Todos os prazos mencionados no Regulamento da CAM, conferidos às 
partes litigantes, serão sempre contados em dobro. 
 
INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
 
Artigo 64 – Todas as informações e comunicações previstas neste Regulamento entre o 
Administrador, o Gestor e os membros do Comitê de Investimentos poderão ser fornecidas 
e/ou efetuadas por meios eletrônicos. 
 
 

São Paulo, 05 de outubro de 2009 
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